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PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

PORTARIA Nº67/2024.
ESTABELECE O PROCEDIMENTO INTERNO PARA PROPOSIÇÃO DE DOCUMENTOS, ANÁLISE E DECISÕES 
VISANDO O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE 
COMPRAS E SERVIÇOS AFETADOS POR DESEQUILÍBRIOS, PROVOCADOS POR EVENTOS IMPREVISÍVEIS, 
PREVISÍVEIS, PORÉM DE CONSEQUÊNCIAS INCALCULÁVEIS RETARDADORES OU IMPEDITIVOS 
DA EXECUÇÃO DO AJUSTADO, CASO FORTUITO, FORÇA MAIOR E OUTRAS CAUSAS SIMILARES 
RECONHECIDAS NA SEARA JURÍDICA ADMINISTRATIVA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, em razão da Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro 
de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do Poder Executivo, das alterações promovidas pela Lei nº 18.310, de 17 de fevereiro de 2023 e as subse-
quentes, e CONSIDERANDO a necessidade de adequar os procedimentos internos à legislação vigente, especialmente a Lei 14.133/21, que instituiu o novo 
marco legal das Licitações e Contratos Administrativos, e os contratos em regime de transição aperfeiçoados sob a égide da Lei 8.666/93, fica estabelecido 
por esta Portaria, a delegação para instauração, os critérios e procedimentos para a apresentação de documentos para fins de análise e decisão do reequilíbrio 
econômico-financeiro dos Contratos de compras e serviços de titularidade da Casa Civil, RESOLVE:

Capítulo I
Do Objeto

Art. 1º Esta Portaria tem por objeto regulamentar a apresentação de documentos necessários para análise dos pedidos de reequilíbrio dos Contratos 
de compras e serviços, conforme previsto na Lei 14.133/21, Lei 8.666/93 e demais normativas aplicáveis.

Art. 2º Ocorrerá desequilíbrio econômico-financeiro na hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências incal-
culáveis retardadores ou impeditivos da execução do ajustado ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou outras causas similares 
reconhecidas na seara jurídica administrativa, caracterizando álea econômica extraordinária e extracontratual.

Art. 3º O reajuste será considerado espécie de reequilíbrio econômico-financeiro, aplicável nos casos em que se verificar a necessidade de adequação 
dos valores contratuais em função da variação de preços ou custos dos insumos necessários à execução do contrato, conforme índices previamente estipu-
lados ou normativas específicas. O reajuste visa preservar a paridade entre as obrigações contratuais e a contraprestação da Administração, assegurando a 
manutenção das condições originalmente pactuadas.

Art. 4º Caberá ao setor responsável pela gestão do contrato realizar a instrução da solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, conforme as 
disposições definidas neste capítulo.

Capítulo II
Do início do processo

Art. 5º Para solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro de um Contrato de compra ou serviço, o contratado deverá apresentar os seguintes documentos:
I. Pedido formal de reequilíbrio econômico-financeiro, contendo justificativa fundamentada e embasada nos termos do contrato e na legislação aplicável;
II. Planilha de custos e formação de preços atualizada, demonstrando de forma clara e detalhada os custos e despesas envolvidos na prestação do 

serviço ou fornecimento do produto;
III. Documentação comprobatória dos custos alegados, tais como notas fiscais, contratos de fornecedores, comprovantes de pagamento, entre outros;
IV. Declaração de que não há impedimento legal para o reequilíbrio econômico-financeiro solicitado, conforme estabelecido na legislação vigente.
V. Certidões negativas oriundas das fazendas das entidades federativas federal, estadual e municipal.

Capítulo III
 Do Procedimento

Art. 6º Fica instituída a Comissão de Verificação de Documentação, cuja designação ocorrerá no próprio processo de abertura, contendo o pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro. Esta comissão terá competência para apreciação da documentação correlata, conforme procedimento especificado neste artigo:

I. Para análise da documentação apresentada pelo contratado, será constituída uma Comissão Temporária de Verificação de Documentação, composta 
por um membro da assessoria jurídica, um representante da coordenadoria administrativo-financeira e um membro do setor demandante do serviço, prefe-
rencialmente Gestor Administrativo do Contrato.

II. A Comissão Temporária de Verificação de Documentação será nomeada por simples designação da autoridade competente nos autos do processo 
de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, e terá a função de verificar a adequação e veracidade dos documentos apresentados, emitindo parecer 
técnico sobre a solicitação.

III. A Comissão deverá reunir-se no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a partir do recebimento da documentação completa e realizar a análise de 
forma diligente e imparcial.

IV. O parecer da Comissão será considerado como subsídio não vinculativo para a decisão da autoridade competente quanto ao reequilíbrio econô-
mico-financeiro do contrato.

V. A Comissão de Análise poderá solicitar documentos e informações complementares necessários à instrução do processo, devendo o interessado 
atender a solicitação no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do documento formal da Comissão de Análise sob pena de 
indeferimento do requerimento.

VI. Caso o interessado não seja domiciliado na Comarca de Fortaleza, deverá encaminhar os documentos e informações dispostos nos incisos deste 
artigo, por correspondência, com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico com autenticação digital, prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

VII. Os prazos contidos nos incisos anteriores poderão ser prorrogados, a pedido do solicitante, desde que devidamente fundamentados. A Comissão 
avaliará o pedido com base nos critérios de proporcionalidade e razoabilidade, levando em consideração a complexidade da documentação apresentada e 
outros fatores relevantes ao caso.

Capítulo IV
 Da Análise e Decisão

Art. 7º Após o término do prazo estipulado no Art. 6º, a comissão deverá proceder à análise minuciosa da documentação apresentada e emitir seu 
parecer de forma fundamentada.

§1º Após a análise da documentação e o parecer da Comissão de Verificação de Documentação:
I – A solicitação será encaminhada à Assessoria Jurídica da Casa Civil para controle prévio de legalidade.
II – Após o parecer da Assessoria Jurídica, a autoridade competente realizará a análise final da solicitação, levando em consideração:
a) a legislação aplicável;
b) as cláusulas contratuais;
c) os princípios da Administração Pública.
III – A decisão será formalizada por meio de despacho fundamentado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da manifestação jurídica.
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Governador
ELMANO DE FREITAS DA COSTA
Vice-Governadora
JADE AFONSO ROMERO
Casa Civil
MAXIMILIANO CESAR PEDROSA QUINTINO DE 
MEDEIROS
Procuradoria Geral do Estado
RAFAEL MACHADO MORAES
Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado
ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO
Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização
LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO
Secretaria da Articulação Política
JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA, RESPONDENDO
Secretaria das Cidades
JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO
Secretaria da Cultura
LUISA CELA DE ARRUDA COELHO
Secretaria do Desenvolvimento Agrário
MOISÉS BRAZ RICARDO
Secretaria do Desenvolvimento Econômico
JOÃO SALMITO FILHO
Secretaria da Diversidade
MITCHELLE BENEVIDES MEIRA
Secretaria dos Direitos Humanos
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO
Secretaria da Educação
ELIANA NUNES ESTRELA
Secretaria do Esporte
ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO
Secretaria da Fazenda
FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura
HÉLIO WINSTON BARRETO LEITÃO
Secretaria da Igualdade Racial
MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA
Secretaria da Juventude
ADELITTA MONTEIRO NUNES
Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima
VILMA MARIA FREIRE DOS ANJOS
Secretaria das Mulheres
JADE AFONSO ROMERO
Secretaria da Pesca e Aquicultura
ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO
Secretaria da Proteção Animal
DAVID ANDRADE RATTACASO, RESPONDENDO
Secretaria do Planejamento e Gestão
ALEXANDRE SOBREIRA CIALDINI
Secretaria dos Povos Indígenas
 JULIANA ALVES
Secretaria da Proteção Social
ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA
Secretaria dos Recursos Hídricos
RAMON FLÁVIO GOMES RODRIGUES, RESPONDENDO
Secretaria das Relações Internacionais
ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS
Secretaria da Saúde
TÂNIA MARA SILVA COELHO
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social
ANTÔNIO ROBERTO CESÁRIO DE SÁ
Secretaria do Trabalho
RENAN RIDLEY DE ALMEIDA SOUSA, RESPONDENDO
Secretaria do Turismo
YRWANA ALBUQUERQUE GUERRA
Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário
RODRIGO BONA CARNEIRO

§2º No caso de parecer favorável à concessão do reequilíbrio econômico-financeiro, o setor demandante responsável procederá à formalização de 
aditivo ao contrato administrativo, o qual deverá ser assinado pela autoridade competente e encaminhado para publicação no Diário Oficial do Estado, no 
sistema eletrônico de acompanhamento do contrato e no PNCP.

§3º Havendo parecer favorável à concessão do reequilíbrio econômico-financeiro, em que se reconheça que os custos aumentaram de forma signi-
ficativa, gerando impacto substancial ao contrato pleiteado, a autoridade competente poderá deliberar, segundo critério de conveniência e oportunidade 
orientado pelo interesse público, sobre a realização ou não de uma nova licitação para o objeto em questão.

§4º No caso de parecer desfavorável à concessão do reequilíbrio econômico-financeiro, o processo será arquivado, devendo o contratado continuar 
a prestação do serviço ou fornecimento, conforme o valor inicialmente registrado.

Capítulo V
Disposições Finais

Art. 8º Fica delegada ao(à) Secretário(a) Executivo(a) do Planejamento e Gestão Interna da Casa Civil, ou ao(à) Secretário(a) da área Programá-
tica relacionada ao objeto do contrato para o qual se requer o reequilíbrio econômico-financeiro, conforme o Capítulo I desta Portaria, a competência para 
conduzir a verificação e análise dos documentos.

Parágrafo único: Compete à autoridade delegada mencionada no caput designar os membros da Comissão de Verificação de Documentação, conforme 
previsto no art. 6º desta Portaria, além de adotar as decisões necessárias para assegurar o regular andamento dos trabalhos.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade competente, observando-se a legislação vigente e os princípios da Administração Pública.

Fortaleza, Ceará, 28 de outubro de 2024.
Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros

SECRETÁRIO CHEFE DE ESTADO DA CASA CIVIL

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1333/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 052/2024, de 10 de setembro de 2024, publicada em 
DOE nº 171, de 10 de setembro de 2024 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 14 (quatorze) e 1/2 (meia) diárias, sendo ao Militar 
Estadual da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, FRANCISCO ERLANIO MATOSO DE ALMEIDA, ocupante do Posto 
de Tem Cel PM, Matrícula 300.017-2-9, por viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção da Autoridade, no 
município de SOBRAL/CE, no período de 16.08.2024 a 30.08.2024, no valor unitário de R$ 189,26 (cento e oitenta e nove reais e vinte e seis centavos), 
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totalizando R$ 2.744,27 (dois mil, setecentos e quarenta e quatro reais e vinte e sete centavos), de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, 
classe I do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 22 de outubro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº173/2024, CELEBRADO PELO ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA 
CASA CIVIL, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, com sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº 505, Meireles, Fortaleza-CE, 
CEP: 60.120-000, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02, devidamente representada por seu Secretário-Executivo de Planejamento e Gestão Interna, 
no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o §8º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, resolve expedir o presente APOSTILAMENTO, 
a contar de 04 de outubro de 2024, a fim de RETIFICAR as DESIGNAÇÕES da Sra. TATHIANA BRAGA TAVARES, matrícula: 300.036-7-5, como 
FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO, e do Sr. OTAVIANO DO NASCIMENTO SILVA, matrícula 000.122-1-1, como FISCAL TÉCNICO 
DO CONTRATO.
Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contidas no Contrato nº 173/2024, devendo este apostilamento ser publicado no Diário Oficial do Ceará.
CASA CIVIL, 17 de outubro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº016/2022

I – ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO; II – CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.469.891/0001-02, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE; III – ENDEREÇO: com sede no Palácio da Abolição, situada na Av. Barão de 
Studart, nº 505, Meireles, Fortaleza - CE; IV – CONTRATADA: ANDERSON BEZERRA CALIXTO, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 947.805.953-
04, portador do RG nº 2000031111174; V – ENDEREÇO: rua Oito de Setembro, nº 1130, apt. 904, Varjota, CEP 60.175-210; VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Termo tem fundamento na Manifestação de Interesse n° 20220002/CEL04/VICEGOV/CE que originou o Contrato nº 016/2022, no Art. 
42, §5° da Lei Federal nº 8.666/1993, no Contrato de Empréstimo nº 5237/OC-BR e sua alteração nº 01, celebrado entre o Governo do Estado Ceará e o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID), no Termo de Referência respectivo, no Processo NUP 30001.010376/2024-69, e nas demais disposições legais 
aplicáveis à matéria; VII- FORO: Sem alteração; VIII – OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
nº016/2022 por mais 12 (doze) meses, com início em 4 de novembro de 2024 e término em 3 de novembro de 2025; IX - VALOR GLOBAL: O valor global 
do contrato nº 016/2022 passará de R$ 194.704,85 (cento e noventa e quatro mil, setecentos e quatro reais e oitenta e cinco centavos), com o acréscimo de 
R$ 8.128,38 (oito mil, cento e vinte e oito reais e trinta e oito centavos), equivalente a 4,174720 % baseado no índice IPCA, para R$ 202.833,23 (duzentos e 
dois mil, oitocentos e trinta e três reais e vinte e três centavos), o qual correrão através das seguintes dotações orçamentarias: 30100014.04.183.420.11930.
03.449035.2.754.3220059.1.4.01 e 30100014.04.183.420.11930.03.449035.1.754.3220059.1.4.01; X - DA VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura; XI - DA 
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as cláusulas do Contrato que não foram expressamente modificadas por este Termo Aditivo; XII – DATA: Forta-
leza, 15 de outubro de 2024; XIII – SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante - CONTRATANTE e Anderson Bezerra Calixto - CONTRATADA.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 009/2024
PROCESSO NUP 30001.007530/2024-15 OBJETO: Prestação dos serviços de computação em nuvem pública, no modelo Software como Serviço 
(Software as a Service – SaaS), para o fornecimento de licença do software Google Workspace, abrangendo serviços de instalação, migração, customi-
zação e integração inicial, treinamento e suporte especializado, para atender as necessidades da Casa Civil e Secretarias vinculadas, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada. JUSTIFICATIVA: A contratação visa assegurar a continuidade e ampliação dos serviços 
de comunicação e colaboração na Casa Civil e Secretarias vinculadas, sendo necessária a contratação de uma empresa especializada para fornecer licenças 
de software e serviços associados na modalidade SaaS. Esta contratação visa substituir contratos expirados e expandir a capacidade de serviços como e-mail 
corporativo e reuniões virtuais, essenciais para a eficiência operacional e redução de custos. Com isso, busca-se garantir uma solução integrada e segura, que 
inclua instalação, migração, suporte e treinamento, sendo a ETICE indicada para fornecer essa solução através da chamada de oportunidade nº 007/2023. 
VALOR GLOBAL: R$ 661.860,10 (seiscentos e sessenta e um mil, oitocentos e sessenta reais e dez centavos), estimado para um período de 12 (doze) meses, 
meses, a contar da data de assinatura do contrato. Dotação Orçamentária: 30100003.04.126.421.20300.15.339140.1.500.9100000.0.2.01. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Inciso IX, do Art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021 e NUP 30001.007530/2024-15. CONTRATADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DO CEARA – ETICE, inscrita no CNPJ sob o número o nº. 03.773.788/0001-67, sediada na Avenida Pontes Vieira, nº. 220, bairro São 
João do Tauape, Fortaleza/CE, CEP 60.130-240. DECLARAÇÃO DE DISPENSA: A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE 
E EVENTOS DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Portaria CC nº. 46/2024, com fundamento no inciso IX, do Art. 75, da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e tendo em vista o que consta no processo administrativo NUP 30001.007530/2024-15, DECLARA e APROVA A DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 009/2024, para contratação direta da EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARA – ETICE, inscrita no CNPJ sob 
o número o nº. 03.773.788/0001-67. Fortaleza/CE, 11 de outubro de 2024. Denise Sá Vieira Carrá, SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO, 
PUBLICIDADE E EVENTOS DA CASA CIVIL. RATIFICAÇÃO: Tendo em vista o que consta no processo administrativo NUP 30001.007530/2024-15, 
e para efeitos da Lei Federal nº. 14.133/2021, APROVO E RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024, declarada pela Secretária Executiva de 
Comunicação, Publicidade e Eventos da Casa Civil, devendo ser encaminhado extrato para publicação no Diário Oficial do Estado em atendimento ao art. 
72, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. Fortaleza/CE, 11 de outubro de 2024. Francisco José Moura Cavalcante, SECRETÁRIO EXECUTIVO 
DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL.

Sabrine Gondim Lima
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20240030 – CC
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
V, da Portaria CC nº 52/2024, RESOLVE HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico nº20240030 – CASA CIVIL, com fundamento na decisão a 
que chegou a Pregoeira da Comissão de Licitação do Estado – PGE, designado pelo Decreto Estadual n° 35.692, de 06 de outubro de 2023. Objeto: Aquisição 
de gêneros alimentícios do tipo FRIGORÍFICO para atender as necessidades de consumo da Casa Civil, nas condições estabelecidas no Termo de Referência 
do edital e na proposta da CONTRATADA. Empresa vencedora: INACIO APRIGIO DE OLIVEIRA Dotação orçamentária: 30100003.04.122.421.20178
.15.339030.1.500.9100000.0.2.01 Valor global: R$ 19.318,60 (dezenove mil, trezentos e dezoito reais e sessenta centavos) Fortaleza, 18 de outubro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ

PORTARIA N°074/2024 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ - ETICE, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE AUTORIZAR DAVID AGUIAR GOIS, Diretor de Relacionamento e Negócios desta Empresa, matrícula nº 30000552,para viajar à 
cidade de São Paulo/SP, no período de 08 a 14 de dezembro de 2024, a fim de participar da 14ª Semana Infraestrutura da Internet no Brasil, concedendo-lhe 
06 (seis) diárias e meia, no valor unitário de R$ 354,84 (trezentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), acrescido em 50% (cinquenta por 
cento) por se tratar de um evento que ocorrerá em São Paulo/SP, e mais uma ajuda de custo no valor unitário de R$ 354,84 (trezentos e cinquenta e quatro 
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reais e oitenta e quatro centavos) e esclarecendo que as passagens aéreas serão custeadas pelo organizador do evento, de acordo com o artigo 1º; art. 2°, I, 
III e seu § 1º; art. 4º e seu § 2º, II; arts. 12º ; Classe II, do Anexo I, bem como no Anexo III; art. 16º do Decreto no 35.922, de 27 de março de 2024, DOE 
de 04/04/2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará – ETICE. EMPRESA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ – ETICE, em Fortaleza, 16 de outubro de 2024.

Francisco Antonio Martins Barbosa
PRESIDENTE 

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº45/2021

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 45/2021; II - CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DO CEARÁ – ETICE; III - ENDEREÇO: Av. Pontes Vieira, nº 220 – Bairro São João do Tauape – CEP: 60.130-240, Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: 
IPQ TECNOLOGIA LTDA.; V - ENDEREÇO: Rua Dr. José Peroba, 275, Sala 602, Edif. Metrópoles Empresarial, Bairro: Stiep – CEP: 41.770-235, Salva-
dor-BA; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: . O presente Termo Aditivo fundamenta-se: Nas cláusulas e condições do Contrato nº 45/2021; Nos termos do 
Processo nº 30032.001716/2024-01; Nos preceitos do art. 71 da Lei Federal nº 13.303/2016; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: O presente termo 
aditivo tem por objeto a alteração do item 7.1 da cláusula sétima do contrato nº45/2021, que passam a ter a seguinte redação: CLÁUSULA SÉTIMA – 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA 7.1. O prazo de vigência deste contrato será prorrogado por 12 (doze) meses, contados a partir de 05/11/2024 até 04/11/2025, 
podendo ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE e com a concordância da CONTRATADA, por períodos iguais ou inferiores, nos termos do art. 71 
da Lei Federal nº 13.303/2016. ; IX - VALOR GLOBAL: O valor contratual permanece em R$ 96.056 596,00 (noventa e seis milhões, cinquenta e seis mil 
e quinhentos e noventa e seis reais).; X - DA VIGÊNCIA: 05/11/2024 a 04/11/2025; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do contrato originário que não foram expressamente modificadas por este termo aditivo.; XII - DATA: data da última assinatura digital; XIII - 
SIGNATÁRIOS: Francisco Antônio Martins Barbosa - Presidente da ETICE e Antônio Galvão Baptista Soares - Representante Legal da CONTRATADA .

Francisco Antônio Martins Barbosa
PRESIDENTE 

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº15/2023

I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 15/2023; II - CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DO CEARÁ – ETICE; III - ENDEREÇO: Avenida Pontes Vieira, nº 220 – São João do Tauape – Fortaleza/CE, CEP: 60.130-240; IV - CONTRATADA: 
GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS; V - ENDEREÇO: Av. Carlos Gomes, 466, Sala 901 e 902 – Bairro Boa vista – Porto 
Alegre/RS, CEP: 90.480-000; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamenta-se: Nos termos das cláusulas e condições do 
contrato nº 15/2023; Nos termos que constam o Processo nº 30032.001536/2024-11; Nos preceitos do art. 81 da Lei Federal nº 13.303/2016. Nos termos da 
Clausula 4° do Acordo Coletivo de Trabalho registado no nº CE 001060/2024 com a data de registro no MTE em 11/10/2024; Na Lei Estadual n°18.702 de 
20 de março de 2024 e no Decreto Estadual n° 36.085 publicado em 28 de junho de 2024.; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo 
objetiva a repactuação do valor do vale-alimentação, objeto do contrato nº15/2023, em razão da superveniência do Acordo Coletivo de Trabalho – ACT, 
registrado no Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, em 11/10/2024, sob nº CE 001060/2024 da categoria profissional dos empregados da Empresa de 
Tecnologia da Informação do Ceará – Etice, bem como, na Lei Estadual 18.702 de 20 de março de 2024 e no Decreto Estadual n° 36.085 publicado em 28 
de junho de 2024. Diante disso, o valor contratual anual, terá um acréscimo de R$ 288.190,80 (duzentos e oitenta e oito mil, cento e noventa reais e oitenta 
centavos) passando seu valor global de R$ R$ 833.809,20 (oitocentos e trinta e três mil, oitocentos e nove reais e vinte centavos) para R$1.122.000,00 
(um milhão e cento e vinte e dois mil reais); IX - VALOR GLOBAL: R$1.122.000,00 (um milhão e cento e vinte e dois mil reais); X - DA VIGÊNCIA: A 
vigência do presente termo aditivo será a partir da data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 01 de julho de 2024; XI - DA RATIFICAÇÃO: Perma-
necem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato Originário que não foram expressamente modificadas por este Termo Aditivo. ; XII - DATA: data 
da última assinatura digital; XIII - SIGNATÁRIOS: Francisco Antônio Martins Barbosa - Presidente da ETICE; Roberta Maria de Albuquerque Sá - Gestora 
do Contrato e Carlos Alex D’avila de Avila - Representante Legal da CONTRATADA.

Francisco Antônio Martins Barbosa
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°20231528

A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 15282023 - Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Material Médico Hospitalar, nas condições 
estabelecidas nesse edital e seus Anexos. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.
gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Marcos Antônio Frota Ribeiro
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20240088
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 905942024 Comprasnet, de interesse da CAGECE, cujo 
OBJETO é o Registro de Preço para futuras e eventuais Aquisições de COMPONENTES PARA CROMATOGRAFIA. As informações poderão ser 
consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br. PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO, em Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Simone Alencar Rocha
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20240983
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 909832024 - COMPRASNET, de interesse da SESA, 
cujo OBJETO é o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, nas condições estabelecidas no edital e seus anexos. As 
informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br. 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Dalila Márcia Mota Braga Gondim
PREGOEIRA

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº200/2024 - A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.78 combinado 
com o art. 120 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro de 1973, RESOLVE AUTORIZAR, nos termos do inciso I do art.123, da citada Lei, a entrega mediante 
SUPRIMENTO DE FUNDOS, à servidora MARILCE STENIA RIBEIRO MACEDO, ocupante do cargo de Coordenador Grupo Ocupacional ANS 
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– Atividade de Nível Superior referência 30, matrícula nº 300064-1-0, lotada neste CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, a importância de R$ 
2.000,00(dois mil reais), à conta da Dotação classificada na Nota de Empenho nº329/2024. A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não 
poderá ultrapassar a 45 (quarenta e cinco) dias, a partir do seu recebimento, devendo a despesa ser comprovada 15(quinze) dias após concluído o prazo da 
aplicação. CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, Fortaleza aos 22 de outubro de 2024. 

Ada Pimentel Gomes Fernandes Vieira
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

PORTARIA Nº352/2024 - O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, no uso de suas prerrogativas e atri-
buições legais, considerando a Lei nº. 18.710, de 27 de março de 2024, que deu nova redação ao art. 5.º- A e o caput do art. 5.º- B da Lei n.º 14.582, de 21 
de dezembro de 2009, a qual instituiu a Diária por Reforço Operacional, aos integrantes da carreira de Polícia Penal, RESOLVE CONCEDER DIÁRIAS 
POR REFORÇO OPERACIONAL, retroativo ao mês de maio de 2024 ao SERVIDOR mencionado no Anexo Único, desta Portaria. SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, em Fortaleza, 19 de agosto de 2024.

Luís Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº352/2024 DE 19 DE AGOSTO DE 2024
QTD SERVIDOR MATRÍCULA HORAS VALOR

1 ANTONIO EDNARDO ARAÚJO DA SILVEIRA 300014-1-4 24 R$ 819,84
TOTAL R$ 819,84

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº009/2020

I - ESPÉCIE: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 009/2020/SAP; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCI-
ÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO – SAP; III - ENDEREÇO: RUA TENENTE BENÉVOLO, Nº. 1055, MEIRELES, CEP: 60.160.041, FORTALEZA/CE; 
IV - CONTRATADA: BRASLIMP TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA; V - ENDEREÇO: RODOVIA QUARTO ANEL VIÁRIO, Nº 2346, 
BAIRRO: PEDRAS, FORTALEZA/CE - CEP: 60874-401; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: NAS NORMAS DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/1993 E, SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES, NOS TERMOS DO CONTRATO Nº 009/2020 E, NAS DISPOSIÇÕES DO PROCESSO Nº. 18001.030476/2024-14/SAP; 
VII- FORO: FORTALEZA/CE; VIII - OBJETO: ACRÉSCIMO DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) AO VALOR DO CONTRATO Nº009/2020, 
NOS TERMOS DO SUBITEM 11.3. DE SUA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; IX - VALOR GLOBAL: R$24.150,76 (VINTE E QUATRO MIL 
CENTO E CINQUENTA REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS); X - DA VIGÊNCIA: A PARTIR DE SUA ASSINATURA; XI - DA RATIFICAÇÃO: 
PERMANECEM INALTERADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO Nº 009/2020/SAP, NÃO EXPRESSAMENTE 
MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO; XII - DATA: 15/10/2024; XIII - SIGNATÁRIOS: LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO-SECRE-
TARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO; FRANCISCO GUILHERME DE AGUIAR- BRASLIMP TRANSPORTES 
ESPECIALIZADOS LTDA; SARA REGINA ALEXANDRE MUNHOZ- COORDENADORA DO NÚCLEO DE SAÚDE.

Luís Mauro Albuquerque Araújo
 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº090/2022

I - ESPÉCIE: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº090/2022; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
E RESSOCIALIZAÇÃO – SAP; III - ENDEREÇO: RUA TENENTE BENÉVOLO, Nº. 1055, MEIRELES, CEP: 60.160.041, FORTALEZA – CE; IV - 
CONTRATADA: SIM SAÚDE SERVIÇOS LTDA; V - ENDEREÇO: RUA MELCHIORI MILANI, Nº 168, BAIRRO JARDIM SANTANA, CIDADE 
DE IGUARAÇU/PR; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: NAS CLAUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO Nº 090/2022, NAS DISPOSIÇÕES DO 
PROCESSO NUP 18001.029103/2024-92, NORMAS E LIMITES PRESCRITOS DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/1993; VII- FORO: FORTALEZA/CE; 
VIII - OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº090/2022/SAP, POR MAIS 12 (DOZE) MESES; IX - VALOR 
GLOBAL: R$ 4.760.539,92 (QUATRO MILHÕES, SETECENTOS E SESSENTA MIL, QUINHENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS); X - DA VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES; XI - DA RATIFICAÇÃO: PERMANECEM INALTERADAS TODAS AS DEMAIS CLÁU-
SULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO Nº 090/2022 NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS NESTE INSTRUMENTO; XII - DATA: 14/10/2024; 
XIII - SIGNATÁRIOS: LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO-SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO; 
ELOI BATISTA DA SILVA-SIM SAÚDE SERVIÇOS LTDA; SARA REGINA ALEXANDRE MUNHOZ-GESTORA DO CONTRATO.

Luís Mauro Albuquerque Araújo
 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº020/2024

I - ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 020/2024; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
E RESSOCIALIZAÇÃO/SAP; III - ENDEREÇO: Rua Tenente Benévolo, Nº. 1055, Meireles, CEP: 60.160.04, Fortaleza-CE; IV - CONTRATADA: TOP 
COMERCIO E INDUSTRIA DE CONFECCOES E SERVICOS LTDA; V - ENDEREÇO: Rua Moreira Gomes, nº 304 – Bairro Vila União, Fortaleza/
CE - CEP: 60.410-720; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: nas cláusulas e condições do Contrato Nº 020/2024, nas normas e limites prescritos nos artigos 
124 e ss e, 125, da Lei Federal nº 14.133/2021 e nas disposições contidas no Processo NUP 18001.032511/2024-21; VII- FORO: FORTALEZA/CE; VIII - 
OBJETO: acréscimo no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato Nº020/2024/SAP; IX - VALOR GLOBAL: R$ 722.865,00 
(setecentos e vinte e dois mil oitocentos e sessenta e cinco reais); X - DA VIGÊNCIA: a partir de sua assinatura; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem 
inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Nº 020/2024/SAP, não expressamente modificadas por este Termo Aditivo; XII - DATA: 
15/10/2024; XIII - SIGNATÁRIOS: LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO-SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSO-
CIALIZAÇÃO;FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTE JÚNIOR-TOP COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES E SERVIÇOS LTDA;MARIA 
GORETH GOMES DE LIMA-GESTORA DO CONTRATO.

Luís Mauro Albuquerque Araújo
 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº18001.014508/2024-26

INTERESSADO: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
ACUSADA: FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI

EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI. CNPJ SOB O Nº 
06.234.467/0001-82. CONTRATOS Nº. 16/2023, 56/2023 E 82/2020. DESCUMPRIMENTO. ATRASO VALE ALIMENTAÇÃO E CESTA BÁSICA. 
SANÇÃO ADMINISTRATIVA. LEI FEDERAL Nº 8.666/1993. POSSIBILIDADE. (...)  Isto posto, acolho parcialmente o parecer de fls. 037-049, e com 
base nas informações da Célula de Gestão de Contratos de Terceirização - CGCT, informações da Coordenadoria Financeira (fls. 035-036) e o que mais dos 
autos consta, como razões de decidir para, com fulcro no artigo 87, II da Lei nº. 8.666/1993, e Cláusula Décima Quarta, subitem 14.1.1, alínea “e”, item 09, 
grau 03 e, do Contrato nº. 56/2023 e Cláusula Décima Terceira, subitem 13.1.1, alínea “d”, do Contrato nº. 82/2020 aplicar a penalidade de MULTA à 
empresa FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI,, inscrita no CNPJ sob o nº 06.234.467/0001-82, em virtude do atraso 
de 06 (seis) dias no pagamento do vale alimentação e cesta básica do mês de maio/2024 dos colaboradores que prestam serviços nesta Secretaria da Adminis-
tração Penitenciária - SAP, totalizando R$ 27.498,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e noventa e oito reais), nos seguintes termos: Contrato nº 082/2020 - R$ 
2.850,24 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais e vinte e quatro centavos) e Contrato nº 056/2023- R$ 24.647,76 (vinte e quatro mil, seiscentos e quarenta 
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e sete reais e setenta e seis centavos). Ressalve-se que em relação ao Contrato nº. 16/2023, em razão de ser a primeira punição aplicada em razão do atraso 
no pagamento de vale alimentação e cesta básica, aplico a sanção de ADVERTÊNCIA, ficando a empresa desde já ciente de que em caso de reincidência 
poderá ser aplicada multa, conforme previsto na Cláusula Décima Quarta, subitem 14.1.1, alínea “e”, item 09, grau 03, do referido contrato. Ressaltamos 
que o valor acima mencionado, correspondente à multa aplicada, deverá ser descontado dos créditos existentes em favor da contratada, conforme disposição 
contratual, nos termos do art. 87, da Lei nº 8.666/93. (...) Diligências necessárias. Fortaleza/CE, 22 de outubro de 2024.

Luis Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº18001.004595/2024-11

INTERESSADO: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
ACUSADA: FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI

EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. D&L SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA. FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS 
ADMINISTRATIVOS EIRELI. CNPJ SOB O Nº 06.234.467/0001-82. CONTRATOS Nº. 16/2023, 56/2023 E 82/2020. DESCUMPRIMENTO. ATRASO 
SALARIAL. SANÇÃO ADMINISTRATIVA. LEI FEDERAL Nº 8.666/1993. POSSIBILIDADE. (...) Isto posto, acolho o parecer de fls. 193-206, informações 
da Célula de Gestão de Contratos de Terceirização - CGCT, informações da Coordenadoria Financeira (fls. 191-192) e o que mais dos autos consta, como 
razões de decidir para, com fulcro no artigo 87, II da Lei nº. 8.666/1993 e disposições contratuais, aplicar a penalidade de MULTA à empresa FUTURA 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI,, inscrita no CNPJ sob o nº 06.234.467/0001-82, em virtude do atraso de 06 (seis) dias no 
pagamento dos salários do mês de janeiro/2024 dos colaboradores que prestam serviços nesta Secretaria da Administração Penitenciária - SAP, totalizando 
R$ 41.790,31 (quarenta e um mil, setecentos e noventa reais e trinta e um centavos), nos seguintes termos: Contrato Nº 082/2020 - R$2.436,07 (dois mil 
quatrocentos e trinta e seis reais e sete centavos); Contrato nº 016/2023 - R$ 14.117,54 (quatorze mil cento e dezessete reais e cinquenta e quatro centavos e 
Contrato nº 056/2023- R$ 25.236,70 (vinte e cinco mil duzentos e trinta e seis reais e setenta centavos). Ressaltamos que o valor acima mencionado, corres-
pondente à multa aplicada, deverá ser descontado dos créditos existentes em favor da contratada, conforme disposição contratual, nos termos do art. 87, da 
Lei nº 8.666/93.(...) Diligências necessárias. Fortaleza/CE, 23 de outubro de 2024.

Luis Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº18001.007903/2024-52

INTERESSADO: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
ACUSADA: FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI

EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI. CNPJ SOB O Nº 
06.234.467/0001-82. CONTRATO Nº. 56/2023. DESCUMPRIMENTO. ATRASO SALARIAL. SANÇÃO ADMINISTRATIVA. LEI FEDERAL Nº 
8.666/1993. PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL. POSSIBILIDADE. (...)  Isto posto, acolho o parecer de fls. 059-071, informações da Célula de Gestão 
de Contratos de Terceirização - CGCT, informações da Coordenadoria Financeira (fls. 058) e o que mais dos autos consta, como razões de decidir para, com 
fulcro no artigo 87, II da Lei nº. 8.666/1993, e Cláusula Décima Quarta, subitem 14.1.1, alínea “e”, do Contrato nº. 56/2023, que determina a aplicação de 
Multa de 0,2% (dois décimo por cento) a 3,2% (três vírgula dois por cento) por dia sobre o valor mensal desse contrato, conforme detalhamento constante 
das tabelas 1 e 2, aplicar a penalidade de MULTA à empresa FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o nº 06.234.467/0001-82, em virtude do atraso de 06 (seis) dias no pagamento dos salários do mês de fevereiro/2024 dos colaboradores que prestam 
serviços nesta Secretaria da Administração Penitenciária - SAP, através do Contrato suso mencionado, totalizando de R$ 28.072,32 (vinte e oito mil reais 
e setenta e dois centavos e trinta e dois centavos). Ressaltamos que o valor acima mencionado, correspondente à multa aplicada, deverá ser descontado dos 
créditos existentes em favor da contratada, conforme disposição contratual, nos termos do art. 87, da Lei nº 8.666/93. (...) Diligências necessárias. Fortaleza/
CE, 23 de outubro de 2024.

Luis Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
PROCESSO Nº09247009/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20240014
NÚMERO COMPRASNET: 90626/2024

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, ESPECIALMENTE PELA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021, INCISO IV DO ARTIGO 71 E ARTIGO 
24, INCISO XII DO DECRETO ESTADUAL Nº 35.067/2022, A VISTA DO PARECER CONCLUSIVO CGCT/SAP, EXARADO AS FLS.553 A 555 DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 09247009/2022 E, CONSTATADA A REGULARIDADE E LEGALIDADE DOS ATOS PROCEDIMENTAIS DO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 20240014, APONTADO PELA COORDENADORIA GERAL DA CENTRAL DE LICITAÇÕES DO ESTADO 
DO CEARÁ DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - CELIC/PGE-CE., RESOLVE: ADJUDICAR E HOMOLOGAR O PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO E O JULGAMENTO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº20240014, LEVADO A EFEITO DO OBJETO DA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS CONTÍNUOS A SEREM EXECUTADOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA, REGIDOS PELA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS (CLT) PARA AS CATEGORIAS, CONDIÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS, À EMPRESA SERVNAC FACILITIES SERVICE E LOGISTICA LTDA, INSCRITA NO CNPJ 10.875.066/0001-89, PELO VALOR DE 
R$ 1.914.487,23 (UM MILHÃO NOVECENTOS E QUATORZE MIL QUATROCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS), 
CONFORME RELATÓRIO DE CONCLUSÃO DE LICITAÇÃO E AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO – PGE/CE, FLS. 556 E 557, RESPECTIVAMENTE. FORTALEZA, 22 DE OUTUBRO DE 2024. LUIS MAURO ALBURQUERQUE 
ARAÚJO SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCI-
ÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, em Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Luis Mauro Albuquerque Araújo
 SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, RESPONDENDO

*** *** ***
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PE 20240006 – SAP

PROCESSO Nº07736487/2022
NÚMERO COMPRASNET: 90417/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20240006 Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. 
Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Secretaria da Administração Penitenciária e Ressocialização, ÁLVARO CARDOSO MACIEL, 
com base no inciso IV do artigo 71 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e no artigo 24, inciso XII do Decreto nº 35.067/2022, resolve: 1. ADJUDICAR o objeto 
do certame à empresa CONCEITO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME, CNPJ 10.351.588/0001-81, pelo valor de R$ 4.577.820,72 (quatro 
milhões quinhentos e setenta e sete mil oitocentos e vinte reais e setenta e dois centavos), conforme Relatório de Conclusão de Licitação e Aviso de Resultado 
Final de Licitação da Procuradoria Geral do Estado – PGE/CE, fls. 421 e 422, respectivamente. 2. HOMOLOGAR o procedimento licitatório referente ao 
Pregão Eletrônico Nº 20240006, para prestação de serviços contínuos a serem executados com dedicação exclusiva de mão de obra terceirizada, regidos pela 
Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) para as categorias, condições e quantidades estabelecidas no edital e seus anexos. Encaminhe-se o presente feito 
à Assessoria Jurídica para elaboração do contrato e posterior arquivamento. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALI-
ZAÇÃO – SAP, em Fortaleza, 22 de outubro de 2024.

Luís Mauro Albuquerque Araújo
 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº181/2024
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA QUE SE CELEBRA, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA, O ESTADO DO CEARÁ, através da 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.530/0001-18, com sede na Rua 
Tenente Benévolo, nº 1055, Meireles, CEP: 60.160-040, neste ato representada por seu Secretário, Sr. LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO, por 
meio do presente instrumento, reconhece expressamente, com fulcro nos art. 112º e 113º da Lei Estadual nº 9.809/1973 que deve a quantia de R$ 409,92 
(quatrocentos e nove reais e noventa e dois centavos) em favor da servidora CELONEIDE DE OLIVEIRA CHAVES, MF. 472.453-1-1, referente a diferença 
de abono especial por reforço operacional que corresponde ao interstício de 21/11/2023 a 20/12/2023, no total de 12h, correspondente ao discriminado no 
NUP: 18001.011987/2024-29. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, em Fortaleza, 22 de outubro de 2024.

Luís Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

SECRETARIA DAS CIDADES

PORTARIA Nº165/2024 - O SECRETÁRIO DAS CIDADES DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 50, inciso 
XIV da Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado de 21 de dezembro de 2018 e suas alterações, combinado 
com o Decreto Estadual nº 33.881, de 30 de dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado de 31 de dezembro de 2020 e nos termos do art. 41 da 
Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE DESIGNAR, a servidora pública, MARIA TERESA RIBEIRO AGUIAR, ocupante do cargo 
de Orientador de Célula, matrícula nº 3000050-1, para responder pelo cargo de Coordenador da Unidade Administrativa da Coordenadoria de Revitalização 
de Áreas Degradadas e Drenagem - RMF/Corev, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria das Cidades, em virtude das férias no período de 30 
de outubro a 18 de novembro de 2024, da servidora pública LANA AGUIAR DE ARAÚJO, matrícula nº 3000049-8. SECRETARIA DAS CIDADES DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

José Jácome Carneiro Albuquerque
SECRETÁRIO DAS CIDADES

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 027/CIDADES/2024 - IG: 1348000000
CONTRATANTE: A SECRETARIA DAS CIDADES. CONTRATADA: DATEN TECNOLOGIA LTDA. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de 8 Monitores de vídeo de 23,8”, tecnologia IPS, Resolução máxima de 1920x1080@75Hz (FULL HD). Conexões VGA, HDMI e Display 
Port. Acessórios inclusos: Cabo de Alimentação (1,8 m), Cabo HDMI (1,8 m), Cabo DisplayPort (1,8 m), Cabos USB e guia de instalação. Marca/Modelo: 
DATEN DM238, vinculados a Ata de Registro de Preço nº 2024/06525, Pregão Eletrônico nº 20230008 – ETICE/DITEC e na proposta da CONTRATADA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 20230008 – ETICE/DITEC e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 8.666/1993, e 
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. Processo nº 00939198/2023-ETICE e Ata de Registro de preço nº 2024/06525 – ETICE, 
e Processo NUP: 43001.005653/2024-63. FORO: Comarca de Fortaleza. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da celebração. VALOR GLOBAL: 
R$ 4.584,00 (quatro mil quinhentos e oitenta e quatro reais). pagos em conformidade com a Cláusula Sexta do Contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
43100001.15.126.42110318.03.4490521.500.9100000.0.4.05 – 569858. DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: Carlos Edilson 
Araújo, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna das Cidades e José Pacheco de Oliveira Júnior, DATEN TECNOLOGIA LTDA.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 028/CIDADES/2024 - IG: 1348000000
CONTRATANTE: A SECRETARIA DAS CIDADES. CONTRATADA: LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA. OBJETO: Constitui objeto 
deste contrato a aquisição de 8 Desktops corporativos básico - Processador Intel Core I5, RAM 8 GB, SSD NVMe 512GB, Wi-Fi, Windows 11 Pro. 
Marca/Modelo: LENOVO THINKCENTRE M80Q vinculados a Ata de Registro de Preço nº 2024/06525, Pregão Eletrônico nº 20230008 – ETICE/DITEC 
e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 20230008 – ETICE/DITEC e seus anexos, os preceitos do direito 
público, a Lei Federal nº 8.666/1993, e ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. Processo nº 00939198/2023-ETICE Ata de 
Registro de preço nº 2024/06525 – ETICE, e Processo NUP: 43001.005653/2024-63. FORO: Comarca de Fortaleza. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados 
a partir da celebração. VALOR GLOBAL: R$ 25.264,00 (vinte e cinco mil duzentos e sessenta e quatro reais) pagos em conformidade com a Cláusula Sexta 
do Contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 43100001.15.126.42110318.03.4490521.500.9100000.0.4.05 – 569858. DATA DA ASSINATURA: 15 de 
outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: Carlos Edilson Araújo, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna das Cidades e Maurício Kioskhy Misumi; 
Valter Antônio Sgroi Artea, LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 029/CIDADES/2024 - IG: 1348000000
CONTRATANTE: A SECRETARIA DAS CIDADES. CONTRATADA: DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA. OBJETO: Constitui objeto 
deste contrato a aquisição de 4 Desktop Corporativo Avançado – Processador Intel Core I7, Memória de 16GB DDR4, SSD, NVMe 512 GB, Wi-fi, 
Windows 11. Fabricante Dell, Modelo Optiplex Micro Plus vinculados a Ata de Registro de Preço nº 2024/06525, Pregão Eletrônico nº 20230008 – ETICE/
DITEC e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 20230008 – ETICE/DITEC e seus Anexos, e à proposta da 
CONTRATADA; Processo nº 00939198/2023-ETICE Ata de Registro de preço nº 2024/06525 – ETICE e Processo NUP: 43001.005653/2024-63. FORO: 
Comarca de Fortaleza. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da celebração. VALOR GLOBAL: R$ 15.304,00 (quinze mil trezentos e quatro reais) 
pagos em conformidade com a Cláusula Sexta do Contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 43100001.15.126.42110318.03.4490521.500.9100000.0.4
.05 – 569858. DATA DA ASSINATURA: 02 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: Carlos Edilson Araújo, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão 
Interna das Cidades e Maurício Luis Cassalta de Paula Couto, DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 030/CIDADES/2024 - IG: 1348000000
CONTRATANTE: A SECRETARIA DAS CIDADES. CONTRATADA: TORINO INFORMATICA LTDA. OBJETO: Constitui objeto deste contrato 
a aquisição de 4 Monitor de vídeo de 23,8”, tecnologia IPS, Resolução máxima de 1920x1080@75Hz (FULL HD). Conexões VGA, HDMI e Display 
Port. Com Webcam. Acessórios inclusos: Cabo de Alimentação (1,8 m), Cabo HDMI (1,8 m), Cabo DisplayPort (1,8 m), Cabos USB e guia de instalação. 
Marca PHILIPS, Fabricante TPV, Modelo 242B1H, vinculados a Ata de Registro de Preço nº 2024/06525, Pregão Eletrônico nº 20230008 – ETICE/DITEC 
e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo nº 00939198/2023-ETICE; Ata de Registro de preço nº 2024/06525 – ETICE, 
Pregão Eletrônico n° 20230008 – ETICE/DITEC e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 8.666/1993, e ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto; NUP: 43001.005653/2024-63. FORO: Comarca de Fortaleza. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir 
da celebração. VALOR GLOBAL: R$ 3.956,00 (três mil novecentos e cinquenta e seis reais) pagos em conformidade com a Cláusula Sexta do Contrato. 



8 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVI Nº204  | FORTALEZA, 28 DE OUTUBRO DE 2024

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 43100001.15.126.42110318.03.4490521.500.9100000.0.4.05 – 569858. DATA DA ASSINATURA: 30 de setembro de 
2024. SIGNATÁRIOS: Carlos Edilson Araújo, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna das Cidades e Rodrigo do Amaral Rissio, TORINO 
INFORMÁTICA LTDA.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43001.008584/2024-40 - IG: 1348211

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº088/CIDADES/2021
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 088/CIDADES/2021 CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DAS CIDADES, E O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA; II - OBJETO: O prazo de vigência do Instrumento supracitado fica prorrogado 
por mais 6 (seis) meses, a partir da data de assinatura do presente Termo Aditivo.; III - VALOR GLOBAL: R$ 525.254,37 ( Quinhentos e vinte e cinco 
mil duzentos e cinquenta e quatro reais e trinta e sete centavos ); IV - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Instrumento 
original, não alteradas por este Termo Aditivo. ; V - DATA E ASSINANTES: 23 de Outubro de 2024. Carlos Edilson Araujo, SECRETÁRIO EXECUTIVO 
DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA e Francisco Glairton Rabelo Cunha, PREFEITO DE JAGUARETAMA .

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS

PORTARIA NÚMERO PORTARIA: 0523/2024 DT. PORTARIA: 22/10/2024 O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DA SUPE-
RINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR, os SERVIDORES desta Autarquia a viajarem 
em objeto de serviço, conforme finalidade e valores concedidos de diárias estabelecidos no ANEXO ÚNICO desta Portaria, tudo em conformidade com os 
preceitos previsto de acordo com o artigo 1º e art. 12º, classe II, do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, DOE de 04/04/2024, devendo a 
despesa correr por conta da Dotação Orçamentária da SOP, referente ao mês de OUTUBRO/2024, processo nº43022.010862/2024-81.

FUNCIONÁRIO FUNÇÃO FINALIDADE DESCRIÇÃO 
DO SERVIÇO ORIGEM DESTINO INÍCIO FIM QTD VALOR 

UNIT. (R$)
ADICIONAL 

TOTAL
FIXO % CIDADE

30000579 - 
ANTÔNIO CAIO 
DE ABREU 
TIMBÓ

DIRETOR
FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS DE 
EDIFICAÇÕES

Visitar as obras 
de edificações 

sob a jurisdição 
dos Distritos 

operacionais de 
Crato e Iguatu-Ce.

FORTALEZA JUAZEIRO 
DO NORTE 22/10/2024 25/10/2024 3,5 131,43 0,00 0,00 0,00 460,01

TOTAL(R$): 460,01

Fortaleza, 22 de outubro de 2024.
Giovanni de Castro Pacheco

SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº072/2022

IG 1348109000
1348107000

I – ESPÉCIE: 7º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 072/2022/SOP NUP nº.  43022.004143/2024-21.., que entre si celebram, de um lado, a SUPERIN-
TENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP, e, de outro lado II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, doravante 
denominada Contratante, com sede na Av. Alberto Craveiro, nº 2775 – Térreo – bairro Castelão, CEP: 60.861-211, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 
33.866.288/0001-30, neste ato representada por seu Superintendente Adjunto de Edificações, Sr. GIOVANNI DE CASTRO PACHECO, brasileiro, casado, 
servidor público da administração direta municipal, inscrito no CPF/MF sob o nº. 114.551.103-10, residente e domiciliado na Rua: Professor Carvalho, nº 
3175, aptº. 502, bairro Joaquim Távora, CEP: 60.192-010, Fortaleza-CE III – CONTRATADA:  CONSÓRCIO ESTRUTURAL/V2/JLV, inscrito no CNPJ 
sob o nº 45.207.037/0001-23, neste ato representada pelos seus representantes, Sr. ÁLVARO RODRIGO BEZERRA, inscrito no CPF/MF nº 008.621.113-
74, Sr. LUIS CARLOS RIBEIRO DO VALE, inscrito no CPF/MF nº 961.824.903-49 e Sra. YARA RAQUEL LIRA DO VALE, inscrita no CPF/MF nº 
603.643.523-48. IV – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:O aludido termo aditivo fundamenta-se no Art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e § 1º da Lei nº 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Art. 190 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no disposto no Contrato nº 072/2022 e seus aditivos anteriores, 
de acordo com o Processo nº 43022.004143/2024-21, parte integrante do referido Termo. V – FORO: Fortaleza – Ce; VI – OBJETO: O aditivo ora epigra-
fado tem como objeto o Reinício do prazo de execução e o Acréscimo e a Supressão de Serviços, com reflexos financeiros negativos ao Contrato nº 
072/2022, cujo escopo é a Requalificação do Parque da cidade de Barbalha-CE. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL O presente ADITIVO 
modificará o valor global do contrato, com reflexos financeiros negativos. 3.1. Quanto aos serviços categorizados como reforma - Após as modificações 
necessárias, acresceu-se o valor de R$ 184.867,62 (cento e oitenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e sete reais e sessenta e dois centavos) referente aos 
acréscimos dos serviços de reforma, correspondente a 4,20% (quatro vírgula vinte por cento) do valor inicialmente contratado para os serviços de reforma. 
3.2. Quanto aos serviços categorizados como “obra nova” - Após as modificações necessárias, acresceu- se o valor de R$ 545.502,29 (quinhentos e quarenta 
e cinco mil, quinhentos e dois reais e vinte e nove centavos) referente aos acréscimos dos serviços de “obra nova”, correspondente a 6,43% (seis vírgula 
quarenta e três por cento) do valor inicialmente contratado para os serviços de “obra nova”; e suprimiu- se o valor de R$ 420.904,41 (quatrocentos e vinte 
mil, novecentos e quatro reais e quarenta e um centavos) referente às supressões dos serviços de “obra nova”, correspondente a 4,96% (quatro vírgula noventa 
e seis por cento) do valor inicialmente contratado para os serviços de “obra nova”. 3.3. Somando-se os valores temos: Acresce-se o valor de R$ 730.369,91 
(setecentos e trinta mil, trezentos e sessenta e nove reais e noventa e um centavos); Suprime-se o valor de R$ 730.393,32 (setecentos e trinta mil, trezentos 
e noventa e três reais e trinta e dois centavos).  O prazo de execução será reiniciado quando da publicação do presente aditivo – utilizando-se o saldo de 30 
(trinta) dias VII  VALOR GLOBAL:R$   23,68 (vinte e tres reais e sessenta e oito centavos. VIII DA VIGÊNCIA  02/12/2024. IX  DA RATIFICAÇÃO:  
Ratificam-se as demais Cláusulas X  DATA: 23/10/2024 XI SIGNATÁRIOS: GIOVANNI DE CASTRO PACHECO(SUPERINTENDENTE ADJUNTO 
DE EDIFICAÇÕES – SOP) E  ÁLVARO RODRIGO BEZERRA(Representante da CONTRATADA); LUIS CARLOS RIBEIRO DO VALE (Representante 
da CONTRATADA); YARA RAQUEL LIRA DO VALE (Representante da CONTRATADA).

Giovanni de Castro Pacheco
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº127/2022

IG; 1348141000
I – ESPÉCIE: 8º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 127/2022/SOP NUP nº. 43022.010047/2024-11., que entre si celebram, de um lado, a SUPE-
RINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP, e, de outro lado FORTEKS ENGENHARIA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA, II - CONTRATAN-
TE:SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, inscrita no CNPJ nº 33.866.288/0001-30, com sede na Av. Alberto Craveiro, nº 2775, bairro 
Castelão, Fortaleza-CE, CEP: 60.860-901, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Superintendente Adjunto de Edificações, 
Sr. GIOVANNI DE CASTRO PACHECO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob nº 114.551.103-10, residente e domiciliado na Rua Professor 
Carvalho, Apto 502, 3175, Bairro Joaquim Távora, Fortaleza-CE. III – CONTRATADA:  FORTEKS ENGENHARIA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA, 
estabelecida na Rua Cezídio de Albuquerque, nº 240, Cidade dos Funcionários, Fortaleza/CE, CEP. 60.823-100, inscrita no CNPJ sob o nº 23.585.979/0001-02, 
aqui denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio MIELLI XIMENES RIPARDO, brasileiro, casado, engenheiro de pesca, portador 
do RG nº 93013019848 SSP/CE e inscrito no CPF sob o nº 750.767.303-06, residente e domiciliado na Rua Cezídio de Albuquerque, nº 240, Cidade dos 
Funcionários, Fortaleza/CE. IV – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, §1º, inciso III e IV, §2º da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, tudo de acordo 
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com o Processo Administrativo NUP 43022.010047/2024-11, parte integrante deste Termo, independente de transcrição. V – FORO: Fortaleza – Ce; VI – 
OBJETO: O Aditivo ora epigrafado tem por finalidade a prorrogação do prazo de execução e vigência ao Contrato nº127/2022, cujo objeto consiste na 
EXECUÇÃO DA URBANIZAÇÃO DOS RIOS MARANGUAPINHO E COCÓ EM FORTALEZA/CE COM EXTENSÃO DE 5,16 KM. 1.2 - O prazo 
de execução fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias corridos. 1.3 - O prazo de vigência fica prorrogado por mais 210 (duzentos e dez) dias corridos. 
VII -  VALOR GLOBAL: SEM ALTERAÇÃO VIII- DA VIGÊNCIA  21/06/2025 IX- RATIFICAÇÃO:  Ratificam-se as demais Clausulas X-  DATA DE 
ASSINATURA: 22/10/2024 XI- SIGNATÁRIOS: GIOVANNI DE CASTRO PACHECO (SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DA 
SOP) e MIELLI XIMENES RIPARDO (CONTRATADA).

Giovanni de Castro Pacheco
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº355/2022

NUP: 43022.009533/2024-97
IG: 1339535000

I – ESPÉCIE: QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 355/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 
– SOP E A EMPRESA LAR ANTÔNIO DE PÁDUA, PARA O FIM QUE ESPECIFICA; II – CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PÚBLICAS, criada mediante a Lei nº 16.880, de 22 de maio de 2019 e suas alterações, inscrita no CNPJ sob o nº 33.866.288/0001-30, doravante denominada 
SOP, neste ato representada por seu Superintendente Adjunto de Edificações, GIOVANNI DE CASTRO PACHECO, brasileiro, servidor público, inscrito 
no CPF sob o nº 114.551.103-10, residente e domiciliado na Rua Professor Carvalho, 3175, aptº 502, Joaquim Távora, CEP 60.120-205, Fortaleza-CE; III – 
ENDEREÇO: com sede na Av. Alberto Craveiro, n.º 2775, Bairro Castelão - Fortaleza-Ce, CEP: 60.860-901; IV – CONTRATADA: LAR ANTÔNIO DE 
PÁDUA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.325.673/0001-60, aqui denominada CONTRATADA, neste ato representada pela sua procuradora, Sra. ANÁLIA 
BUENO DE MELO, brasileira, casada, portadora do RG nº 394.361 SSP/CE, inscrita no CPF sob o nº. 203.331.293-34, residente e domiciliada nesta 
capital, com endereço profissional na sede da empresa contratada; V – ENDEREÇO: com sede na Rua Fernando Farias de Melo, 752, bairro: Vila Manuel 
Sátiro, CEP: 60.713-480, Fortaleza-Ce; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aludido aditivo fundamenta-se na Lei n.º 16.880, de 22/05/2019, no disposto 
no processo administrativo n.º 43022.009533/2024-97, enquanto parte integrante deste Termo, especialmente na Manifestação da COSET/SEPLAG (fls. 
089-090), independente de transcrição, com o disposto no Pregão Eletrônico nº 20220027-SOP e seus anexos, com o Contrato primitivo e seus aditivos 
anteriores, no que não conflituarem com o presente aditivo, bem como o art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e nos arts. 190 e 193, inciso II, alínea “a” 
da Lei Federal nº 14.133/2021; VII – FORO: Fortaleza – Ce; VIII – OBJETO: O aditivo ora epigrafado tem por finalidade prorrogar o prazo de vigência 
do Contrato nº355/2022 por mais 12 (doze) meses, findando em 01 de dezembro de 2025; CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 3.1. O valor mensal do contrato corresponde a R$ 301.204,99 (trezentos e um mil, duzentos e quatro reais e noventa e nove centavos); 
3.2. Os serviços desse contrato, em seu período prorrogado pelo presente aditivo, serão pagos com a dotação orçamentária com a seguinte classificação 
funcional: 43200007.26.122.421.20316 – Manutenção da Área de Tecnologia da Informação e Comunicação - SOP; Elemento de Despesa: 339037 – Mão de 
Obra Terceirizada; Região: 03 – Grande Fortaleza Fontes: 500 – Recursos Ordinários do Tesouro Estadual e 700/070 – Recursos Diretamente Arrecadados; 
IX – VALOR GLOBAL: R$ 3.614.459,88 (Três milhões, seiscentos e quatorze mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e oitenta e oito centavos); X – DA 
VIGÊNCIA: 01/12/2025; XI – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos anteriores, que não 
colidirem com os ajustes deste termo, que as partes reciprocamente aceitam; XII – DATA: 22/10/2024; XIII – SIGNATÁRIOS: GIOVANNI DE CASTRO 
PACHECO(Superintendente Adjunto de Edificações da SOP/CE) e Anália Bueno de Melo(Representante da Contratada).

Giovanni de Castro Pacheco
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº370/2022

IG; 1348164000
I – ESPÉCIE: 4º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 370/2022/SOP NUP nº. 43022.010290/2024-30., que entre si celebram, de um lado, a SUPE-
RINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP, e, de outro lado CETUS CONSTRUTORA LTDA, II - CONTRATANTE:SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, doravante denominada Contratante, com sede na Av. Alberto Craveiro, nº 2775 – Térreo – Castelão, CEP: 60.861-211, 
Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001- 30, neste ato representada por seu Superintendente Adjunto de Edificações, Sr. GIOVANNI 
DE CASTRO PACHECO, brasileiro, casado, servidor público da administração direta municipal, inscrito no CPF/MF sob o nº. 114.551.103-10, residente 
e domiciliado na Rua: Professor Carvalho, nº 3175, aptº. 502, bairro Joaquim Távora, CEP: 60.192-010, Fortaleza-CE III – CONTRATADA:  CETUS 
CONSTRUTORA EIRELI, com sede na Rua: Inês Brasil, nº 298, Bairro Castelão, CEP: 60.867-540, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.227.070/0001-73, 
aqui denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu procurador, Sr. LEONARDO VICTOR DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador 
do RG sob o nº 001810396-SSP/RN, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.361.964-58, residente e domiciliado na Rua Amâncio Pereira, 55, Apto 504, t1, 
Passaré, Fortaleza/CE. IV – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, I, “B”, §1º da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Art. 190 da 
Lei nº 14.133/2021, tudo de acordo com o Processo Administrativo NUP 43022.010290/2024-30, parte integrante do referido Termo, independentemente 
de transcrição V – FORO: Fortaleza – Ce; VI – OBJETO: O aditivo ora epigrafado tem como finalidade a supressão de serviços, com reflexo financeiro 
negativo ao Contrato nº370/2022/SOP, cujo objeto consiste na execução dos serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva do Prédio do CBMCE de 
Messejana - Serviços Diversos, CBMCE do Cambeba - Serviços Diversos; Manutenção do CFO e outros serviços; Manutenção do Castelão - Impermeabi-
lização de calhas e outros serviços; Manutenção na Unidade Prisional Irmã Imelda Lima Pontes; Manutenção na Sede da FUNCEME - Pintura Geral. Forro 
e Elétrica; Manutenção na Vila Olímpica em Messejana; Manutenção no Bloco Administrativo nas Instalações Elétrica, Lógica e Divisória na Sede SPS 
e Manutenção na SEFAZ - Fosso Elevador – CE. 2.2. O Contrato em alusão sofrerá uma supressão de serviços no valor de (-) R$ 229.797,74 (duzentos e 
vinte e nove mil, setecentos e noventa e sete reais e setenta e quatro centavos), que corresponde a (-) 2,20% (dois vírgula vinte por ento) sobre o valor global 
inicialmente contratado, obedecendo aos limites contidos no §1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93., em conformidade com o Parecer Técnico/Relatório 
Circunstanciado acostado às fls. 004/005 elaborado pelo fiscal responsável e posteriormente ratificadas pelo Diretor de Engenharia de Edificações (fl. 009). 
VII -  VALOR GLOBAL:  229.797,74 (duzentos e vinte e nove mil, setecentos e noventa e sete reais e setenta e quatro centavos) VIII- DA VIGÊNCIA  
24/01/2025 IX- RATIFICAÇÃO:  Ratificam-se as demais Clausulas X-  DATA DE ASSINATURA: 23/10/2024 XI- SIGNATÁRIOS: GIOVANNI DE 
CASTRO PACHECO(SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES – SOP) E  LEONARDO VICTOR DE OLIVEIRA (CETUS CONSTRU-
TORA EIRELI- Procurador).

Giovanni de Castro Pacheco
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº034/2023

NUP:  43022.009784/2024-71
(IG: 1348197000)

I – ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 034/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLI-
CAS-SOP E A EMPRESA SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA; II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PÚBLICAS - SOP, criada pela Lei estadual n.º 16.880, de 22 de maio de 2019,, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Superintendente Adjunto de Edificações, Sr. GIOVANNI DE CASTRO PACHECO, brasileiro, casado, 
servidor público da administração direta municipal, inscrito no CPF/MF sob o nº. 114.551.103-10; III – ENDEREÇO:  com sede na Av. Alberto Craveiro, n.º 
2775, Bairro Castelão - Fortaleza-Ce, CEP: 60.860-901; IV – CONTRATADA: SALINAS  EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita 
no CNPJ sob o nº 73.694.788/0001-57,  neste ato representado por seu sócio-administrador, Sr. FRANCISCO LENNON BARBOSA MARTINS, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador do RG nº 20075155243 SSP/CE, inscrito no CPF nº 057.674.223-62; V – ENDEREÇO: Rua Francisco José Albuquerque Pereira, 
nº 800, Cajazeiras, Fortaleza – CE, CEP 60864-520; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aludido aditivo fundamenta-se na Lei n.º 16.880, de 22/05/2019, 
no disposto no NUP 43022.009784/2024-71, enquanto parte integrante deste Termo, independente de transcrição, no Contrato Primitivo nº 034/2023, seu 
aditivo anterior, bem como com o art. 57, §1º, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993, no Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e nos arts. 190 e 193, inciso II, alínea 
“a” da Lei Federal nº 14.133/2021; VII – FORO: Fortaleza – Ce; VIII – OBJETO:   O presente instrumento tem como finalidade a prorrogação dos prazos 
de execução e vigência do Contrato nº034/2023, cujo objeto consiste na execução dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
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DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS COM FORNECIMENTO DA MÃO - DE - OBRA, MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, DOS PRÉDIOS 
DO QUARTEL DO RAIO E NO BATALHÃO DA POLICIA MILITAR DE MOMBAÇA – CE.  O prazo de execução será prorrogado em 120 (cento e vinte) 
dias corridos. (Parecer Técnico, fls. 050/051). O prazo de vigência será prorrogado em 150 (cento e cinquenta) dias corridos. (Manifestação do Gestor, fls. 
038; IX – VALOR GLOBAL:  SEM ALTERAÇÃO X – DA VIGÊNCIA: 03 DE MAIO DE 2025; XI – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições do contrato original, que não colidirem com os ajustes do presente termo, que as partes reciprocamente aceitam; XII – DATA: 23 DE 
OUTUBRO DE 2024; XIII – SIGNATÁRIOS: GIOVANNI DE CASTRO PACHECO (SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES – SOP) E 
FRANCISCO LENNON BARBOSA MARTINS SALINAS (EMPREENDIMENTOS E CONST. LTDA).

Giovanni de Castro Pacheco
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº136/2023

NUP:  43022.010383/2024-64
(IG: 1348375000)

I – ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 136/2023 FIRMADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – 
SOP E A EMPRESA CONPATE ENGENHARIA LTDA; II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, criada pela Lei 
estadual n.º 16.880, de 22 de maio de 2019,, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
por seu Superintendente Adjunto de Rodovias, Sr. JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF sob o nº. 
10492933391; III – ENDEREÇO:  com sede na Av. Alberto Craveiro, n.º 2775, Bairro Castelão - Fortaleza-Ce, CEP: 60.860-901; IV – CONTRATADA: 
CONPATE ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.320.417/0001-19, neste ato representada pelo Sr. LUCIANO CARVALHO CIDRÃO; 
V – ENDEREÇO:  Estabelecida na Rua Joaquim Lima, 1385, Papipu CEP: 60175-005; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aludido termo fundamen-
ta-se no art. 57, §1º, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações, Cláusula Quarta do Contrato, tudo de acordo com os elementos contidos no 
processo supracitado, parte integrante deste Termo; VII – FORO: Fortaleza – Ce; VIII – OBJETO: O aditivo ora epigrafado tem como finalidade prorrogar 
o prazo de vigência do Contrato nº136/2023, cujo objeto consiste na EXECUÇÃO DA OBRA REQUALIFICAÇÃO DA ENTRADA PRINCIPAL DE 
PARACURU – CE, COM EXTENSÃO DE 2,60KM. O prazo de vigência fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias corridos; IX – VALOR GLOBAL:  
SEM ALTEAÇÕES; X – DA VIGÊNCIA: 13 DE JANEIRO DE 2025; XI – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do 
contrato original, que não colidirem com os ajustes deste termo, que as partes reciprocamente aceitam; XII – DATA: 23 DE OUTUBRO DE 2024; XIII 
– SIGNATÁRIOS: JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO (SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS DA SOP) E LUCIANO CARVALHO 
CIDRÃO  (REPRESENTANTE DA CONPATE ENGENHARIA LTDA).

       José Ilo de Oliveira Santiago
      SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº209/2023

NUP: 43022.003054/2024-67
IG: 1347044000

I – ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 209/2023/SOP, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PÚBLICAS – SOP E A EMPRESA SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA; II – CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS - SOP,  inscrita no CNPJ sob o nº 33.866.288/0001-30,  doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por 
seu Superintendente, Sr. JOSÉ VALDECI REBOUÇAS, brasileiro, servidor público, portador de Identidade nº 96002349293, inscrito no C.P.F sob o nº 
424.082.963-15; III – ENDEREÇO:  Av. Alberto Craveiro, n.º 2775, Bairro Castelão - Fortaleza-Ce, CEP: 60.860-901; IV – CONTRATADA: SALINAS 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 73.694.788/0001-57, CGF sob nº. 06.446.885-2,  aqui denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. FRANCISCO LENNON BARBOSA MARTINS, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador do RG nº 20075155243 SSP/CE, inscrito no CPF nº 057.674.223-62; V – ENDEREÇO: estabelecida na Rua Francisco José Albuquerque Pereira, nº 
800, Cajazeiras, Fortaleza – CE, CEP 60864-520; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aditivo epigrafado fundamenta-se na Lei n.º 16.880, de 22/05/2019 
e suas alterações, no disposto no Processo Administrativo NUP 43022.003054/2024-67 (SUÍTE), enquanto parte integrante deste Termo, independente de 
transcrição, na Cláusula Décima Primeira, item 11.3. do contrato primitivo nº 209/2023/SOP, seus aditivos anteriores, bem como no Art. 65, I, “b”, §1º, da 
Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, bem como no Art. 190 c/c art. 193, II, “a” da Lei nº 14.133/2021; VII – FORO: Fortaleza – Ce; VIII – OBJETO: 
2.1. O presente instrumento tem por finalidade o acréscimo de serviços ao Contrato nº209/2023/SOP, cujo objeto consiste na execução dos serviços de 
Manutenção Preventiva e Corretiva das Instalações Físicas Prediais e Equipamentos Públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de repo-
sição, por percentual de desconto sobre a Tabela de Serviços da SEINFRA 27.1, no prédio da escola da Polícia Militar, localizado na cidade de Fortaleza/
CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da Contratada; 2.2. O contrato em 
alusão sofrerá um acréscimo de serviços no valor de (+) R$ 359.451,49 (trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e quarenta e 
nove centavos), correspondente a 23,26% (vinte e três vírgula vinte e seis por cento) do valor original contratado, portanto, não ultrapassando o limite de 25% 
do valor contratado inicialmente, atendendo à limitação percentual prevista no art. 65, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.; IX – VALOR GLOBAL: 359.451,49 
(trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e quarenta e nove centavos); X – DA VIGÊNCIA: Sem Alteração; XI – DA RATIFI-
CAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, que não colidirem com os ajustes deste termo, que as partes reciprocamente 
aceitam; XII – DATA: 16/10/2024; XIII – SIGNATÁRIOS: JOSÉ VALDECI REBOUÇAS(SUPERINTENDENTE DA SOP) E FRANCISCO LENNON 
BARBOSA MARTINS(  SÓCIO-ADMINISTRADOR DA CONTRATADA).

José Valdeci Rebouças
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº273/2023

NUP: 43022.007444/2024-14
IG: 1348450000

I – ESPÉCIE: SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N.º 273/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS (SOP) 
E A EMPRESA SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA; II – CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, 
criada pela Lei nº 16.880, de 22 de maio de 2019,  inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, doravante denominada SOP, neste ato representada por 
seu Superintendente Adjunto de Edificações  SR. GIOVANNI DE CASTRO PACHECO, brasileiro, casado, servidor público da Administração Direta 
Municipal, Advogado, inscrito no CPF sob no nº 114.551.103-10; III – ENDEREÇO:  Av. Alberto Craveiro, n.º 2775, Bairro Castelão - Fortaleza-Ce, CEP: 
60.860-901; IV – CONTRATADA:  SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 73.694.788/0001-57, 
CGF sob nº. 06.446.885-2,  aqui denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador SR. FRANCISCO LENNON BARBOSA 
MARTINS, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 20075155243 SSP/CE, inscrito no CPF nº 057.674.223-62; V – ENDEREÇO: estabelecida 
na Rua Francisco José Albuquerque Pereira, nº 800, Cajazeiras, Fortaleza – CE, CEP 60864-520; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo 
aditivo fundamenta-se, quanto à prorrogação, no art. 190, Lei nº. 14.133/2021 e alterações; no art. 57, §1º, inciso IV, e §2º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, tudo de acordo com o presente processo administrativo supramencionado, parte integrante do referido Termo, independentemente de transcrição; 
VII – FORO: Fortaleza – Ce; VIII – OBJETO: 1.1. O aditivo ora epigrafado tem como finalidade proceder com a prorrogação dos prazos de execução e da 
vigência contratual; 1.2. Fica estabelecida a prorrogação da execução contratual por mais 120(cento e vinte) dias corridos; 1.3. Ficam convalidados todos os 
atos e procedimentos necessários ao cumprimento do contrato com as atuais alterações deste ajuste, executados a partir de 20/08/2024; 1.4. Fica estabelecida 
a prorrogação da vigência contratual por mais 150 (cento e cinquenta) dias corridos, findando o prazo, atualizado, em 05/05/2025; IX – VALOR GLOBAL: 
Sem Alteração; X – DA VIGÊNCIA: 05/05/2025; XI – DA RATIFICAÇÃO:  Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, 
que não colidirem com os ajustes deste termo, que as partes reciprocamente aceitam; XII – DATA: 24/10/2024; XIII – SIGNATÁRIOS: GIOVANNI DE 
CASTRO PACHECO(Superintendente Adjunto de Edificações da SOP) E FRANCISCO LENNON BARBOSA MARTINS (SÓCIO-ADMINISTRADOR 
DA CONTRATADA).

Giovanni de Castro Pacheco
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 296/2023
NUP:  43022.008744/2024-11

(IG: 1348083000)
I – ESPÉCIE: TERCEIRO ADITIVO  AO CONTRATO N.º 296/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 
(SOP) E A EMPRESA SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES ;LTDA II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PÚBLICAS - SOP, criada pela Lei estadual n.º 16.880, de 22 de maio de 2019,, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Superintendente Adjunto de Edificações, Sr. GIOVANNI DE CASTRO PACHECO, brasileiro, casado, 
servidor público da administração direta municipal, inscrito no CPF/MF sob o nº. 114.551.103-10; III – ENDEREÇO:  com sede na Av. Alberto Craveiro, n.º 
2775, Bairro Castelão - Fortaleza-Ce, CEP: 60.860-901; IV – CONTRATADA: SALINAS  EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita 
no CNPJ sob o nº 73.694.788/0001-57,  neste ato representado por seu sócio-administrador, Sr. FRANCISCO LENNON BARBOSA MARTINS, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador do RG nº 20075155243 SSP/CE, inscrito no CPF nº 057.674.223-62; V – ENDEREÇO: Rua Francisco José Albuquerque 
Pereira, nº 800, Cajazeiras, Fortaleza – CE, CEP 60864-520; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aludido aditivo fundamenta-se na Lei n.º 16.880, de 
22/05/2019, no disposto no NUP 43022.008744/2024-11, enquanto parte integrante deste Termo, independente de transcrição, no contrato primitivo nº 
296/2023, seu aditivo anterior, bem como com o art. 57, §1º, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/1993, no Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e nos arts. 190 e 193, 
inciso II, alínea “a” da Lei Federal nº 14.133/2021; VII – FORO: Fortaleza – Ce; VIII – OBJETO:  O presente instrumento tem como finalidade a prorro-
gação dos prazos de execução e  vigência do Contrato nº296/2023, cujo objeto consiste nos serviços comuns de engenharia para execução da manutenção 
preventiva e corretiva em prédios públicos – Departamento de Homicídios e Proteção à Pessoa (DHPP) –, com o fornecimento de mão de obra especializada, 
materiais e peças de reposição, Zona Oeste da Região Metropolitana de Fortaleza, por percentual de desconto sobre a Tabela de Serviço da SEINFRA 27.1, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da Contratada. O prazo de execução será 
convalidado a partir do dia 08/08/2024. O prazo de execução será prorrogado em 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar de 08/08/2024 até 06/12/2024, 
consoante Parecer Técnico – fls. 031/032. O prazo de vigência será prorrogado em 150 (cento e cinquenta) dias corridos, conforme Manifestação do Gestor – 
fl. 036; IX – VALOR GLOBAL:  SEM ALTERAÇÃO X – DA VIGÊNCIA: 04 DE MAIO DE 2025; XI – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições do contrato original, que não colidirem com os ajustes do presente termo, que as partes reciprocamente aceitam; XII – DATA: 22 DE 
OUTUBRO DE 2024; XIII – SIGNATÁRIOS: GIOVANNI DE CASTRO PACHECO (SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES – SOP) E 
FRANCISCO LENNON BARBOSA MARTINS SALINAS (EMPREENDIMENTOS E CONST. LTDA).

       Giovanni de Castro Pacheco
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº309/2023

NUP: 43022.008747/2024-46
IG: 1348076000

I – ESPÉCIE: TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.º 309/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLI-
CAS-SOP E A EMPRESA SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA; II – CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PÚBLICAS, criada pela Lei nº 16.880, de 22 de maio de 2019, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, doravante denominada SOP, neste ato 
representada por seu Superintendente Adjunto de Edificações, Sr. GIOVANNI DE CASTRO PACHECO, brasileiro, servidor público, inscrito no CPF 
sob o nº 114.551.103-10; III – ENDEREÇO:  Av. Alberto Craveiro, n.º 2775, Bairro Castelão - Fortaleza-Ce, CEP: 60.860-901; IV – CONTRATADA: 
SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 73.694.788/0001-57, neste ato representada pelo seu sócio 
administrador, Sr. FRANCISCO LENNON BARBOSA MARTINS, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 20075155243 – SSP/CE, inscrito no 
CPF sob o nº 057.674.223-62; V – ENDEREÇO: estabelecida na Rua Francisco José Albuquerque Pereira, nº 800, Cajazeiras, Fortaleza – CE, CEP 60864-
520; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aludido aditivo fundamenta-se na Lei n.º 16.880, de 22/05/2019, no disposto no NUP 43022.008747/2024-46, 
enquanto parte integrante deste Termo, independente de transcrição, no contrato primitivo nº 309/2023, seus aditivos anteriores, bem como com o art. 57, 
§1º, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/1993, no Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e nos arts. 190 e 193, inciso II, alínea “a” da Lei Federal nº 14.133/2021; VII – 
FORO: Fortaleza – Ce; VIII – OBJETO: 2.1. O presente instrumento tem como finalidade a prorrogação dos prazos de execução e vigência do Contrato 
nº309/2023, cujo objeto consiste nos serviços comuns de engenharia de Manutenção Preventiva e Corretiva das instalações Físicas Prediais e Equipamentos 
Públicos, no 18º Distrito Policial, em Fortaleza/CE, com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de desconto sobre a 
Tabela de Serviços da SEINFRA 27.1, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta 
da Contratada; 2.2. O prazo de execução será convalidado a partir do dia 08/08/2024; 2.3. O prazo de execução será prorrogado em 120 (cento e vinte) 
dias corridos, a contar de 08/08/2024 até 06/12/2024, consoante Parecer Técnico – fls. 031/032; 2.4. O prazo de vigência será prorrogado em 150 (cento e 
cinquenta) dias corridos, conforme Manifestação do Gestor – fl. 035.; IX – VALOR GLOBAL: Sem Alteração; X – DA VIGÊNCIA: 04/05/2025; XI – DA 
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato original, que não colidirem com os ajustes deste termo, que as partes 
reciprocamente aceitam; XII – DATA: 22/10/2024; XIII – SIGNATÁRIOS: GIOVANNI DE CASTRO PACHECO(Superintendente Adjunto de Edificações 
da SOP) E FRANCISCO LENNON BARBOSA MARTINS(Representante da CONTRATADA).

Giovanni de Castro Pacheco
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº310/2023

NUP:  43022.008784/2024-54
(IG: 1348181000)

I – ESPÉCIE: SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N.º 310/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 
(SOP) E A EMPRESA SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA; II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PÚBLICAS - SOP, criada pela Lei estadual n.º 16.880, de 22 de maio de 2019,, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Superintendente Adjunto de Edificações, Sr. GIOVANNI DE CASTRO PACHECO, brasileiro, casado, 
servidor público da administração direta municipal, inscrito no CPF/MF sob o nº. 114.551.103-10; III – ENDEREÇO:  com sede na Av. Alberto Craveiro, n.º 
2775, Bairro Castelão - Fortaleza-Ce, CEP: 60.860-901; IV – CONTRATADA: SALINAS  EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita 
no CNPJ sob o nº 73.694.788/0001-57,  neste ato representado por seu sócio-administrador, Sr. FRANCISCO LENNON BARBOSA MARTINS, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador do RG nº 20075155243 SSP/CE, inscrito no CPF nº 057.674.223-62; V – ENDEREÇO: Rua Francisco José Albuquerque 
Pereira, nº 800, Cajazeiras, Fortaleza – CE, CEP 60864-520; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aludido aditivo fundamenta-se na Lei n.º 16.880, de 
22/05/2019, no disposto no processo administrativo n.º 43022.008784/2024-54, enquanto parte integrante deste Termo, independente de transcrição, no 
contrato primitivo nº 310/2023, seus aditivos anteriores, bem como com o art. 57, § 1º, incisos I, IV e VI da Lei Federal nº 8.666/93 e nos arts. 190 e 193, 
inciso II, alínea “a” da Lei Federal nº 14.133/2021; VII – FORO: Fortaleza – Ce; VIII – OBJETO:   O presente instrumento tem como objeto a prorrogação 
dos prazos de execução e de vigência do Contrato nº310/2023: a) O prazo de execução será prorrogado em 120 (cento e vinte) dias corridos: b) O prazo 
de vigência será prorrogado em 180 (cento e oitenta) dias corridos; IX – VALOR GLOBAL:  SEM ALTERAÇÃO X – DA VIGÊNCIA: 04 DE JUNHO 
DE 2025; XI – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, que não colidirem com os ajustes do presente 
termo, que as partes reciprocamente aceitam; XII – DATA: 23 DE OUTUBRO DE 2024; XIII – SIGNATÁRIOS: GIOVANNI DE CASTRO PACHECO 
(SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES – SOP) E  FRANCISCO LENNON BARBOSA MARTINS SALINAS (EMPREENDIMENTOS 
E CONST. LTDA).

Giovanni de Castro Pacheco
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
EXTRATO DO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº47/2024

PROCESSO: 43022.003570/2023-19; PERMITENTE: SUPERINTENDENCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP, com sede na Av. Alberto Craveiro, nº 
2775, Castelão, Fortaleza, Ceará, representada por seu Superintendente, JOSÉ VALDECI REBOUÇAS, residente e domiciliado nesta Capital, nesse ato 
Respondendo pelo Superintendente Adjunto de Rodovias, JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO; PERMISSIONÁRIA: COMPANHIA DE ÁGUA E 
ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE com sede nesta capital, na Rua: Dr. Lauro Vieira Chaves, n° 1030, CEP: 60.422-901 representada pelo seu Presidente 
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NEURISÂNGELO CAVALCANTE DE FREITAS residente e domiciliado na AV. Santos Dumont, n° 260, Centro, CEP: 61.700-000; OBJETO: O presente 
aditivo tem por objeto incluir no Contrato primitivo 045/2004, a autorização para implantação da ampliação do sistema de abastecimento de água de 
Porto das Dunas na faixa de domínio da CE-010, no Município de Aquiraz/CE; JUSTIFICATIVA: Visa permitir o uso de faixa de domínio, por meio do Termo 
de Permissão de Uso Especial, para a implantação da ampliação do sistema de abastecimento de água de Porto das Dunas na faixa de domínio da CE-010, 
no Município de Aquiraz/CE, no Trecho: 010ECE0020D0 – Início: ENTR. CE-025; Final: ENTR. CE-040(ANEL RODOVIÁRIO); com Coordenadas da 
implantação MD Início: 563357.07 m E; 9578384.83 m S; Fim: 563334.19 m E; 9578218.20 m S e Coordenadas da implantação MND Início: 563304.74 m 
E; 9578363.32 m S; Fim: 563356.92 m E; 9578382.42 m S; com Extensão total utilizada Transversal: 54,24 m e Extensão total utilizada Longitudinal: 141,40 
m; DO VALOR: A Permissionária pagará pelo trecho total utilizado de 195,64 metros, de acordo com a Lei Nº 16.847, de 06 de março de 2019 e Decreto 
Estadual nº 33.039, de 15 de abril de 2019 e Lei n° 17.835 de 16 de dezembro de 2021, a importância no total de R$ 8.767,75 (oito mil, setecentos e sessenta 
e sete reais e setenta e cinco centavos), sendo R$ 759,34 (setecentos e cinquenta e nove reais e trinta e quatro centavos) referente a ocupação longitudinal 
(MD) e R$ 8.008,41 (oito mil, oito reais e quarenta e um centavos) referente a ocupação transversal (MND), sob o canteiro central, a título de remuneração 
pelo uso da faixa de domínio; DATA DA ASSINATURA: 01/10/24; SIGNATÁRIOS: JOSE ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO (Superintendente Adjunto) 
- NEURISÂNGELO CAVALCANTE DE FREITAS (Presidente da CAGECE). Superintendência de Obras Públicas, em Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 68/2024
PROCESSO Nº: 43022.003690/2023-16 DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE OBJETO: Autorização para implantação de rede de tubulação de água 
na faixa de domínio da Rodovia Estadual CE-487, no Município de Juazeiro do Norte/Ce. JUSTIFICATIVA: A referida inexigibilidade visa permitir o 
uso de faixa de domínio, por meio de Termo de Permissão de Uso Especial, para fins de autorização para implantação de rede de tubulação de água na faixa 
de domínio da Rodovia Estadual CE-487, no Município de Juazeiro do Norte/Ce, no Trecho: 487ECE0010D0 Início: ENTR. CE-060/516; Final: ENTR.AV. 
PRES. CASTELO BRANCO (JUAZEIRO DO NORTE), com Coordenadas da implantação longitudinal, entre os limites da plataforma e o limite da faixa de 
domínio, com Coordenadas Início: E; 465.864 m/N; 9.198.289 m; Final: E; 466.075 m/N; 9.198.288 m; com extensão de 199,66 metros. VALOR GLOBAL: 
1.436,11 ( Um mil, quatrocentos e trinta e seis reais e onze centavos ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Não se aplica. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com 
base no artigo 6º do Decreto n° 33.039 de 15 de abril de 2019, por meio de Inexigibilidade a ser fundamentada no caput do art. Art. 74 e no Art. 75 da Lei 
n.º 14.133, de 1º de Abril de 2021 CONTRATADA: A G IMOBILIARIA LTDA DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: José Ilo de Oliveira Santiago 
(Superintendente Adjunto de Rodovias da SOP) RATIFICAÇÃO: José Valdeci Rebouças (Superintendente da SOP).

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.010231/2024-61

EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº70/2023
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 70/2023, CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 
– SOP/CE E O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE. A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, com sede à Av. Alberto Craveiro, nº 2775 
– Térreo – Castelão, CEP: 60.861-211, Fortaleza – CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, neste ato representada por seu Superintendente 
Adjunto de Edificações, Sr. GIOVANNI DE CASTRO PACHECO, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF sob o nº 114.551.103-10, residente 
e domiciliado nesta capital, na Rua Prof. Carvalho, nº 3175, apto 502, Joaquim Távora, e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE, devidamente 
qualificado no termo originário, neste ato representado pelo prefeito municipal Sr. FELIPE SOUZA PINHEIRO, devidamente qualificado no termo origi-
nário, doravante denominado CONVENENTE;; II - OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do convênio por mais 
180 (cento e oitenta) dias, findando em 16/04/2025;; III - VALOR GLOBAL: 4.187.108,15 ( QUATRO MILHÕES, CENTO E OITENTA E SETE MIL, 
CENTO E OITO REAIS E QUINZE CENTAVOS ); IV - DA RATIFICAÇÃO: RATIFICA-SE AS DEMAIS CLÁUSULAS;; V - DATA E ASSINANTES: 
16 DE OUTUBRO DE 2024: GIOVANNI DE CASTRO PACHECO (SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DA SOP) E FELIPE SOUZA 
PINHEIRO (Prefeita do Município de Itapipoca-CE)..

Giovanni de Castro Pacheco
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.010100/2024-84

EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº74/2023
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 74/2023, CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 
– SOP/CE E O MUNICÍPIO DE ACOPIARA-CE. A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, com sede à Av. Alberto Craveiro, nº 2775 
– Térreo – Castelão, CEP: 60.861-211, Fortaleza – CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, neste ato representada por seu Superintendente 
Adjunto de Edificações, Sr. GIOVANNI DE CASTRO PACHECO, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF sob o nº 114.551.103-10, residente 
e domiciliado nesta capital, na Rua Prof. Carvalho, nº 3175, apto 502, Joaquim Távora, e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE ACOPIARA-CE, devida-
mente qualificado no termo originário, neste ato representado pelo prefeito municipal Sr. ANTÔNIO ALMEIDA NETO, devidamente qualificado no termo 
originário, doravante denominado CONVENENTE;; II - OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do convênio por 
mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, findando em 24/10/2025;; III - VALOR GLOBAL: 208.267,87 ( DUZENTOS E OITO MIL, DUZENTOS E 
SESSENTA E SETE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS ); IV - DA RATIFICAÇÃO: RATIFICA-SE AS DEMAIS CLÁUSULAS;; V - DATA E 
ASSINANTES: 22 DE OUTUBRO DE 2024: GIOVANNI DE CASTRO PACHECO (SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DA SOP) 
ANTÔNIO ALMEIDA NETO (PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA-CE)..

Giovanni de Castro Pacheco
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 3022.010027/2024-41

EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº075/2023
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N.º 075/2023, CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 
– SOP/CE E O MUNICÍPIO DE PALHANO/CE. A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, com sede à Av. Alberto Craveiro, nº 2775 – 
Térreo – Castelão, CEP: 60.861-211, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, neste ato representada por seu Superintendente Adjunto 
de Rodovias, SR. GIOVANNI DE CASTRO PACHECO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob nº. 114.551.103-10, residente e domiciliado 
na Rua Professor Carvalho, 3175, apto 502, Joaquim Távora, Fortaleza-CE, CEP: 60120-205, o MUNICÍPIO DE PALHANO/CE, já qualificado nos autos 
originais, neste ato representado pelo prefeito municipal SR. JOSÉ LUCIANO SILVA , igualmente já qualificado nos autos do processo original, residente 
e domiciliado no município de PALHANO/CE, doravante denominado CONVENENTE;; II - OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação 
do prazo de vigência do convênio por mais 210 (duzentos e dez) dias, findando em (23/05/2025);; III - VALOR GLOBAL: 1.480.829,25 ( UM MILHÃO, 
QUATROCENTOS E OITENTA MIL, OITOCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS ); IV - DA RATIFICAÇÃO: RATIFI-
CA-SE AS DEMAIS CLÁUSULAS;; V - DATA E ASSINANTES: 15 DE OUTUBRO DE 2024: GIOVANNI DE CASTRO PACHECO (Superintendente 
Adjunto de Edificações) E JOSÉ LUCIANO SILVA (Prefeito do Município de PALHANO/CE)..

Giovanni de Castro Pacheco
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
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Nº DO PROCESSO: 43022.010291/2024-84
EXTRATO QUINTO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº085/2021

I - ESPÉCIE: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N.º 085/2021, CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – 
SOP/CE E O MUNICÍPIO DE HORIZONTE – CE. A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, com sede à Av. Alberto Craveiro, nº 2775 
– Térreo – Castelão, CEP: 60.861-211, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, neste ato representada por seu Superintendente Adjunto 
de Edificações, SR. GIOVANNI DE CASTRO PACHECO, brasileiro, casado, servidor público da Administração Direta Municipal, Advogado, inscrito no 
CPF sob no nº 114.551.103-10, residente e domiciliado na Rua Professor Carvalho, nº 3175 – apto: 502, Joaquim Távora, Fortaleza-CE e, de outro lado, o 
MUNICÍPIO DE HORIZONTE-CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 23.555.196/0001-86, com sede na Rua Presidente Castelo Branco, nº 5100, Centro, 
Horizonte-CE, representado pelo prefeito municipal SR. MANOEL GOMES DE FARIAS NETO, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 154.042.263-15, 
portador do RG nº 200722433834 SSPDS/CE, residente e domiciliado na Av. Juvenal de Castro, Centro, CEP: 62.880-970, Horizonte-CE, todos devidamente 
qualificados nos instrumentos anteriores, doravante denominado CONVENENTE;; II - OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do convênio por mais 120 (cento e vinte) dias, findando em 01/03/2025;; III - VALOR GLOBAL: 1.390.598,38 ( UM MILHÃO, TREZENTOS 
E NOVENTA MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS ); IV - DA RATIFICAÇÃO: RATIFICA-SE AS 
DEMAIS CLÁUSULAS;; V - DATA E ASSINANTES: 22 DE OUTUBRO DE 2024: GIOVANNI DE CASTRO PACHECO (Superintendente Adjunto de 
Edificações da SOP) E MANOEL GOMES DE FARIAS NETO (Prefeito do Município de Horizonte-CE)..

Giovanni de Castro Pacheco
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.010023/2024-62

EXTRATO SEXTO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº014/2020
I - ESPÉCIE: SEXTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 14/2020, CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – 
SOP/CE ,com sede à Av. Alberto Craveiro, nº 2775 – Térreo – Castelão, CEP: 60.861-211, Fortaleza – CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, 
neste ato representada por seu Superintendente Adjunto de Edificações, Sr. GIOVANNI DE CASTRO PACHECO, brasileiro, casado, servidor público, 
inscrito no CPF sob o nº 114.551.103-10, residente e domiciliado nesta capital, na Rua Prof. Carvalho, nº 3175, apto 502, Joaquim Távora, e, de outro lado, 
o MUNICÍPIO DE PARAMBU-CE, devidamente qualificado no termo originário, neste ato representado pelo prefeito municipal Sr. RÔMULO MATEUS 
NORONHA, devidamente qualificado no termo originário, doravante denominado CONVENENTE; II - OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do convênio por mais 180 (cento e oitenta) dias, findando em 12/04/2025.; III - VALOR GLOBAL: 2.786.576,65 ( dois 
milhões, setecentos e oitenta e seis mil, quinhentos e setenta e seis reais e sessenta e cinco centavos ); IV - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais 
Clausulas; V - DATA E ASSINANTES: 11/10/2024; GIOVANNI DE CASTRO PACHECO (SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DA 
SOP) e RÔMULO MATEUS NORONHA (PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAMBU-CE).

Giovanni de Castro Pacheco
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 3022.009003/2024-49

EXTRATO TERCEIRO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº284/2022
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N.º 284/2022, CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 
– SOP/CE, com sede à Av. Alberto Craveiro, nº 2775 – Térreo – Castelão, CEP: 60.861-211, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, 
neste ato representada por seu Superintendente Adjunto de Rodovias, SR. JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF sob no nº 104.929.333-91, residente e domiciliado na Rua das Oitocicas, nº 413, Bairro: Jeronimo de Medeiros Prado, CEP: 62.044-400, 
Sobral-CE e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, cujo o CNPJ : 07.539.273/0001-58 já qualificado nos autos originais, neste 
ato representado pelo prefeito municipal SR. José Helder Máximo de Carvalho, inscrito no CPF N°: 222.968.753-00, residente e domiciliado no município 
de Várzea Alegre/CE, doravante denominado CONVENENTE; II - OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
convênio por mais 180 (cento e oitenta) dias, findando em (20/04/2025).; III - VALOR GLOBAL: 1.581.733,79 ( um milhão, quinhentos e oitenta e um 
mil, setecentos e trinta e três reais e setenta e nove centavos ); IV - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais Clausulas; V - DATA E ASSINANTES: 
15/10/2024; JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO (Superintendente Adjunto de Rodovias da SOP) e José Helder Máximo de Carvalho (Prefeito do 
Município de Várzea Alegre/CE).

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.010055/2024-68

EXTRATO TERCEIRO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº374/2022
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N.º374/2022, CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 
– SOP/CE E O MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CE. A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, com sede à Av. Alberto Craveiro, nº 2775 – 
Térreo – Castelão, CEP: 60.861-211, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, neste ato representada por seu Superintendente Adjunto 
de Rodovias, SR. JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF sob no nº 104.929.333-91, residente e 
domiciliado na Rua das Oitocicas, nº 413, Bairro: Jeronimo de Medeiros Prado, CEP: 62.044-400, Sobral-CE e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE CRATEÚS/
CE, CNPJ n°: 07.982.036/0001 – 67, já qualificado nos autos do processo original, neste ato representado pelo vice prefeito municipal SR. Francisco José 
Bezerra, CPF n°: 052.528.813-91, à Rua Dom Pedro I, n° 0240402404, Fátima, CEP: 63700-001 residente e domiciliado no município de CRATEÚS/CE, 
doravante denominado CONVENENTE;; II - OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do convênio por mais 180 
(cento e oitenta) dias, findando em (23/04/2025);; III - VALOR GLOBAL: 410.597,81 ( QUATROCENTOS E DEZ MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E 
SETE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS ); IV - DA RATIFICAÇÃO: RATIFICA-SE AS DEMAIS CLÁUSULAS:; V - DATA E ASSINANTES: 
15 DE OUTUBRO DE 2024: JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO (Superintendente Adjunto de Rodovias da SOP) E Francisco José Bezerra (Prefeito 
do Município de CRATEÚS/CE)..

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Nº DO PROCESSO: 43022.010761/2024-18
INTERESSADO: ENEL DISTRIBUIÇÃO CEARA ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA POR INDENIZAÇÃO Na condição de Ordenador 
de Despesas, e, em conformidade com o art. 37 da Lei 4.320/1964 e com o art. 22 do Decreto nº 93.872/1986, reconhecemos o compromisso relativo à 
dívida abaixo discriminada: CREDOR: ENEL DISTRIBUIÇÃO CEARÁ; CONTRATO Nº 0154/2022; SACC: 1219851; CNPJ: 07.047.251/0001-70; 
DESCRIÇÃO DA DESPESA: OBJETO: Fornecimento de energia elétrica, firmado entre a Superintendência de Obras Públicas – SOP e a empresa Enel Distri-
buição Ceará, alusiva a unidade consumidora 55160606, 55160400, 55632443, 55158934 e 55159606, situadas no PARQUE DOM ALOÍSIO LORSCHEIDER

UNID. CONSUMIDORA COMPETÊNCIA DATA VALOR GLOBAL
55160606 2022/08 30/09/2022 R$ 101.46
55160606 2022/09 31/10/2022 R$ 133,97
55160606 2022/10 29/11/2022 R$ 114,62
 55160606 2022/11 02/01/2023 R$ 113,47
 55160606 2022/12 31/01/2023 R$ 114,52
 55160606 2023/01 23/02/2023 R$ 105,84
 55160606 2023/02 30/03/2023 R$ 71,40
 55160606 2023/03 27/04/2023 R$ 77,91



14 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVI Nº204  | FORTALEZA, 28 DE OUTUBRO DE 2024

UNID. CONSUMIDORA COMPETÊNCIA DATA VALOR GLOBAL
 55160606 2023/04 27/05/2023 R$ 46,10
55160606 2023/05 20/06/2023 R$ 74,16
55160606 2023/06 20/07/2023 R$ 80,38
55160606 2023/07 20/08/2023 R$ 107,63
55160606 2023/08 20/09/2023 R$ 115,17
55160606 2023/09 28/11/2023 R$ 118,65
55160606 2023/10 30/11/2023 R$ 119,67
55160606 2023/11 20/12/2023 R$ 142,93
55160606 2023/12 20/01/2024 R$ 108,19
55160400 2022/08 30/09/2022 R$ 4.190,04
55160400 2022/09 31/10/2022 R$ 4.390,67
55160400 2022/10 29/11/2022 R$ 4.240,86
55160400 2022/11 02/01/2023 R$ 4.038,52
55160400 2022/12 31/01/2023 R$ 4.358,46
55160400 2023/01 23/02/2023 R$ 5.272,30
55160400 2023/02 30/03/2023 R$ 4.212,33
55160400 2023/03 27/04/2023 R$ 4.452,57
55160400 2023/04 27/05/2023 R$ 3.355,07
55160400 2023/05 20/06/2023 R$ 6.106,50
55160400 2023/06 20/07/2023 R$ 8.758,39
55160400 2023/07 20/08/2023 R$ 6.279,69
55160400 2023/08 20/09/2023 R$ 7.173,68
55160400 2023/09 28/11/2023 R$ 7.586,21
55160400 2023/10 30/11/2023 R$ 7.558,29
55160400 2023/11 20/12/2023 R$ 7.154,33
55160400 2023/12 22/01/2024 R$ 6.219,70
55632443 2022/08 30/09/2022 R$ 508,01
55632443 2022/09 31/10/2022 R$ 50,52
55632443 2022/10 29/11/2022 R$ 50.82
55632443 2022/11 02/01/2023 R$ 50.57
55632443 2022/12 31/01/2023 R$ 277,87
55632443 2023/01 23/02/2023 R$ 50.87
55632443 2023/02 30/03/2023 R$ 50.75
55632443 2023/03 27/04/2023 R$ 51,77
55632443 2023/04 27/05/2023 R$ 50,48
55632443 2023/05 20/06/2023 R$ 52,47
55632443 2023/06 20/07/2023 R$ 53,99
55632443 2023/07 20/08/2023 R$ 53,71
55632443 2023/08 20/09/2023 R$ 47,95
55632443 2023/09 28/11/2023 R$ 2.067,36
55632443 2023/10 30/11/2023 R$ 1.433,18
55632443 2023/11 20/12/2023 R$ 318,98
55632443 2023/12 22/01/2024 R$ 345,22
55158934 2022/08 30/09/2022 R$ 4.033,86
55158934 2022/09 31/10/2022 R$ 4.311,86
55158934 2022/10 29/11/2022 R$ 4.707,35
55158934 2022/11 02/01/2023 R$ 4.474,30
55158934 2022/12 31/01/2023 R$ 4.155,59
55158934 2023/01 23/02/2023 R$ 1.956,36
55158934 2023/02 30/03/2023 R$ 3.345,25
55158934 2023/03 27/04/2023 R$ 3.355,09
55158934 2023/04 27/05/2023 R$ 3.694,78
55158934 2023/05 20/06/2023 R$ 4.581,78
55158934 2023/06 20/07/2023 R$ 4.285,29
55158934 2023/07 20/08/2023 R$ 3.148,30
55158934 2023/08 20/09/2023 R$ 3.473,16
55158934 2023/09 28/11/2023 R$ 3.916,42
55158934 2023/10 30/11/2023 R$ 3.168,58
55158934 2023/11 20/12/2023 R$ 3.319,71
55158934 2023/12 22/01/2024 R$ 3.667,02
55159606 2022/08 30/09/2022 R$ 2.590,70
55159606 2022/09 31/10/2022 R$ 3.269,66
55159606 2022/10 29/11/2022 R$ 2.441,13
55159606 2022/11 02/01/2023 R$ 2.324,94
55159606 2022/12 31/01/2023 R$ 2.198,90
55159606 2023/01 23/02/2023 R$ 2.170,20
55159606 2023/02 30/03/2023 R$ 1.888,49
55159606 2023/03 27/04/2023 R$ 1.705,45
55159606 2023/04 27/05/2023 R$ 2.527,51
55159606 2023/05 20/06/2023 R$ 2.512,78
55159606 2023/06 20/07/2023 R$ 1.204,91
55159606 2023/07 20/08/2023 R$ 852,08
55159606 2023/08 20/09/2023 R$ 1.102,78
55159606 2023/09 28/11/2023 R$ 1.242.88
55159606 2023/10 30/11/2023 R$ 1.089,32
55159606 2023/11 20/12/2023 R$ 1.201,32
55159606 2023/12 22/01/2024 R$ 3.733,20

NATUREZA DA DESPESA: 339093,  – INDENIZAÇÃO; VALOR TOTAL: e R$ 200.259,74 ( duzentos mil, duzentos e cinquenta e nove reais e setenta 
e quatro centavos); ORDENADOR DE DESPESA: GIOVANNI DE CASTRO PACHECO.

Giovanni de Castro Pacheco
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
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CORRIGENDA DO 2º ADITIVO AO   CONTRATO  275/2023
NUP Nº43022.008587/2024-35

No Diário Oficial nº 195, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024, que publicou o    SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 275/2023, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP E A Empresa  Salinas Empreendimentos e ConstruçõesLtda. . Onde se lê: CORRIGENDA 
DO 5º ADITIVO AO   CONTRATO  137/2023 NUP Nº  43022.008587/2024-35 Leia-se: CORRIGENDA DO 2º ADITIVO AO   CONTRATO  275/2023 
NUP Nº  43022.008587/2024-35 Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Giovanni de Castro Pacheco
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ

AVISO DE SANÇÃO
CONTRATO 157/2021

Em obediência ao disposto no art. 110, item 1, “i” do Regulamento de Licitações e Contratos da Cagece (2021), a Companhia torna pública a aplicação de 
sanção contratual em desfavor da empresa CRIART SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, CNPJ 07.783.832/0001-70, por 
descumprimento na execução do Contrato n° 157/2021, que tem por objeto a prestação de serviços, sistemáticos e continuados, de mão de obra terceirizada, 
cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), para realização de serviços de Engenharia, Geologia, Fiscalização de obras, 
apoio administrativo e capacitação social no âmbito do saneamento rural e gestão de sistemas de abastecimento de águas rurais no Ceará. Após finalização do 
processo administrativo nº 1070.000229/2024-33, o Diretor de Presidente da Cagece decidiu por aplicar multa, no valor de R$ 239.154,70 (duzentos e trinta 
e nove mil, cento e cinquenta e quatro reais e setenta centavos), em decorrência da rescisão contratual unilateral conforme a cláusula décima sexta, item 16.1, 
do Contrato 157/2021, bem como suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Contratante por 06 meses, conforme 
previsto em Cláusula Décima Terceira, item 13.1.4, tudo amparado nos preceitos do art. 110 do RLC da Cagece (Revisão n. 3 aprovada na 639ª Reunião 
do Conselho de Administração da Cagece em 22 de dezembro de 2023) e artigo 83, II, III e § 1º, da Lei Federal nº 13.303/2016, a empresa fora notificada 
a apresentar Recurso, tendo o feito, transitando em julgado a decisão administrativa. COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, em 
Fortaleza, 11 de setembro de 2024.

Thomaz Othon de Vasconcelos
GERENTE DA CONSULTORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº0030/2023

I – ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0030/2023 -DJU -CAGECE; II – CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E 
ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE; III – ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV – CONTRATADA: CIVEL ENGENHARIA LTDA; V – ENDEREÇO: Forta-
leza/CE; VI – FUNDAMENTAÇÃO: art. 81, I e II, §1º, c/c art. 72 da Lei n.º 13.303/2016 e art. 5º, itens 3 e 6, art. 91, itens 4, 5 e 6, e art. 105, itens 4 e 5, 
do Regulamento de Licitações e Contratos da Cagece - Processo nº 0052.000131/2023-97-Cagece; VII - FORO: Fortaleza/CE; VIII – OBJETO: Decréscimo 
de quantitativos no valor de - R$ 704.204,69 (setecentos e quatro mil e duzentos e quatro reais e sessenta e nove centavos), na ordem de – 25%, e acrés-
cimo de novos quantitativos de serviços no montante de R$ 704.204,69 (setecentos e quatro mil e duzentos e quatro reais e sessenta e nove centavos), em 
percentual correspondente a 25%, sobre o valor global do contrato e a prorrogação do prazo contratual por mais 6 (seis) meses. IX - VALOR GLOBAL: 
R$ 4.040.000,00 (quatro milhões e quarenta mil reais); X - DA VIGÊNCIA: 13 de maio de 2025, para terminar em 08 de novembro de 2025; XI - DA 
RATIFICAÇÃO: Permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições; XII – DATA: 08 de outubro de 2024. XIII – SIGNATÁRIOS: Neurisangelo 
Cavalcante de Freitas, Diretor-Presidente da Cagece; Claudia Elizangela Tolentino Caixeta Freire, Diretora de Mercado e Unidade de Negócio da Capital da 
Cagece e Carlos Cristiano Leal Cruz, Representante da Contratada.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** *** 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº176/2024

NUP Nº43012.000229/2023-12
ÓRGÃO GESTOR: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. OBJETO: Registrar preços para futuras e eventuais aquisições de CONJUNTOS 
MOTOBOMBAS CENTRIFUGAS DE EIXO HORIZONTAL MANCALIZADA MONOESTÁGIO, 1750 RPM, COM RENDIMENTO MÍNIMO 
DE 75, 70, 68, 60 e 50%, PARA RECALQUE DE ÁGUA BRUTA E TRATADA, no intuito de atender as necessidades do Planejamento de Material da 
Cagece. JUSTIFICATIVA: atender as demandas das unidades da Cagece que manifestarem interesse em contratar os itens das referidas Atas. VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua publicação no Diário Oficial do Estado, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que por acordo entre as partes e comprovado o preço vantajoso, nas mesmas condições e quantidades ou valores rema-
nescentes. DATA DA ASSINATURA: 08/10/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PROCESSO CAGECE Nº 1147.000015/2023-09, no Pregão Eletrônico 
nº 20240013, Nos termos do Decreto Estadual nº 35.323, de 24/02/2023, publicado D.O.E de 28/02/2023 e suas alterações e Regulamento de Licitações e 
Contratos da CAGECE. EMPRESA DETENTORA DE PREÇOS REGISTRADOS: ATA DE Nº 176/2024, KSB BRASIL LTDA (CNPJ: 60.680.873/0001-
14) – GRUPO 1 – Item 1, com o valor unitário de R$ 100.000,00 a quantidade de 3 unidades e Item 2, com o valor unitário de R$ 51.000,00 a quantidade de 
3 unidades. - GRUPO 3- Item 5, com o valor unitário de R$ 50.000,00 a quantidade de 6 unidades; Item 6, com o valor unitário de R$ 67.000,00 a quantidade 
de 8 unidades; Item 7, com o valor unitário de R$ 67.000,00 a quantidade de 7 unidades; Item 8, com o valor unitário de R$ 75.150,00 a quantidade de 11 
unidades; Item 9, com o valor unitário de R$ 67.000,00 a quantidade de 4 unidades e Item 10, com o valor unitário de R$ 144.000,00 a quantidade de 8 
unidades. - GRUPO 4 - Item 11, com o valor unitário de R$ 36.025,00 a quantidade de 24 unidades; Item 12, com o valor unitário de R$ 49.000,00 a quantidade 
de 3 unidades; Item 13, com o valor unitário de R$ 106.000,00 a quantidade de 3 unidades e Item 14, com o valor unitário de R$ 146.000,00 a quantidade 
de 3 unidades. - GRUPO 6 - Item 19, com o valor unitário de R$ 54.500,00 a quantidade de 5 unidades; Item 20, com o valor unitário de R$ 65.917,00 a 
quantidade de 24 unidades; Item 21, com o valor unitário de R$ 120.627,00 a quantidade de 4 unidades; Item 22, com o valor unitário de R$ 228.396,00 a 
quantidade de 10 unidades e Item 23, com o valor unitário de R$ 192.395,00 a quantidade de 10 unidades. -ITENS 26 E 27 - Com o valor unitário de R$ 
75.099,00 a quantidade de 4 unidades. Signatários: Roberta Azevedo de Menezes Monteiro, Gerente de Suprimentos da Cagece; Neurisangelo Cavalcante 
de Freitas, Diretor-Presidente da Cagece; José Leite Gonçalves Cruz, Diretor de Gestão Corporativa da Cagece; Otávio Fernandes Frota, Superintendente de 
Gestão de Serviços Compartilhados da Cagece; Udson Alves Barreto, Representante Legal da Empresa KSB BRASIL LTDA. COMPANHIA DE ÁGUA E 
ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, em Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº0024/2022

CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece CONTRATADO: CONSÓRCIO SANEAR CUMBUCO-CETC, constituído pelas 
empresas CTL Engenharia Ltda, líder do consórcio; Engeform Engenharia Ltda; Tecwater Systems Soluções em Saneamento e Tecnologias Ltda e Cápua 
Projetos e Construções Ltda. OBJETO: Alterações qualitativas decorrentes das modificações no Projeto, o acréscimo quantitativo de serviços, no montante 
de R$ 16.506.564,51 (dezesseis milhões quinhentos e seis mil quinhentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e um centavos) e decréscimo no montante de R$ 
9.233.287,51 (nove milhões duzentos e trinta e três mil duzentos e oitenta e sete reais e cinquenta e um centavo), e rescisão amigável do CTR0024/2022-D-
JU-Cagece; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 81, I e II, §1º, c/c artigo 72 e o artigo 81, VI, §6º da Lei nº 13.303/2016, artigo 150 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Cagece 2018, na Cláusula Décima Segunda, subcláusula 12.1.1. do Contrato nº 0024/2022, Processo nº 0921.000031/2024-38-
Cagece. DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2024. FORO: Fortaleza/Ce. SIGNATÁRIO: Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor-Presidente 
da Cagece; José Carlos Lima Asfor, Diretor de Engenharia; Alexandre Reston Ali, representante da CTL Engenharia Ltda; Eduardo Pereira de Araújo, 
representante da Engeform Engenharia Ltda; Justino Cesário Teixeira, representante da empresa; Tecwater Systems Soluções em Saneamento e Tecnologias 
Ltda e José Nassin Cápua Baida, representante da Cápua Projetos e Construções Ltda.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE
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SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº121/2024 DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO COMITÊ SETORIAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR – SECITECE. A SECRETÁRIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO 
SUPERIOR, no exercício das atribuições que lhe confere o inciso III, do Art. 93, da Constituição Estadual; CONSIDERANDO a necessidade de atendimento 
à Lei nº 18.699, de 07 de março de 2024, que dispõe sobre o Modelo de Governança da Proteção de Dados Pessoais no Âmbito do Poder Executivo Esta-
dual: CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados); CONSIDERANDO a importância de 
estabelecer mecanismos internos eficazes para garantir a proteção dos dados pessoais dos cidadãos sob responsabilidade da SECITECE, RESOLVE: Art. 1º 
Instituir o Comitê Setorial de Proteção de Dados Pessoais no âmbito da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior, grupo de trabalho interno, 
vinculado ao Gabinete, responsável pela elaboração, implementação e monitoramento do Programa de Privacidade da SECITECE, bem como de meca-
nismos de adequação interna à Política Estadual de Proteção de Dados – PEPD, com vistas a cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados) e as demais normas de privacidade, proteção de dados pessoais e informações no contexto do Setor Público. Art. 2º Para esta portaria, 
serão consideradas as seguintes definições ou siglas: I – LGPD: Lei Geral de Proteção de Dados, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018; II – Programa de 
Privacidade da SECITECE: plano de governança, que estabelece uma metodologia abrangente, influenciando, permanentemente, os processos de tomada 
de decisão referentes a tratamento de dados pessoais, incluindo as estratégias, habilidades, pessoas, processos e ferramentas que a SECITECE irá elaborar, 
implementar e monitorar para conquistar a confiança dos servidores e dos cidadãos e, ao mesmo tempo, cumprir com exigências apresentadas na legislação 
sobre proteção de dados pessoais; III – PEPD: Política Estadual de Proteção de Dados Pessoais: projetos e ações para o desenvolvimento e a adaptação da 
ação governamental estadual à LGPD; IV – Encarregado de Proteção de Dados Pessoais da SECITECE: pessoa responsável pelo gerenciamento do Programa 
de Privacidade da SECITECE e pelo cumprimento das obrigações impostas pela LGPD e demais legislações de privacidade aplicáveis; V – CEPD: Comitê 
Estadual de Proteção de Dados Pessoais: instância colegiada de abrangência corporativa, na área de proteção de dados pessoais, presidida pela Controladoria 
e Ouvidoria Geral do Estado e composta a partir da indicação de dois membros (um titular e um suplente) pelos respectivos órgãos: Casa Civil, PGE/CE, 
Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG); Secretaria da Fazenda (SEFAZ), Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará (ETICE) e Secretaria da 
Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS); VI – ANPD: Autoridade Nacional de Proteção de Dados: autarquia de natureza especial vinculada ao Ministério 
da Justiça e Segurança Pública, responsável por educar, fiscalizar e sancionar o descumprimento à LGPD. Art. 3º O Comitê Setorial será composto pelos 
seguintes MEMBROS: I – Sandra Maria Nunes Monteiro, Secretária Titular da SECITECE; II – Adeline de Araújo Lobão da Silva, Secretária Executiva de 
Planejamento e Gestão Interna; III – Marta Maria Menezes de Souza, Coordenadora de Tecnologia da Informação e Comunicação; IV – Francisco Lucélio 
Ferreira de Moura, Coordenador da Assessoria de Controle Interno e Ouvidoria; V – Francisco Marden Pitombeira Leitão, Orientador da Célula de Desenvol-
vimento de Recursos Humanos, designado como Encarregado de Dados; VI – Rafael Arruda Maia, Coordenador Jurídico; §1º O Comitê poderá contar com o 
auxílio de colaboradores com atuação em Tecnologia da Informação e Comunicação, estudiosos da LGPD ou de área correlata, integrantes da SECITECE, de 
outro órgão ou da sociedade civil quando houver necessidade de apoio técnico ou de conhecimentos específicos. Art. 4º O Comitê Setorial será responsável 
por: I – estabelecer ações e procedimentos necessários ao atendimento das normas definidas na PEPD e na Lei Federal n.º 13.709, de 2018; II – monitorar, 
no seu âmbito setorial, o cumprimento das diretrizes e normas definidas pela PEPD; III – desenvolver políticas internas que estejam em consonância com 
a PEPD e a Lei Federal n.º 13.709, de 2018; IV – fomentar uma cultura organizacional que valorize a privacidade e a proteção de dados, incentivando boas 
práticas entre os colaboradores; V – coordenar, em articulação com o encarregado de dados, as atividades necessárias em resposta a consultas ou solicitações 
da ANPD, em arti- culação com o CEPD; VI – comunicar ao CEPD qualquer incidente de segurança que tenha repercussão na proteção de dados pessoais; 
VII – fornecer orientação e treinamento para os colaboradores sobre as práticas adequadas de tratamento de dados. Art. 5º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR - SECITECE, em Fortaleza , 23 de outubro de 2024.

Sandra Maria Nunes Monteiro
SECRETÁRIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

PORTARIA Nº115/2024 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o § 2º do art.15, art.16 e inciso VI do art.23 do Decreto n° 29.704, de 08 de abril de 2009, RESOLVE 
AUTORIZAR A CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO ao ESTAGIÁRIO relacionado no anexo único desta Portaria, no valor mensal de R$ 
450,01(quatrocentos e cinquenta reais e um centavo), bem como do AUXÍLIO TRANSPORTE em pecúnia, proporcional aos dias estagiados, pelo prazo 
de 1 (um) ano a partir da data da publicação. FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO , em 
Fortaleza , 15 de outubro de 2024.

Raimundo Nogueira da Costa Filho
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº115/2024, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024
Nº NOME
01 NICOLAS DA SILVA CRUZ LIMA

*** *** ***
PORTARIA Nº116/2024 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso III, do art. 20, do Decreto n.o 29.704, de 08/04/2009, RESOLVE DESLIGAR o ESTAGIÁRIO 
relacionado no anexo único desta Portaria, a partir de 11/10/2024, bem como CESSAR OS EFEITOS da concessão da bolsa de estágio e auxílio transporte 
autorizada pela Portaria nº 43/2024 publicada no DOE de 11/09/2024. FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 
E TECNOLÓGICO , em Fortaleza, 15 de outubro de 2024.

Raimundo Nogueira da Costa Filho
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº116/2024, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024
Nº NOME
01 JOÃO PAULO BARBOSA DE ALMEIDA

*** *** ***
CONTRATO Nº81/2024

I – CONTRATANTE: FUNCAP; II – CONTRATADA: NBEX SOLUCOES EM BIOTECNOLOGIA INOVA SIMPLES; III – OBJETO: Execução 
do projeto “DESENVOLVIMENTO DE KITS RÁPIDOS DE DIAGNÓSTICO PARA LEISHMANIOSE VISCERAL CANINA”; IV – VALOR: pela 
Funcap – R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) e pela CONTRATADA – R$ 5.000,00 (cinco mil reais); V – VIGÊNCIA: 12 meses, a partir da publicação; 
VI – SIGNATÁRIOS: Jorge Barbosa Soares, Diretor de Inovação da Funcap e Helen Paula Silva da Costa, Natalia do Vale Canabrava e Eduarda Nattaly 
Ferreira Nobre Santos, representantes da empresa. FUNCAP, em Fortaleza, 23 de setembro de 2024.

Marília G. Matos
PROCURADORA JURÍDICA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ

PORTARIA Nº487/2024 - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta no processo 31022.001564/2024-11, RESOLVE AUTORIZAR os PROFESSORES desta Fundação, relacionados no Anexo 
Único desta Portaria, Maria Divani Alves Gomes, Francisco Clênio Souza Marques e Joselena Gomes Gertrudes, na qualidade de Colaborador Eventual, 
a viajarem com a finalidade de participarem do III Encontro Estadual de Coordenadores de Polos UAB (Universidade Aberta do Brasil) do Ceará e o 
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professor Francisco Gomes Neto, na qualidade de Colaborador Eventual, a viajar com a finalidade de realizar encontro presencial da Disciplina de Fonética 
e Fonologia, concedendo-lhes diárias, proveniente da Meta 1 – Etapa/Fase 1, Convênio Capes nº 13/2024 - Transferegov nº 962193/2024, de acordo com o 
Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024 e Decreto Federal nº 11.872, de 29 de dezembro de 2023. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE 
DO ACARAÚ, em Sobral-CE, aos 23 de setembro de 2024.

Izabelle Mont’Alverne Napoleão Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO DA PORTARIA Nº487/2024, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

NOME CARGO/ FUNÇÃO PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS

QUANT. TOTAL
Maria Divani Alves Gomes – Coord. Polo Colaborador Eventual 15 a 17/09/2024 Sobral-CE/Beberibe-CE/Amonta-CE/Sobral-CE 2,5 750,00
Francisco Clênio Sousa Marques – Coord. Polo Colaborador Eventual 15 a 17/09/2024 Sobral-CE/Itarema-CE/Beberibe-CE/Itarema-CE/Sobral-CE 2,5 750,00
Joselena Gomes Gertrudes – Coord. Polo Colaborador Eventual 15 a 17/09/2024 Sobral-CE/Meruoca-CE/Beberibe-CE/Meruoca-CE/Sobral/CE 2,5 750,00
Francisco Gomes Neto - Professor Colaborador Eventual 13 a 14/09/2024 Sobral-CE/Itarema-CE/Sobral-CE/Ubajara-CE/Sobral-CE 3 900,00

20 a 21/09/2024 Sobral-CE/Itarema-CE/Sobral-CE/ Itarema-CE/Sobral-CE

Republicação por incorreção.

*** *** ***
PORTARIA Nº507/2024 - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ – UVA, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias e, tendo em vista o que consta no processo nº 31022.000044/2024-91, com fundamento no art. 20, da Lei nº 14.116 de 26/05/2008, art. 
2º, inciso III, alínea “a” da Resolução nº 009/2009 – CONDIR, publicada no DOE de 16/11/2009 e art. 20 da Resolução nº 02/2017 – CONDIR, publicada 
no DOE de 01/12/2017, RESOLVE ASCENDER FUNCIONALMENTE, através da PROGRESSÃO, com vigência a partir de 14/01/2024 o Professor 
HUGO MAGALHÃES CAMELO, matrícula nº 001093-1-2, lotado no Centro de Ciências Sociais Aplicadas, vinculado à Coordenação do Curso de 
Ciências Contábeis, da referência “D” para referência “E”, Classe Assistente. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ - UVA 
,em Sobral-CE, 01 de outubro de 2024.

Izabelle Mont’Alverne Napoleão Albuquerque
PRESIDENTE

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ 

PORTARIA 1185/2024 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, no uso de suas atribuições estatutárias 
e regimentais e, tendo em vista o que consta no Processo nº 31032.007089/2023-96, com fundamento nos artigos 24 e 25 da Lei nº 14.116 de 26/05/2008, 
publicada no DOE em 27/05/2008, e Lei Estadual nº 15.571, publicada no DOE em 07/04/2014, combinado com a Resolução nº 1929/2023-CONSU, 
RESOLVE CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, com percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento-base, ao 
docente MARCIO BENEDITO SILVEIRA, Professor Assistente, mat. nº 3000304-7, lotado na Faculdade de Educação e Ciências Integradas do Sertão 
de Canindé - FECISC, com vigência a partir da publicação desta Portaria. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, em 
Fortaleza, 12 de junho de 2024.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA 1275/2024 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, no uso de suas atribuições estatutárias 
e regimentais e, tendo em vista o que consta no Processo nº 31032.001068/2024-48, com fundamento nos artigos 24 e 25 da Lei nº 14.116 de 26/05/2008, 
publicada no DOE em 27/05/2008, e Lei Estadual nº 15.571, publicada no DOE em 07/04/2014, combinado com a Resolução nº 1929/2023-CONSU, 
RESOLVE CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, com percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento-base, à 
docente MARILIA MAIA MOREIRA, Professor Assistente, mat. nº 3000306-3, lotada na Faculdade de Educação e Ciências Integradas do Litoral Leste 
- FECIL, com vigência a partir da publicação desta Portaria. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza, 18 de 
junho de 2024.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA 1321/2024 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, no uso de suas atribuições estatutárias 
e regimentais e, tendo em vista o que consta no Processo nº 31032.006616/2023-45, com fundamento nos artigos 24 e 25 da Lei nº 14.116 de 26/05/2008, 
publicada no DOE em 27/05/2008, e Lei Estadual nº 15.571, publicada no DOE em 07/04/2014, combinado com a Resolução nº 1929/2023-CONSU, 
RESOLVE CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, com percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento-base, à 
docente ALESSANDRA ALEXANDRINO AQUINO, Professor Assistente, mat. nº 3000125-7, lotada na Faculdade de Educação, Ciências e Letras do 
Iguatu - FECLI, com vigência a partir da publicação desta Portaria. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza, 
25 de junho de 2024.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA 1347/2024 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, no uso de suas atribuições estatutárias 
e regimentais e, tendo em vista o que consta no Processo nº 31032.000567/2024-18, com fundamento nos artigos 24 e 25 da Lei nº 14.116 de 26/05/2008, 
publicada no DOE em 27/05/2008, e Lei Estadual nº 15.571, publicada no DOE em 07/04/2014, combinado com a Resolução nº 1929/2023-CONSU, RESOLVE 
CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, com percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento-base, ao docente JOSE 
ERIVAMBERTO LIMA OLIVEIRA, Professor Adjunto, mat. nº 3000208-3, lotado na Faculdade de Filosofia Dom Aureliano Matos - FAFIDAM, com 
vigência a partir da publicação desta Portaria. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza, 28 de junho de 2024.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº1457/2024 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, tendo em vista o que consta do NUP 31032.002904/2024-10, com fundamento nos arts. 24, inciso IV e 28, da Lei nº 14.116, DOE 
27/05/2008, RESOLVE MAJORAR o percentual da GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO PROFISSIONAL concedido à servidora ANDREIA VIEIRA 
DE MENDONÇA, Professor Assistente, referência D, matrícula nº 3000364-0, lotada nesta Fundação, após obtenção do Título de Doutor, de 60% (sessenta 
por cento) para 80% (oitenta por cento), sobre o seu vencimento-base, com vigência a partir de 05/04/2024. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza, 11 de julho de 2024.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº1472/2024 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, tendo em vista o que consta do NUP 31032.002081/2024-14, com fundamento nos arts. 24, inciso IV e 28, da Lei nº 14.116, DOE 27/05/2008, 
RESOLVE MAJORAR o percentual da GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO PROFISSIONAL concedido ao servidor FRANCISCO HERCILIO DE 
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BRITO FILHO, Professor Assistente, referência D, matrícula nº 3000389-6, lotado nesta Fundação, após obtenção do Título de Doutor, de 60% (sessenta 
por cento) para 80% (oitenta por cento), sobre o seu vencimento-base, com vigência a partir de 11/03/2024. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza, 15 de julho de 2024.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº1474/2024 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, tendo em vista o que consta do NUP 31032.003438/2024-81, com fundamento nos arts. 24, inciso IV e 28, da Lei nº 14.116, DOE 27/05/2008, 
RESOLVE MAJORAR o percentual da GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO PROFISSIONAL concedido à servidora ANA KARINE ROCHA DE MELO 
LEITE, Professor Assistente, referência D, matrícula nº 3000370-5, após obtenção do Título de Doutor, de 60% (sessenta por cento) para 80% (oitenta por 
cento), sobre o seu vencimento-base, com vigência a partir de 17/04/2024. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, em 
Fortaleza, 15 de julho de 2024.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº1641/2024 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, tendo em vista o que consta do NUP 31032.000894/2023-99, com fundamento nos arts. 24, inciso IV e 28, da Lei nº 14.116, DOE 
27/05/2008, RESOLVE MAJORAR o percentual da GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO PROFISSIONAL concedido à servidora KECIANY ALVES DE 
OLIVEIRA, Professor Adjunto, Referência I, matrícula nº 3000148-6, lotada nesta Fundação, após a conclusão do Estágio Pós-Doutoral, de 80% (oitenta 
por cento) para 100% (cem por cento), sobre o seu vencimento-base, com vigência a partir de 30/04/2024. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza, 06 de agosto de 2024.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº1644/2024 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, tendo em vista o que consta do NUP 31032.000044/2024-71, com fundamento no Art. 17 da Lei nº 16.467, DOE 28/12/2017 e na Resolução 
nº 1128/2022-CD, DOE 17/08/2022, RESOLVE ASCENDER FUNCIONALMENTE por meio de PROGRESSÃO, com vigência a partir de 06/01/2024, 
a servidora WELCYA BARROS MACEDO VERAS, matrícula nº 3007591-9, lotada nesta Fundação, ocupante do cargo efetivo de Assistente da Gestão 
em Educação Superior, da referência 29 para a referência 30. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza, 06 de 
agosto de 2024.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº1763/2024 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, tendo em vista o que consta do NUP 31032.004483/2024-53, com fundamento nos arts. 24, inciso IV e 28, da Lei nº 14.116, DOE 27/05/2008, 
RESOLVE MAJORAR o percentual da GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO PROFISSIONAL concedido ao servidor RAFAEL GUIMARÃES TAVARES 
DA SILVA, Professor Assistente, referência D, matrícula nº 3000308-X, lotado nesta Fundação, após a conclusão do Estágio Pós-Doutoral, de 80% (oitenta 
por cento) para 100% (cem por cento), sobre o seu vencimento-base, com vigência a partir de 16/05/2024. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza, 20 de agosto de 2024.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº1764/2024 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, tendo em vista o que consta do NUP 31032.004556/2024-15, com fundamento nos arts. 24, inciso IV e 28, da Lei nº 14.116, DOE 27/05/2008, 
RESOLVE MAJORAR o percentual da GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO PROFISSIONAL concedido ao servidor CARLOS EMANUEL DE 
CARVALHO MAGALHÃES, Professor Adjunto, referência L, matrícula nº 0066521-5, lotado nesta Fundação, após a conclusão do Estágio Pós-Doutoral, 
de 80% (oitenta por cento) para 100% (cem por cento), sobre o seu vencimento-base, com vigência a partir de 20/05/2024. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza, 20 de agosto de 2024.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº1766/2024 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, tendo em vista o que consta do NUP 31032.004140/2024-99, com fundamento nos arts. 24, inciso IV e 28, da Lei nº 14.116, DOE 
27/05/2008, RESOLVE MAJORAR o percentual da GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO PROFISSIONAL concedido ao servidor MATHEUS LUCAS 
DE ALMEIDA, Professor Assistente, referência D, matrícula nº 3000440-X, lotado nesta Fundação, após obtenção do Título de Doutor, de 60% (sessenta 
por cento) para 80% (oitenta por cento), sobre o seu vencimento-base, sobre o seu vencimento-base, com vigência a partir de 09/05/2024 até 10/06/2024. 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza, 20 de agosto de 2024.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº1780/2024 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, tendo em vista o que consta do NUP 31032.003146/2024-49, com fundamento nos arts. 24, inciso IV e 28, da Lei nº 14.116, DOE 27/05/2008, 
RESOLVE MAJORAR o percentual da GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO PROFISSIONAL concedido à servidora GEANDRA CLAUDIA SILVA 
SANTOS, Professor Adjunto, Referência L, matrícula nº 0064271-1, lotada nesta Fundação, após a conclusão do Estágio Pós-Doutoral, de 80% (oitenta por 
cento) para 100% (cem por cento), sobre o seu vencimento-base, com vigência a partir de 11/04/2024. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza, 21 de agosto de 2024.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº2395/2024 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista os processos:31032.009511/2024-29 31032.009581/2024-87 31032.007601/2024-85 31032.007722/2024-27;-NUP, RESOLVE AUTORIZAR 
os PROFESSORES Coordenadores relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de participarem 
da Colação de Grau dos polos da Universidade Aberta do Brasil-UAB, conforme consta no Plano de Trabalho (PTA) do projeto Universidade Aberta do 
Brasil (UAB) aprovado no edital nº 09/2022, de acordo com o Convênio nº 948087/2023 UAB MEC/CAPES/UECE, com recursos oriundos da fonte 82. 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza-CE, 24 de outubro de 2024.

Darcio Italo Alves Teixeira
 VICE-PRESIDENTE
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2395/2024, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024
NOME MATRICULA PERÍODO ROTEIRO QUANT. PASS. TOTAL

TÂNIA MARIA RODRIGUES LOPES 006991.1-X 12/11/2024 a 14/11/2024 FORTALEZA/ JUAZEIRO DO NORTE/CAMPOS SALES/ 
BREJO SANTO/JUAZEIRO DO NORTE/ FORTALEZA 02 e ½ 1.251,82 2.089,32

GERMANA COSTA PAIXÃO 006668.1-5 06/11/2024 a 07/11/2024 FORTALEZA/ BOA VIAGEM/ FORTALEZA 01 e ½ 0,00 502,50
WANDERLEY DE OLIVEIRA PEREIRA 300450.1-7 12/11/2024 a 13/11/2024 FORTALEZA/ BREJO SANTO/ FORTALEZA 01 e ½ 248,12 750,62
JOÃO RAMERES REGIS 006305.1-9 12/11/2024 a 13/11/2024 RUSSAS/ MAURITI/ RUSSAS 01 e ½ 176,27 678,77

*** *** ***
PORTARIA Nº2415/2024 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE CONCEDER VALE-TRANSPORTE, nos termos do § 3º do art. 6º do Decreto nº 23.673, de 03 de maio de 1995, aos SERVIDORES rela-
cionados no Anexo Único desta Portaria, referente ao mês de novembro 2024. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, em 
Fortaleza, 11 de outubro 2024.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2415/2024 DE 11 DE OUTUBRO DE 2024
NOME CARGO / FUNÇÃO MATRÍCULA TIPO QUANT.

ALMIR SOARES MENDES AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 0074581-2 A 38
ANA CRISTINA SABOIA DO NASCIMENTO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 0074591-X A 38
ANA KARLA ALVES AMORIM AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 0080951-9 A 38
ANA MARIA GUERRA PAULINO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 0002251-9 A 38
ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO CONTÍNUO 0074611-8 A 38
AURIZELIA MACHADO CHAVES BEZERRA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 0105741-3 A 38
DARLENE MARIA MARTINS SARMENTO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 0080121-6 A 38
ERLIENETE ALVES DA SILVA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 0080281-6 A/S 38/38
FERNANDA BEZERRA DE LIMA ASSISTENTE GESTÃO ED. SUPERIOR 3007547-1 A 38
FRANCISCO RICARDO SEVERIANO GOMES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 0018351-2 A/M 38/38
GABRIEL DE OLIVEIRA BARROS ASSISTENTE GESTÃO ED. SUPERIOR 3007617-6 A 38
GERARDA GUERRA PAULINO QUEIROZ CONTÍNUO 0074781-5 A 38
JEAN TEIXEIRA HENRIQUE ASSISTENTE GESTÃO ED. SUPERIOR 3007560-9 A 38
JONIA CARVALHO DINIZ ASSISTENTE GESTÃO ED. SUPERIOR 3007559-5 A 38
JOSÉ GLADSON CARVALHO DANTAS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO  0080631-5 A/S 38/38
JOSÉ HAROLDO DA SILVA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 0074161-2 A 38
JOSE LEITE NETO ASSISTENTE GESTÃO ED. SUPERIOR 3007568-4 A/S 38/38
JOSE MARIO LIMA DA SILVA  AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 0074181-7 A/J 38/38
JOSÉ SAMPAIO DE ALENCAR VIGIA 0074191-4 A 38
KARLA THAYANY SOUZA MARTINS ASSISTENTE GESTÃO ED. SUPERIOR 3007746-6 A 38
LUCIA MARIA ALVES DE OLIVEIRA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 0080971-3 A 38
LUCIA TELMA GOMES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 0080231-X A 38
MANOEL EPIFANIO FRUTUOSO DE ALMEIDA AUX. DE ADMINISTRAÇÃO 0046921.1 A 38
MARCUS VENICIUS SALES LIMA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 0106251-4 A 38
MARIA CLEIDE ARAUJO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 0106441-X A 38
MARIA EFIGENIA DE MELO SOUSA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 0074401-8 A 38
MARIA JOSE ALVES RODRIGUES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 0080811-3 A 38
MARIA LUCELITA DA SILVA MENDES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 0074471-9 A 38
OZEIR CELESTINO DE LIMA ASSISTENTE GESTÃO ED. SUPERIOR 3007579-X A 38
PAULA KARINE CAMARA COSTA ASSISTENTE GESTÃO ED. SUPERIOR 3007580-3 A/S 38/38
PAULO SERGIO SOARES DE OLIVEIRA ASSISTENTE GESTÃO ED. SUPERIOR 3007884-5 A 38
RAIMUNDO NONATO DA SILVA MATOS MECAN MAQ VEIC 0074971-0 A 38
REGINA GLAUCIA CANDEIA DO CARMO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 0074521-9 A 38
RELSON LIMA COÊLHO ASSISTENTE GESTÃO ED. SUPERIOR 3007744-X A 38
RENARA KESIA NOJOSA DAMASCENO ASSISTENTE GESTÃO ED. SUPERIOR 3000050-1 A 38
SAMUEL PRADO RODRIGUES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 0074531-6 A/M 38/38

*** *** ***
PORTARIA Nº2544/2024 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista os processos:31032.010186/2024-47 31032.009737/2024-20-NUP, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único 
desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de participarem de encontro presencial nos polos da Universidade Aberta do Brasil-UAB, 
concedendo-lhes diarias, conforme consta no Plano de Trabalho (PTA) do projeto Universidade Aberta do Brasil (UAB) aprovado no edital nº 09/2022, de 
acordo com o Convênio nº 948087/2023 UAB MEC/CAPES/UECE, com recursos oriundos da fonte 82. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza-CE, 24 outubro de 2024.

Darcio Italo Alves Teixeira
VICE-PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2544/2024, DE 24 OUTUBRO DE 2024
NOME CARGO/FUNÇÃO MATRICULA PERÍODO ROTEIRO QUANT. PASS. TOTAL

TÂNIA MARIA RODRIGUES LOPES PROF. ADJUT. I 006991.1-X 21/11/2024 a 22/11/2024 FORTALEZA/ PIQUET CARNEIRO/ FORTALEZA 1 e ½ 0,00 502,50
LUIZA MARIA MORAIS LIMA PROF. ASSIST. D 300030.2-0 08/11/2024 a 09/11/2024 FORTALEZA/ ITAPIPOCA/ FORTALEZA 1 e ½ 68,92 571,42

*** *** ***
AVISO RESULTADO FINAL DE CHAMADA PÚBLICA

CHAMADA PÚBLICA N°20240002
A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, torna público o RESULTADO de conclusão da Chamada Pública n° 20240002, de inte-
resse da FUNECE, cujo OBJETO é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR para atender as necessidades da 
FUNECE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no edital. A Comissão declara que não houve empresa vencedora, e por conseguinte, 
declara FRACASSADA a licitação. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.uece.br/proad/. FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de outubro de 2024.

Roberta Nunes
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO DO PROG. NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR

*** *** ***



20 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVI Nº204  | FORTALEZA, 28 DE OUTUBRO DE 2024

NUP:31032.009596/2024-45
DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA – DEA

Declaramos para os devidos fins, que a FUNECE reconhece a dívida no valor de R$ 7.450,62 (Sete mil, quatrocentos e cinquenta reais e sessenta e dois 
centavos), referente a diferença do reequilíbrio econômico, da categoria de TÉCNICO DE LABORATÓRIO (Convenção 2023), contrato nº 15/2021, em favor 
da empresa EUROSERV BUSINESS & NEGÓCIOS TERCEIRIZADO, CNPJ:35.014.448/0001-49. Acerca do reconhecimento de dívidas de exercício 
anterior a Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, conceitua com clareza o instituto das despesas de exercícios anteriores. Destacando a necessidade de pagamento 
à conta das dotações orçamentarias específicas:3120000.12.364.241.20720.03.339092.1.500910000.1 3120000.12.364.241.20720.03.339092.1.599910000.1
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, em Fortaleza\CE, 14 de outubro de 2024.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 197, fl. 36, série 3, ano XVI, que publicou a Portaria 2361/2024. Onde se lê: [...] EDILSON ARAUJO PIRES PROFESSOR ASSISTENTE, 
D 300038.4-5 30/10/2024 a 01/11/2024 CANINDE/FORTALEZA CANINDE 02e½ 66,12 395,50. [...] Leia-se: [...] EDILSON ARAUJO PIRES PROFESSOR 
ASSISTENTE, D 300038.4-5 30/10/2024 a 01/11/2024 CANINDE/FORTALEZA CANINDE 02e½ 66,92 395,50. [...] Fortaleza, 22 de outubro de 2024.

Darcio Italo Alves Teixeira
 VICE-PRESIDENTE

SECRETARIA DA CULTURA

PORTARIA/SECULT Nº98/2024 - A SECRETÁRIA DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo de de 
NUP: 27001.005144/2024-84, RESOLVE CONCEDER, nos termos do Art. 5º, inciso III da Lei Complementar n.º 272, de 30/12/2021, publicada no DOE 
de 30/12/2021, à servidora PAULA VIRGÍNIA PINHEIRO BATISTA, matrícula n.º 3000035-8, ocupante do cargo de Analista de Gestão Cultural, 
Classe A, Referência 1, lotada na Secretaria da Cultura, GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO de 60%(sessenta por cento) sobre o seu vencimento base, 
referente à obtenção do título de Doutora em História, Pós-graduação “Stricto Sensu” a partir de 04 de julho de 2024. SECRETARIA DA CULTURA, 
Fortaleza-CE, 10 de outubro de 2024.

Luisa Cela de Arruda Coêlho
SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DO 2º ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº044/2022

PROCESSO Nº27001.000898/2022-86 - IG: 1348308
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº 044/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, POR MEIO DA 
SECRETARIA DA CULTURA - SECULT/CE, E GAVULINO PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS E CULTURAIS LTDA, PARA OS FINS QUE ABAIXO 
ESPECIFICA. CONTRATANTE E ENDEREÇO: O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, pessoa jurídica de direito 
público inscrita no CNPJ sob o nº. 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, nº 500, 6º Andar, Centro, CEP 60.025-100, nesta capital, doravante 
denominada PATROCINADORA, neste ato representada por seu Secretário Executivo da Cultura, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrí-
cula nº 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital. CONTRATADA E ENDEREÇO: A empresa GAVULINO PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS E 
CULTURAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.581.901/0001-30, com endereço na Av. Desembargador Moreira, 2020, Sala 708, Aldeota, Fortaleza, 
Ceará, CEP: 60.170-002, e-mail: gavulino@gavulino.com.br, telefone: (85) 3032-9888, doravante denominada PATROCINADO(A), representada neste 
ato por IRIS SODRÉ MENDES, brasileira, regularmente inscrita no CPF sob o nº ***.467.785-**. Fundamentação Legal: O presente Termo Aditivo se 
fundamenta nas disposições da Lei Estadual nº 16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do 
Estado do Ceará; da Lei Estadual n° 18.012, de 01 de abril de 2022, que Institui a Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará, dispondo sobre o Sistema 
Estadual da Cultura – SIEC; no XIV EDITAL CEARÁ DE CINEMA E VÍDEO – PRODUÇÕES, publicado no Diário Oficial do Estado em 01 de abril 
de 2022; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no 
Processo Administrativo acima epigrafado. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto, para melhor atingimento do interesse público pretendido, 
promover a alteração do Plano de Ação do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº 044/2022, para remanejamento de rubricas e utilização de rendimentos de 
aplicação financeira no valor de R$ 40.669,12 (quarenta mil, seiscentos e sessenta e nove reais e doze centavos), conforme novo Plano de Ação devidamente 
aprovado pela área técnica, a Coordenadoria de Cinema e Audiovisual - CCAVI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais Cláusulas e condições do Contrato 
de Patrocínio que não foram expressamente modificadas por este instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. FORO: Fica eleito o 
Foro da Comarca de Fortaleza/CE, para a solução de eventuais litígios decorrentes deste instrumento, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, CE 23 outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO 
- SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ e IRIS SODRÉ MENDES - GAVULINO PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS E 
CULTURAIS LTDA.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DO 6º ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA Nº295/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº27001.000536/2023-76 - IG: 1348108
SEXTO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA N° 295/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, POR MEIO 
DA SECRETARIA DA CULTURA - SECULT, E SAMUEL ALVES MOREIRA BRASILEIRO, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. O 
Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTura, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº. 07.954.555/0001-11, com sede 
na Rua Major Facundo, nº. 500, 6º andar, bairro Centro, CEP: 60.025-100, nesta capital, doravante denominada SECULT, neste ato representada por seu 
Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula nº. 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital e SAMUEL ALVES 
MOREIRA BRASILEIRO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF sob o nº ***.186.783-**, residente e domiciliado em, Fortaleza/CE. Fundamentação 
Legal: Fundamenta-se o presente Termo Aditivo no Art. 35, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 119, de 28 de dezembro de 2012 (Nova redação dada 
pela Lei Complementar n.º 178, de 10 de maio de 2018), no Art. 46 do Decreto Estadual nº 31.406, de 29 de janeiro de 2014, no Art. 26 do Decreto Esta-
dual nº 31.621, de 07 de novembro de 2014, bem como nas disposições do Termo de Cooperação Financeira n° 295/2018 e no processo acima epigrafado. 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto, para melhor atingimento do interesse público pretendido, promover a alteração do Plano de Trabalho 
do Termo de Cooperação Financeira nº. 295/2018 para utilização de rendimentos de aplicações financeiras no valor de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos 
reais). Os rendimentos serão aplicados em sua totalidade na criação da rubrica “3.1.10. Coordenação de Pós-Produção”, conforme novo Plano de Trabalho 
aprovado pela área técnica, a Coordenadoria de Cinema e Audiovisual – CCAVI. DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais Cláusulas e condições do Termo que 
não foram expressamente modificadas por este instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de 
Fortaleza/CE, para a solução de eventuais litígios decorrentes deste instrumento, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
ou venha a ser. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, CE 22 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO - SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ e SAMUEL ALVES MOREIRA BRASILEIRO - PARCEIRO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO Nº266/2024
NUP: 27001.007728/2024-94 - IG: 1346952000

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, POR MEIO DA SECRETARIA DA CULTURA E O SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM DO COMÉRCIO – SENAC, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. CONTRATANTE: O Estado do Ceará, por meio da SECRE-
TARIA DA CULTURA, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.954.555/0001-11, com sede na rua Major Facundo n.° 500 – 6º andar, bairro Centro, CEP: 60.025-100, 
Fortaleza/CE, neste ato representada legalmente por seu Secretário Executivo, sr. Rafael Cordeiro Felismino, brasileiro, inscrito na matrícula n.º 30000137, 
residente e domiciliado nesta Capital. CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COMÉRCIO - SENAC, pessoa jurídica, 
inscrita no CNPJ sob n.º 03.648.344/0001-08, com sede na rua Pereira Filgueiras n.º 1070, bairro Aldeota, CEP: 60.160-194, Fortaleza/CE, representado 
neste ato pelo seu Superintendente de Ações Integrada, sr. Henrique Jorge Javi de Sousa, inscrito no CPF sob o n.º ***.375883-**, portador da Carteira de 
Identidade n.º ***060274**, SSP/CE, residente e domiciliado no, Bairro Parque Manibura, Fortaleza/CE. Fundamentação Legal: O presente contrato tem 
como fundamento o processo de Dispensa de Licitação NUP nº. 27001.007728/2024-94, com fulcro no art. 75, inciso XV, da Lei Federal n° 14.133/2021, no 
Termo de Referência acostado nos autos deste processo administrativo e na proposta do CONTRATADO, independente de suas transcrições, sendo documentos 
integrantes e partes indissociáveis deste Contrato. Objeto: Constitui objeto deste contrato a realização da execução da Política Nacional de Aldir Blanc 
(Lei Federal n.º 14.399/2021), visando garantir a qualificação, eficiência, eficácia e efetividade na execução dos recursos federais no âmbito do exercício 
financeiro de 2023, por meio das ações em LOTE ÚNICO, que compreendem aos Serviços de Capacitação/Formação, Produção Editorial, Acessibilidade, 
Análise de Projetos Culturais, Emissão de Pareceres e de Apoio aos Municípios Cearenses, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Termo de Referência acostado nos autos do processo de dispensa NUP nº. 27001.007728/2024-94 e na proposta do CONTRATADO. VALOR GLOBAL: O 
valor contratual global importa na quantia de R$ 2.784.158,00 (dois milhões, setecentos e oitenta e quatro mil, cento e cinquenta e oito reais), não sujeito a 
reajustes. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Gestão/Unidade: 27200004 - FUNDO ESTADUAL DA CULTURA Programa de Trabalho: 131 - PROMOÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DA ARTE, DIVERSIDADE E CULTURA CEARENSE Objetivo:131.1 - Democratizar, fomentar e ampliar o acesso à produção e 
difusão cultural. Entrega: 1894 - PROJETO APOIADO Ação: 11355 - PROMOÇÃO DE EDITAIS DE APOIO E FOMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL. 
Elemento de Despesa: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Fonte de Recursos: (719)-(070) Transferência - Lei Aldir 
Blanc MAPP: 634 - IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC (PNAB) - DESPESAS ADMINISTRATIVAS PF: 2704010682024I - 
IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC (PNAB) - DESPESAS ADMINISTRATIVAS Dotação: 881939 - 27200004.13.392.131.1
1355.03.339039.2.7199200000.1 VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado de sua assinatura, na forma do art. 105 c/c 
art. 94, ambos da Lei Federal n.º 14.133/2021, admitindo-se prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. FORO: Fica eleito o foro do município de Fortaleza, capital do Estado 
do Ceará, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa. DATA DA 
ASSINATURA: Fortaleza, CE 23 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: Rafael Cordeiro Felismino - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO 
ESTADO DO CEARÁ - Contratante e Henrique Jorge Javi de Sousa - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC - Contratado.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO Nº269/2024

NUP: 27001.007562/2024-14 - IG: 1345485000
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, POR MEIO DA SECRETARIA DA CULTURA E A EMPRESA ELLEN CRISTINA 
NASCIMENTO LOPES, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. CONTRATANTE: O Estado do Ceará, por meio da SECRETARIA DA CULTURA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo n°. 500– 6º andar, bairro Centro, CEP: 60.025-100, Fortaleza/CE, neste ato 
representada legalmente por seu Secretário Executivo, Sr. Rafael Cordeiro Felismino, brasileiro, inscrito na matrícula nº. 30000137, residente e domiciliado 
nesta Capital. CONTRATADA: ELLEN CRISTINA NASCIMENTO LOPES, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 29.323.053/0001-25, com sede 
na Rua Marechal Deodoro, 755, apto 102 C, Bairro Benfica, CEP: 60020-060, Fortaleza- CE, neste ato representada pela Sra. ELLEN CRISTINA NASCI-
MENTO LOPES, inscrita no CPF sob o nº. ***.308.598-** e Carteira de Identidade nº. ***5442**, residente e domiciliada no, Bairro Benfica, Fortaleza 
CE. Fundamentação Legal: O presente contrato tem como fundamento o processo de inexigibilidade NUP nº. 27001.007562/2024-14, com fulcro no art. 
74, inciso III, alínea C e § 3º da Lei Federal n° 14.133/2021, no Termo de Referência acostado nos autos deste processo administrativo e na proposta do 
CONTRATADO, independente de suas transcrições, sendo documentos integrantes e partes indissociáveis deste Contrato. Objeto: Constitui objeto deste 
contrato a prestação de serviço de curadoria a ser realizado por escritora para a Pré-Bienal e a XV Bienal Internacional do Livro do Ceará. Desenvolver a 
concepção geral do evento a partir do tema; organizar e participar de ações pré-Bienal; elaborar a sugestão da programação principal, incluindo a composição 
das palestras dos convidados e convidadas da curadoria e seus respectivos temas; selecionar e convidar profissionais do mercado editorial e outros convidados 
para participarem do evento com palestras, debates, shows e outras atividades; acompanhar o trabalho das coordenações de espaços e encontros, por meio 
de reuniões presenciais e/ou virtuais de modo a alinhar as discussões e propostas; apresentação de relatórios parciais a cada mês de trabalho e um relatório 
final. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de até 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 05 (cinco) anos, na forma 
do art. 106 e 107 c/c o art. 94 tudo da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. VALOR GLOBAL: O valor contratual global importa na 
quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), não sujeito a reajustes. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23034 - 27100021.13.392.133.10082.03.339039.1
.5009100000.0. FORO: Fica eleito o foro do município de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução 
deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, CE 17 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: 
Rafael Cordeiro Felismino - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ - Contratante e Ellen Cristina Nascimento Lopes - 
REPRESENTANTE DA ELLEN CRISTINA NASCIMENTO LOPES MEI - Contratado.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO Nº270/2024

NUP: 27001.007566/2024-94 - IG: 1345484000
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, POR MEIO DA SECRETARIA DA CULTURA E SARAH DIVA DA SILVA 
IPIRANGA, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. CONTRATANTE: O Estado do Ceará, por meio da SECRETARIA DA CULTURA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo n°. 500– 6º andar, bairro Centro, CEP: 60.025-100, Fortaleza/CE, neste ato representada 
legalmente por seu Secretário Executivo, Sr. Rafael Cordeiro Felismino, brasileiro, inscrito na matrícula nº. 30000137, residente e domiciliado nesta Capital. 
CONTRATADA: SARAH DIVA DA SILVA IPIRANGA, inscrita no CPF n.º ***.881.173-** e Carteira de Identidade nº. ****038358-*, residente e 
domiciliada na Rua Júlio Ibiapina, Meireles, Fortaleza- CE. Fundamentação Legal: O presente contrato tem como fundamento o processo de inexigibilidade 
NUP nº. 27001.007566/2024-94, com fulcro no art. 74, inciso III, alínea C e § 3º da Lei Federal n° 14.133/2021, no Termo de Referência acostado nos autos 
deste processo administrativo e na proposta do CONTRATADO, independente de suas transcrições, sendo documentos integrantes e partes indissociáveis 
deste Contrato. Objeto: Constitui objeto deste contrato a prestação de serviço de curadoria a ser realizado por escritora para a Pré-Bienal e a XV Bienal 
Internacional do Livro do Ceará. Desenvolver a concepção geral do evento a partir do tema; organizar e participar de ações pré-Bienal; elaborar a sugestão 
da programação principal, incluindo a composição das palestras dos convidados e convidadas da curadoria e seus respectivos temas; selecionar e convidar 
profissionais do mercado editorial e outros convidados para participarem do evento com palestras, debates, shows e outras atividades; acompanhar o trabalho 
das coordenações de espaços e encontros, por meio de reuniões presenciais e/ou virtuais de modo a alinhar as discussões e propostas; apresentação de rela-
tórios parciais a cada mês de trabalho e um relatório final. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de até 12 (doze) meses contados da assinatura 
do contrato, prorrogável por até 05 (cinco) anos, na forma do art. 106 e 107 c/c o art. 94 tudo da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se prorrogação desde que a 
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autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
VALOR GLOBAL: O valor contratual global importa na quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), não sujeito a reajustes. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 23034 - 27100021.13.392.133.10082.03.339039.1.5009100000.0. FORO: Fica eleito o foro do município de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, 
para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa. DATA DA ASSINATURA: 
Fortaleza, CE 17 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: Rafael Cordeiro Felismino - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ - Contratante e SARAH DIVA DA SILVA IPIRANGA - Contratado.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE ADESÃO AO MAPA CULTURAL DO CEARÁ

TERMO DE ADESÃO AO MAPA CULTURAL DO CEARÁ DO MUNICÍPIO CEARENSE ABAIXO INDICADO JUNTO A SECRETARIA DA 
CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, VISANDO A UTILIZAÇÃO DA PLATAFORMA É COMPARTILHAMENTO DE DADOS PESSOAIS, NOS 
TERMOS E CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADOS. A SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, situada na Rua Major Facundo, nº 500 
bairro Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11, doravante denominada SECULT, neste ato representada 
por sua Secretária da Cultura, LUISA CELA DE ARRUDA COÊLHO, residente e domiciliada nesta Capital, e o:
MUNICÍPIO Itapipoca
ÓRGÃO REPRESENTANTE (QUALIFICAÇÃO COMPLETA) Sec. Cultura do Município de Itapipoca, inscrito no CNPJ sob o número 07.623.077/0001-67, com sede na biblioteca pública.
REPRESENTANTE LEGAL (QUALIFICAÇÃO COMPLETA) Representado neste ato por Manoel Messias Moreira da Silva, secretário de cultura (AP), inscrito no CPF sob o número ***.518.653-**.

DAS DEFINIÇÕES: O Mapa Cultural do Ceará - Plataforma oficial do Sistema de Informações e Indicadores Culturais - Siscult da Secult, que tem por objetivo 
promover o mapeamento, repositório cultural, gestão de dados e indicadores culturais, e deve servir para a gestão da política de fomento, criação, difusão, 
preservação, memória e formação nos campos artísticos e culturais, tendo por fundamento a transparência, publicidade, legalidade, eficiência e governança 
digital. Comitê Gestor de Governança Digital - Criado pela Lei 18.012 de 2022, responsável pela gestão da plataforma oficial do Siscult, cuja missão consiste 
em zelar pela prevalência do interesse público, aprovar os termos de uso, dispor sobre a política de privacidade dos dados, aprovar as modificações no formato 
do sistema ou na base de dados e a disposição destes, bem como deliberar sobre casos omissos, sempre observada a legislação pertinente. Subsite - Modali-
dade de fornecimento da plataforma em modelo de Software como serviço (SAAS - Software as a service) para o município, com url (link de acesso) e tema 
específico para o município de forma integrada com o Mapa Cultural do Ceará. DO Objeto: O presente instrumento consiste na adesão do MUNICÍPIO 
ao Mapa Cultural do Ceará, que utilizará a plataforma como recurso tecnológico auxiliar ao desenvolvimento das políticas culturais em seu âmbito de 
atuação. DA COMUNICAÇÃO FORMAL: Para comunicação formal entre a SECULT e o MUNICÍPIO, devem ser utilizados: O sistema de chat do Mapa 
Cultural do Ceará: para tratar de suporte operacional para o mesmo em horário comercial; Ofício à SECULT: para tratar de solicitações de adesão, aditivo 
ou rescisão de termo. A SECULT não garantirá suporte fora do horário comercial. DA VIGÊNCIA: O presente Termo terá prazo de vigência por 5 (cinco) 
anos a partir da assinatura, podendo ser aditivado. DAS ALTERAÇÕES E RESCISÃO: O presente Termo poderá ser alterado a qualquer tempo mediante 
anuência dos PARTÍCIPES. Este Termo poderá ser rescindido pelo descumprimento das obrigações, comuns ou específicas, pactuadas, bem como poderá 
ser rescindido unilateralmente, por qualquer motivo, por qualquer dos PARTÍCIPES, mediante aviso eletrônico, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
DOS RECURSOS FINANCEIROS: O presente Termo é celebrado a título gratuito, não implicando, portanto, compromissos financeiros ou transferências 
de recursos entre os PARTÍCIPES e não gerando direito a indenizações, ressalvado o disposto na cláusula 3.1.2. e 4.4. DO FORO: Para dirimir os conflitos 
decorrentes deste convênio, fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado do Ceará, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por 
estarem ajustados, os PARTÍCIPES firmam o presente instrumento. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, CE 11 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: 
Luisa Cela de Arruda Coêlho - Secretária da Cultura do Estado do Ceará e Manoel Messias Moreira da Silva - Gestor(a) Municipal do Município de Itapipoca.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE ADESÃO AO MAPA CULTURAL DO CEARÁ

TERMO DE ADESÃO AO MAPA CULTURAL DO CEARÁ DO MUNICÍPIO CEARENSE ABAIXO INDICADO JUNTO A SECRETARIA DA 
CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, VISANDO A UTILIZAÇÃO DA PLATAFORMA É COMPARTILHAMENTO DE DADOS PESSOAIS, NOS 
TERMOS E CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADOS. A SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, situada na Rua Major Facundo, nº 500 
bairro Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11, doravante denominada SECULT, neste ato representada 
por sua Secretária da Cultura, LUISA CELA DE ARRUDA COÊLHO, residente e domiciliada nesta Capital, e o:
MUNICÍPIO Quixadá
ÓRGÃO REPRESENTANTE (QUALIFICAÇÃO COMPLETA) Secretaria de Cultura/Fundação Cultural de Quixadá. CNPJ: 10.867.683/0001-32
REPRESENTANTE LEGAL (QUALIFICAÇÃO COMPLETA) Representado neste ato por Antônio Clébio Viriato Ribeiro. Presidente da Fundação Cultural de Quixadá, CPF Nº: ***.504.533-**

DAS DEFINIÇÕES: O Mapa Cultural do Ceará - Plataforma oficial do Sistema de Informações e Indicadores Culturais - Siscult da Secult, que tem por 
objetivo promover o mapeamento, repositório cultural, gestão de dados e indicadores culturais, e deve servir para a gestão da política de fomento, criação, 
difusão, preservação, memória e formação nos campos artísticos e culturais, tendo por fundamento a transparência, publicidade, legalidade, eficiência e 
governança digital. Comitê Gestor de Governança Digital - Criado pela Lei 18.012 de 2022, responsável pela gestão da plataforma oficial do Siscult, cuja 
missão consiste em zelar pela prevalência do interesse público, aprovar os termos de uso, dispor sobre a política de privacidade dos dados, aprovar as modi-
ficações no formato do sistema ou na base de dados e a disposição destes, bem como deliberar sobre casos omissos, sempre observada a legislação pertinente. 
Subsite - Modalidade de fornecimento da plataforma em modelo de Software como serviço (SAAS - Software as a service) para o município, com url (link 
de acesso) e tema específico para o município de forma integrada com o Mapa Cultural do Ceará. DO Objeto: O presente instrumento consiste na adesão do 
MUNICÍPIO ao Mapa Cultural do Ceará, que utilizará a plataforma como recurso tecnológico auxiliar ao desenvolvimento das políticas culturais em seu 
âmbito de atuação. DA COMUNICAÇÃO FORMAL: Para comunicação formal entre a SECULT e o MUNICÍPIO, devem ser utilizados: O sistema de chat 
do Mapa Cultural do Ceará: para tratar de suporte operacional para o mesmo em horário comercial; Ofício à SECULT: para tratar de solicitações de adesão, 
aditivo ou rescisão de termo. A SECULT não garantirá suporte fora do horário comercial. DA VIGÊNCIA: O presente Termo terá prazo de vigência por 
5 (cinco) anos a partir da assinatura, podendo ser aditivado. DAS ALTERAÇÕES E RESCISÃO: O presente Termo poderá ser alterado a qualquer tempo 
mediante anuência dos PARTÍCIPES. Este Termo poderá ser rescindido pelo descumprimento das obrigações, comuns ou específicas, pactuadas, bem como 
poderá ser rescindido unilateralmente, por qualquer motivo, por qualquer dos PARTÍCIPES, mediante aviso eletrônico, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias. DOS RECURSOS FINANCEIROS: O presente Termo é celebrado a título gratuito, não implicando, portanto, compromissos financeiros ou 
transferências de recursos entre os PARTÍCIPES e não gerando direito a indenizações, ressalvado o disposto na cláusula 3.1.2. e 4.4. DO FORO: Para dirimir 
os conflitos decorrentes deste convênio, fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado do Ceará, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem ajustados, os PARTÍCIPES firmam o presente instrumento. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, CE 11 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: 
Luisa Cela de Arruda Coêlho - Secretária da Cultura do Estado do Ceará e Antônio Clébio Viriato Ribeiro - Presidente da Fundação Cultural de Quixadá.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1383/2024

NUP: 27001.007142/2024-20 – IG: 1348217000
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – 
SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula nº 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital 
e o(a) AGENTE CULTURAL:
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NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF PALOMA CRISTINA LIMA DOS SANTOS, CPF ***.575.653- **
ENDEREÇO Vila Fátima, Juazeiro do Norte, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 0433-2 , Conta Corrente nº **.835-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “Ninho, o lar é dentro da gente”, contemplado no 13º EDITAL 
CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM MÚSICA E CATEGORIA Registro de Obra Musical - R$ 24.000,00, para a realização de ação cultural, mediante 
financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. Do valor, vigência, dotação 
orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.01.339048.2.7169200000.1
FISCAL CAIO TALMAG NÓBREGA, matrícula nº 3000907-X

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fica eleito o foro da Comarca de Fortaleza – Ceará para dirimir quaisquer dúvidas 
ou litígios oriundos do presente TEC. Data da assinatura: Fortaleza, CE 10 de outubro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO SECRE-
TÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ e PALOMA CRISTINA LIMA DOS SANTOS - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1436/2024

NUP: 27001.007584/2024-76 - IG:1348310000
Ementa: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA– 
SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA– SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula nº 3000013-7, residente e 
domiciliado nesta Capital e a (o) agente cultural:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF DANIEL DE OLIVEIRA CHASTINET, CPF ***.348.753- **
Endereço Joaquim Távora, Fortaleza, CE, BR
Conta Bancária Banco Do Brasil, Agência nº 3140-2, Conta Corrente nº **.036-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “Jardim do Susto”, contemplado no EDITAL DE APOIO 
AO AUDIOVISUAL CEARENSE - PRODUÇÕES, na categoria, ROTEIROS - DESENVOLVIMENTO DE ROTEIRO, para a realização de ação cultural, 
mediante o financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição.
O presente termo terá o seguinte: valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339048.2.7159200000.1
FISCAL Annádia Leite Brito, matrícula nº 3000030-7

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 06 de setembro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), que dispõe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da Covid-19; no Decreto 
Federal nº 11.453/2023, que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura; no Decreto Federal nº 11.525/2023, que regu-
lamenta a Lei Complementar Federal nº 195/2022; na Lei Estadual nº 18.012/2022, que institui a Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará, dispondo 
sobre o Sistema Estadual da Cultura - SIEC; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023, que dispõe sobre os instrumentos Termo de Execução Cultural, Termo 
de Patrocínio Cultural e Termo de Premiação Cultural do Regime Próprio de Fomento à Cultura no Ceará, bem como o acompanhamento, o monitoramento, 
a prestação de contas e as ações compensatórias previstas na Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará, Lei n° 18.012, de 1º de abril de 2022. Foro: Fica 
eleito o foro da Comarca de Fortaleza – Ceará para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos do presente TEC. Data da assinatura: Fortaleza, CE 10 de 
outubro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ E DANIEL 
DE OLIVEIRA CHASTINET - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1446/2024

NUP: 27001.007607/2024-42 – IG: 1348044000
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – 
SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula nº 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital 
e o(a) AGENTE CULTURAL:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CNPJ RENATA FREIRE DOS SANTOS, CPF: ***.338.893- **
ENDEREÇO COMPLETO Álvaro Weyne, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 3302-2, Conta Corrente nº **466-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “SABIÁ VERMELHO SANGUE”, contemplado no EDITAL 
DE APOIO AO AUDIOVISUAL CEARENSE - PRODUÇÕES, na categoria, ROTEIROS - DESENVOLVIMENTO DE ROTEIRO, para a realização de 
ação cultural, mediante o financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. Do 
valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339048.2.7159200000.1
FISCAL Annádia Leite Brito, matrícula nº 3000030-7

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 31 de agosto de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da Covid-19; no Decreto Federal 
nº 11.453/2023, que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura; e no Decreto Federal nº 11.525/2023, que regulamenta 
a Lei Complementar Federal nº 195/2022. Esse termo se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fica 
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eleito o foro da Comarca de Fortaleza – Ceará para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos do presente TEC. Data da assinatura: Fortaleza, CE 22 de 
outubro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ e RENATA 
FREIRE DOS SANTOS - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1451/2024

NUP: 27001.007622/2024-91 – IG: 1348037000
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – 
SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula nº 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital 
e o(a) AGENTE CULTURAL:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF AMANDA GONÇALVES DA CRUZ, CPF ***.878.333- **
COLETIVO CULTURAL ESCOLA PDF
ENDEREÇO Sapiranga, Fortaleza/CE
CONTA BANCÁRIA Banco do Brasil, Agência nº 3474-6, Conta Corrente nº **.598-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “SUSTENTANDO A TRADIÇÃO ARTESANAL NO 
MUNDO DIGITAL”, contemplado no 13º EDITAL CEARÁ DAS ARTES - ARTE E CULTURA DIGITAL, na categoria MANUTENÇÃO DE ARTISTAS, 
GRUPOS, REDES E/OU COLETIVOS DE ARTE E CULTURA DIGITAL - R$ 24.000,00, para a realização de ação cultural, mediante financiamento 
direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. Do valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339048.2.7169200000.1
FISCAL José Crisllânio Silva Viana, Matrícula nº 3000915-0

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, 
nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fica eleito o foro da Comarca de Fortaleza – Ceará para dirimir quaisquer 
dúvidas ou litígios oriundos do presente TEC. Data da assinatura: Fortaleza, CE 22 de outubro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ e AMANDA GONÇALVES DA CRUZ - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1452/2024

NUP: 27001.007623/2024-35 – IG: 1348036000
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – 
SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula nº 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital 
e o(a) AGENTE CULTURAL:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF MARINA AIRES BARREIRA DE SOUSA E CASTRO, CPF ***.915.173- **
ENDEREÇO Aldeota, Fortaleza, CE, BR
CONTA BANCÁRIA Banco Do Brasil, Agência nº 3468-1, Conta Corrente nº 44.710-2

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “Pintura de manifestação”, contemplado no 13º EDITAL 
CEARÁ DAS ARTES, na LINGUAGEM ARTES VISUAIS E CATEGORIA Gestão de Processos Criativos - Grupo 2 - R$ 25.000,00, para a realização 
de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este termo independentemente de transcrição. Do 
valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11355.03.339048.2.7169200000.1
FISCAL LARA ALBUQUERQUE DE MENEZES, matrícula nº 3000033-1

Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, nas 
informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fica eleito o foro da Comarca de Fortaleza – Ceará para dirimir quaisquer dúvidas ou 
litígios oriundos do presente TEC. Data da assinatura: Fortaleza, CE 22 de outubro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ e MARINA AIRES BARREIRA DE SOUSA E CASTRO - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1462/2024

NUP 27001.007841/2024-70 – IG: 1348041000
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – 
SECULT, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100, nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato 
representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, matrícula nº 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital 
e o(a) AGENTE CULTURAL:
NOME DO AGENTE CULTURAL E CPF JOCILENE RAMOS BASTOS, CPF ***.395.583- **
ENDEREÇO Zona Rural, Guaraciaba do Norte/CE
CONTA BANCÁRIA Banco do Brasil, Agência nº 2093-1, Conta Corrente nº **.864-*

Objeto: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “ATELIÊ COMUNITÁRIO DE CRIAÇÕES VISUAIS”, 
contemplado no 13º EDITAL CEARÁ DAS ARTES - ARTES VISUAIS, na categoria ESPAÇOS CULTURAIS DE ARTES VISUAIS COMUNITÁRIOS 
- GRUPO 1 - R$ 25.000,00, para a realização de ação cultural, mediante financiamento direto, conforme Plano de Ação e outros anexos que integram este 
termo independentemente de transcrição. Do valor, vigência, dotação orçamentária e fiscal:
VALOR R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
VIGÊNCIA 12 (doze) meses contados a partir da data da última assinatura
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.08.339048.1.7591200070.1
FISCAL Lara Albuquerque de Menezes, Matrícula nº 3000033-1
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Fundamentação Legal: O presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC se fundamenta nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, 
publicado no Diário Oficial do Estado datado de 26 de outubro de 2023; na Lei Complementar Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo); no Decreto Federal 
nº 11.525/2023; no Decreto Federal nº 11.453/2023; na Lei Estadual nº 18.012/2022; e no Decreto Estadual nº 35.635/2023. Esse termo se baseia, ainda, 
nas informações contidas no Processo Administrativo a este vinculado. Foro: Fica eleito o foro da Comarca de Fortaleza – Ceará para dirimir quaisquer 
dúvidas ou litígios oriundos do presente TEC. Data da assinatura: Fortaleza, CE 22 de outubro de 2024. Signatários: RAFAEL CORDEIRO FELISMINO 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ e JOCILENE RAMOS BASTOS - AGENTE CULTURAL FOMENTADO.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ 

PORTARIA Nº161/2024 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a 
finalidade de realizar fiscalização e supervisão dos trabalhos, concedendo-lhes diárias, de acordo com o Artigo 1º; c/c Artigo 4º, §2º, inciso II, Artigo 16, 
Classe II do Anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de abril de 2024, alterada pelo Decreto nº 
36.182, de 23 de agosto de 2024, publicado no DOE de 23/08/2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do IDACE, através do Custeio 
do IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ – IDACE, em Fortaleza-Ce., 22 de outubro de 2024.

 João Alfredo Telles Melo
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº161/2024, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024

NOME CARGO / 
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS 

QUANT. VALOR TOTAL

Raimundo Brilhante 
de O. Júnior

Téc.em 
Agropecu ária 208.1-8 II 04 a 08, 18 a 22 e 

25 a 29/11/2024
PORTEIRAS, VARZEA 

ALEGRE e BAIXIU 13,5 131,43 1.774,31

Raimundo de Paula Bezerra  Motorista 544.1-0 II 04 a 08, 18 a 22 e 
25 a 29/11/2024

PORTEIRAS, VARZEA 
ALEGRE e BAIXIU 13,5  131,43 1.774,31

Raimundo Evandro 
Silva Araújo

Téc. Agropecu 
ária 416.1-0 II 04 a 08, 18 a 22 e 

25 a 29/11/2024
PORTEIRAS, VARZEA 

ALEGRE e BAIXIU 13,5 131,43 1.774,31

Francisco José Pinto da França Téc. Agropecu 
ária 265.1-4 II 04 a 08, 18 a 22 e 

25 a 29/11/2024
PORTEIRAS, VARZEA 

ALEGRE e BAIXIU 13,5 131,43 1.774,31

TOTAL 7.097,24

*** *** ***
PORTARIA Nº162/2024 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a 
finalidade de realizar fiscalização e supervisão dos trabalhos de regularização fundiária, concedendo-lhes diárias, de acordo com o Artigo 1º; c/c Artigo 4º, 
§2º, inciso II, Artigo 16, Classe II do Anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de abril de 2024, 
alterada pelo Decreto nº 36.182, de 23 de agosto de 2024, publicado no DOE de 23/08/2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do 
IDACE, através do Custeio do IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ – IDACE, em Fortaleza-Ce., 22 de outubro de 2024.

 João Alfredo Telles Melo
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº162/2024, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024

NOME CARGO / 
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS 

QUANT. VALOR TOTAL

Francisca Luzineide Lima Ag. Administrativa 510.1-2 II 04 a 08, 18 a 22 e 
25 a 29/11/2024 MIRAIMA e ITAPIPOCA 13,5 131,43 1.774,31

Manoel Pinheiro de Oliveira  Téc. em Agropecuária 315.1-8 II 04 a 08, 18 a 22 e 
25 a 29/11/2024 MIRAIMA e ITAPIPOCA 13,5  131,43 1.774,31

Vanderlan Nobre Apolônio Téc. em Agropecuária 366.1-7 II 04 a 08, 18 a 22 e 
25 a 29/11/2024 MIRAIMA e ITAPIPOCA 13,5 131,43 1.774,31

TOTAL 5.322,93

*** *** ***
PORTARIA Nº163/2024 - O SUPERINTENDENETE DO INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor FRANCISCO JACSON MOURA DE PINHO, ocupante do cargo/função de Téc. em Agrope-
cuária, matrícula nº 444.1-5, desta Autarquia, a viajar à(s) cidade(s) de CAMOCIM, ACARAÚ e JIJOCA DE JERICOA COARA, no período de 04 a 08, 
18 a 22 e 25 a 29/11/2024, a fim de realizar dos trabalhos de regularização fundiária, fiscalização e supervisão dos trabalhos., concedendo-lhe 13,5 diária(s), 
no valor unitário de R$ 131,43 (cento e trinta e um reais, quarenta e três centavos), totalizando R$ 1.774,31 (hum mil, setecentos e setenta e quatro reais e 
trinta e um centavos),de acordo com o Artigo 1º; c/c Artigo 4º, §2º, inciso II, Artigo 16, Classe II do Anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de abril de 2024, alterada pelo Decreto nº 36.182, de 23 de agosto de 2024, publicado no DOE de 23/08/2024, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, em 
Fortaleza-Ce., 22 de outubro de 2024.

João Alfredo Telles Melo
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº165/2024 - O SUPERINTENDENETE DO INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor FRANCISCO ALVES, ocupante do cargo/função de Téc. em Agropecuária, matrícula nº 444.1-5, 
desta Autarquia, a viajar à(s) cidade(s) de FREXEIRINHA, UBAJARA e SOBRAL, no período de 04 a 08, 18 a 22 e 25 A 29/11/2024, a fim de realizar 
fiscalização dos trabalhos de regularização fundiária, concedendo-lhe 13,5 diária(s), no valor unitário de R$ 131,43 (cento e trinta e um reais, quarenta e três 
centavos), totalizando R$ 1.774,31 (hum mil, setecentos e setenta e quatro reais e trinta e um centavos),de acordo com o Artigo 1º; c/c Artigo 4º, §2º, inciso 
II, Artigo 16, Classe II do Anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de abril de 2024, alterada 
pelo Decreto nº 36.182, de 23 de agosto de 2024, publicado no DOE de 23/08/2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do IDACE.
INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, em Fortaleza-Ce., 22 de outubro de 2024.

João Alfredo Telles Melo
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº166/2024 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a 
finalidade de realizar retirada de pendências geocadastrais dos trabalhos, concedendo-lhes diárias, de acordo com o Artigo 1º; c/c Artigo 4º, §2º, inciso II, 
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Artigo 16, Classe II do Anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de abril de 2024, alterada pelo 
Decreto nº 36.182, de 23 de agosto de 2024, publicado no DOE de 23/08/2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do IDACE, através 
do Custeio do IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ – IDACE, em Fortaleza-Ce., 22 de outubro de 2024.

 João Alfredo Telles Melo
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº166/2024, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024

NOME CARGO / 
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS 

QUANT. VALOR TOTAL

João Ivando Xavier Forte Ag. 
Administrativo 228.1-0 II 04 a 08, 18 a 22 e 

25 a 29/11/2024
ITATIRA, MONSENHOR 

TABOSA e ICAPUI 13,5 131,43 1.774,31

Ronaldo César X. de Lima Desenhista 543.1-3 II 04 a 08, 18 a 22 e 
25 a 29/11/2024

ITATIRA, MONSENHOR 
TABOSA e ICAPUI 13,5  131,43 1.774,31

TOTAL 3.548,62

*** *** ***
PORTARIA Nº167/2024 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a 
finalidade de realizar trabalhos de campo através do levantamento, vistoria e avaliação de imóveis rurais sob domínio do IDACE e Estado do Ceará, conce-
dendo-lhes diárias, de acordo com o Artigo 1º; c/c Artigo 4º, §2º, inciso II, Artigo 16, Classe II do Anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de abril de 2024, alterada pelo Decreto nº 36.182, de 23 de agosto de 2024, publicado no DOE de 23/08/2024, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do IDACE, através do Custeio do IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
DO CEARÁ – IDACE, em Fortaleza-Ce., 22 de outubro de 2024.

 João Alfredo Telles Melo
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº167/2024, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024

NOME CARGO / 
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS 

QUANT. VALOR TOTAL

Roberto Esdras Mourão. Lobo Eng. Agrônomo 560.1-4 II 04 a 08, 18 a 22 e 
25 a 29/11/2024

CRATEUS, AIUABA, 
INDEPENDÊNCIA e PARAMBU 13,5 131,43 1.774,31

Raimundo Marques de Matos  Motorista 514.1-1 II 04 a 08, 18 a 22 e 
25 a 29/11/2024

CRATEUS, AIUABA, 
INDEPENDÊNCIA e PARAMBU 13,5  131,43 1.774,31

TOTAL 3.548,62

*** *** ***
PORTARIA Nº168/2024 - O SUPERINTENDENETE DO INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor ANTONIO MORAIS DE SOUZA, ocupante do cargo/função de Téc. em Agropecuária, matrí-
cula nº 444.1-5, desta Autarquia, a viajar à(s) cidade(s) de CAMOCIM, ACARAÚ e JIJOCA DE JERICOA COARA, no período de 04 a 08, 18 a 22 e 25 a 
29/11/2024, a fim de realizar dos trabalhos de regularização fundiária, fiscalização e supervisão dos trabalhos, concedendo-lhe 9 diária(s), no valor unitário de 
R$ 131,43 (cento e trinta e um reais, quarenta e três centavos), totalizando R$ 1.182,87 (hum mil, cento e oitenta e dois reais, oitenta e sete centavos),de acordo 
com o Artigo 1º; c/c Artigo 4º, §2º, inciso II, Artigo 16, Classe II do Anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do 
Estado de 04 de abril de 2024, alterada pelo Decreto nº 36.182, de 23 de agosto de 2024, publicado no DOE de 23/08/2024, devendo a despesa correr à conta 
da dotação orçamentária do IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, em Fortaleza-Ce., 23 de outubro de 2024.

João Alfredo Telles Melo
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº010/2021

I - ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 010/2021; II - CONTRATANTE: Instituto do Desenvolvimento Agrário do Ceará - IDACE; III - ENDE-
REÇO: Av. Bezerra de Menezes, 1820 - São Gerardo, Fortaleza-CE; IV - CONTRATADA: ANA PAULA MOURA BEZERRA; V - ENDEREÇO: Rua 
Dr. José Coriolano, 218 – Centro - Crateús-Ce; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, II, § 2°, combinado com art. 65, §8º, todos da Lei nº 8.666/93 
e, ainda, na Cláusula Segunda do Contrato Original; VII- FORO: Fortaleza-CE; VIII - OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e alteração do valor 
contratual; IX - VALOR GLOBAL: R$ 6.637,80 (seis mil, seiscentos e trinta e sete reais e oitenta centavos); X - DA VIGÊNCIA: 27 de outubro de 2024 
e término fixado para 26 de outubro de 2025; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas não modificadas por este Termo permanecerão inalteradas e 
em plena vigência; XII - DATA: Fortaleza-CE, 15 de outubro de 2023; XIII - SIGNATÁRIOS: João Alfredo Telles Melo - Superintendente do IDACE - 
Locatário e Ana Paula Moura Bezerra - Locadora.

João Alfredo Telles Melo
SUPERINTENDENTE

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E  EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ

PORTARIA PRESI 580/2024 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ - EMATERCE, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR ANTÔNIO EWERTON DA SILVA ALMEIDA, Matrícula 3001725-0, ocupante do cargo de 
Agente Auxiliar de ATER, a viajar para fora do Estado, para a cidade de Mossoró - RN, no período de 28/10 a 01/11/2024, para participar do SEMINÁRIO 
DE CAJU CONECTA, concedendo-lhe 4,5(quatro e meia) diárias, no valor unitário de R$ 354,84(trezentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e quatro 
centavos),com acréscimo de 35%(trinta e cinco por cento), no valor de R$ 558,87(quinhentos e cinquenta e oito reais e oitenta e sete centavos), perfazendo 
um total de R$ 2.155,65(dois mil, cento e cinquenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), de acordo com o artigo 12§ 1º, Classe II do anexo I do Decreto 
nº 35.922 de 27 de março de 2024, devendo a despesa ocorrer à conta da dotação orçamentária da EMATERCE. EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ - EMATERCE, em Fortaleza, 22 de outubro de 2024.

Inácio Mariano da Costa
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA PRESI 582/2024 - PRESIDENTE DA EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ - EMATERCE, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR EMANUEL ITAMAR LEMOS MARQUES, Matrícula 0008721-1, ocupante do cargo de Diretor 
Técnico, a viajar para fora do Estado, para a cidade de BRASÍLIA - DF, no período de 06 a 08/11/2024, para participar do Encontro Nacional do Programa 
Fomento Rural - 2024, concedendo-lhe 2,5(duas e meia) diárias, no valor unitário de R$ 354,84(trezentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e quatro centa-
vos),com acréscimo de 50%(cinquenta por cento), no valor de R$ 443,55(quatrocentos e quarenta e três reais e cinquenta e cinco centavos), uma ajuda de 
custo no valor de R$ 354,84(trezentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos) e uma passagem no valor de R$ 4.762,82(quatro mil setecentos 
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e sessenta e dois reais e oitenta e dois centavos), perfazendo um total de R$ 6.448,31(seis mil quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta e um centavos), de 
acordo com o artigo 12§ 1º, Classe II do anexo I do Decreto nº 35.922 de 27 de março de 2024, devendo a despesa ocorrer à conta da dotação orçamentária 
da EMATERCE. EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ - EMATERCE, em Fortaleza, 22 de outubro de 2024.

Inácio Mariano da Costa
PRESIDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº17/2020

I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINÁRIO DE Nº 17/2020; II - CONTRATANTE: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-EMATERCE, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 05.371.711/0001-96; III - ENDEREÇO: AV. BEZERRA DE 
MENEZES, 1900, SÃO GERARDO, FORTALEZA; IV - CONTRATADA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMOCIM - CEARÁ; 
V - ENDEREÇO: RUA DR. JOÃO TOMÉ, 1103, CAMOCIM - CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O PRESENTE ADITIVO É FUNDAMENTADO 
NO O ART. O ART. 71 DA LEI FEDERAL 13.303 DE 30 DE JUNHO DE 2016; VII- FORO: FORTALEZA-CE; VIII - OBJETO: O PRESENTE INSTRU-
MENTO DESTINA-SE AO ADITAMENTO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO ORIGINAL DE Nº17/2020, PARA O PERÍODO DE 02/10/2024 
A 01/10/2025, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, REFERENTE A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA TRATADA 
E OU, COLETA DE ESGOTO À CONTRATANTE, NO IMÓVEL LOCALIZADO NA CIDADE DE CAMOCIM - CE;; IX - VALOR GLOBAL: R$ 
800,00 (OITOCENTOS REAIS); X - DA VIGÊNCIA: 02/10/2024 A 01/10/2025; XI - DA RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS E INALTERADAS AS 
CLÁUSULAS, PARÁGRAFOS, ITENS E CONDIÇÕES DO CONTRATO ORIGINAL, NÃO ALTERADAS POR ESTE INSTRUMENTO; XII - DATA: 
02 DE OUTUBRO DE 2024; XIII - SIGNATÁRIOS: INÁCIO MARIANO DA COSTA - PRESIDENTE DA EMATERCE, JOSÉ SANTIAGO MONTEIRO 
FILHO - SUPERINTENDENTE DO SAAE DE CAMOCIM-CE.

João Pedro Pontes Braga Azevedo
PROCURADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº24/2020

I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINÁRIO DE Nº 24/2020; II - CONTRATANTE: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ-EMATERCE, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 05.371.711/0001-96; III - ENDEREÇO: AV. BEZERRA 
DE MENEZES, 1900, SÃO GERARDO, FORTALEZA; IV - CONTRATADA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ICAPUÍ - CEARÁ; 
V - ENDEREÇO: RUA FLORIANO MONTEIRO, N° 1460 - CENTRO DE ICAPUÍ - CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O PRESENTE ADITIVO 
É FUNDAMENTADO NO O ART. O ART. 71 DA LEI FEDERAL 13.303 DE 30 DE JUNHO DE 2016; VII- FORO: FORTALEZA-CE; VIII - OBJETO: 
O PRESENTE INSTRUMENTO DESTINA-SE AO ADITAMENTO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO ORIGINAL DE Nº24/2020, PARA 
O PERÍODO DE 01/10/2024 A 30/09/2025, REFERENTE A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA TRATADA E OU, 
COLETA DE ESGOTO À CONTRATANTE, NO IMÓVEL LOCALIZADO NA CIDADE DE ICAPUÍ - CE; IX - VALOR GLOBAL: R$3.200 (TRÊS 
MIL E DUZENTOS REAIS); X - DA VIGÊNCIA: 01/10/2024 A 30/09/2025; XI - DA RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS E INALTERADAS AS 
CLÁUSULAS, PARÁGRAFOS, ITENS E CONDIÇÕES DO CONTRATO ORIGINAL, NÃO ALTERADAS POR ESTE INSTRUMENTO; XII - DATA: 
01 DE OUTUBRO DE 2024; XIII - SIGNATÁRIOS: INÁCIO MARIANO DA COSTA - PRESIDENTE DA EMATERCE E JOSÉ MARCELO DA 
SILVA - DIRETOR DO SAAE DE ICAPUÍ .

João Pedro Pontes Braga Azevedo
PROCURADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 25/2024
CONTRATANTE: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ - EMATERCE, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 
05.371.711/0001-96 CONTRATADA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO de BANABUIÚ - CEARÁ, INSCRITA NO CNPJ SOB O 
Nº 63.386.494/0001-04. OBJETO: ESTE CONTRATO TEM COMO OBJETO O FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO ESCRITÓRIO LOCAL DA EMATERCE, SITO NA RUA JOÃO FERREIRA, Nº 465 NA CIDADE 
DE BANABUIÚ – CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O PRESENTE CONTRATO, FUNDAMENTA-SE NOS TERMOS APLICADOS NO PROCESSO 
DE INEXIGIBILIDADE NUP: 21032.001706/2024-77, NOS DISPOSITIVOS DO CAPUT, DOS ARTIGOS 30 E 71 DA LEI FEDERAL Nº 13.303/2016, 
DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO Nº 19 DA ARCE, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021 PORTARIA Nº 518/2004 DE 25 DE MARÇO DE 2004 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, COMO OBSERVAÇÃO AOS PRECEITOS DE DIREITO PÚBLICO, ALÉM DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS 
NESTA CONTRATAÇÃO, BEM COMO NO PARECER PROJU Nº 222/2024 FORO: FORTALEZA-CE. VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO 
VIGORARÁ PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, TENDO INÍCIO NA DATA DA SUA ASSINATURA. VALOR GLOBAL: R$ 1.500,00 (UM MIL 
E QUINHENTOS REAIS) pagos em DE ACORDO COM A ORDEM DE FORNECIMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: - 21200001.20.122.421.
20164.15.339039.1.5009100000.0 – 4033. DATA DA ASSINATURA: 16 DE OUTUBRO DE 2024 SIGNATÁRIOS: INÁCIO MARIANO DA COSTA- 
PRESIDENTE DA EMATERCE e FRANCISCO CARLOS FARIAS - DIRETOR DO SAAE DE BANABUIÚ.

João Pedro Pontes Braga Azevedo
PROCURADOR JURÍDICO

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº021/2023
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2023 QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO A AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ (ADAGRI), E DO OUTRO, A EMPRESA ACQUA RIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ÁGUA LTDA;; 
II - CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ – ADAGRI, pessoa jurídica de direito público interno, 
constituída sob a forma de autarquia especial, criada pela Lei estadual nº 13.496/2004, alterada pela Lei nº 14.481, de 08 de outubro de 2009 e pela Lei nº 
17.745, de 04 de novembro de 2021, com CNPJ nº 07.421.806/0001-00, neste ato legalmente representada por seu Presidente, ELMO ROBERTO BELCHIOR 
AGUIAR, com RG nº 1003203, SSP/CE, e CPF nº139.638.643-20, residente e domiciliado em Fortaleza, Ceará;; III - ENDEREÇO: Av. Washington Soares, 
nº 999, Pavilhão Leste, Portão D, Edson Queiroz, Fortaleza, Ceará, CEP: 60811-341;; IV - CONTRATADA: ACQUA RIOS INDUSTRIA E COMERCIO 
DE ÁGUA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 08.666.193/0001-26, representada por PRISCILA FRAGOSO AGUIAR 
FRANKLIN, portadora do RG nº 2003009031419 SSP/CE e CPF nº 012.491.863-82.; V - ENDEREÇO: Rua Tenente Aurélio Sampaio, 150 A, Aerolândia, 
CEP 60850-690, Fortaleza/CE;; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 124, inciso I, alínea “b” e no Art. 125, ambos da Lei nº 14.133/2021, e suas atua-
lizações posteriores;; VII- FORO: FORTALEZA/CE.; VIII - OBJETO: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor global do Contrato 
nº021/2023, celebrado entre CONTRATANTE E CONTRATADA, na data de 12 de dezembro de 2023, cuja vigência é de 12 (doze) meses, considerando 
a necessidade de inclusão de mais 250 (duzentas e cinquenta) unidades de garrafões de 20 (vinte) litros de água mineral, seguindo rigorosamente os termos 
e condições estabelecidos no Contrato N° 021/2023.; IX - VALOR GLOBAL: R$1.737,50 (hum mil setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos); 
X - DA VIGÊNCIA: A partir de 08/10/2024 a 11/12/2024. ; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora aditado 
que não foram expressamente modificadas por este Termo Aditivo;; XII - DATA: 08 de outubro de 2024; XIII - SIGNATÁRIOS: ELMO ROBERTO 
BELCHIOR AGUIAR - PRESIDENTE DA ADAGRI / CONTRATANTE; PRISCILA FRAGOSO AGUIAR FRANKLIN - REPRESENTANTE LEGAL 
DA EMPRESA ACQUA RIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ÁGUA LTDA / CONTRATADA. .

Rafael Fernandes de Alcântara
ASSESSOR JURÍDICO DA PRESIDÊNCIA 

*** *** ***
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
A AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ – ADAGRI, com CNPJ nº 07.421.806/0001-00, sede e endereço nesta Capital, 
na Av. Washington Soares, nº 999, Pavilhão Leste – Portão D, bairro Edson Queiroz, Fortaleza/CE, CEP: 60811-341, inscrita no CNPJ nº 07.421.806/0001-
00, com fulcro no parágrafo único do artigo 59 da Lei nº 8.666/1993 e em conformidade com os termos do processo NUP 56022.001422/2023-01 resolve 
reconhecer a dívida assumida em face da locadora MARIA PEREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA, CPF nº 111.888.123-00, referente a utilização de 
imóvel (locação) no município de Campo Sales/CE para servir de Núcleo Local da ADAGRI, no valor total de 14.164,11 (quatorze mil cento e sessenta 
e quatro reais e onze centavos), competência referente ao intervalo de 11/03/2022 a 26/06/2023 que deverá ser paga com recursos das seguintes dotações 
orçamentárias: 8767 56200006.20.122.421.20216.15.339092.1.7531200070.1 12371 56200006.20.122.421.20216.15.339092.1.5009100000.0 Reconhece, 
portanto, a dívida, e formaliza mediante publicação no DOE, o cumprimento da obrigação, com o compromisso já honrado, mediante a consecução dos 
procedimentos administrativos para tanto. AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA, em Fortaleza, 22 de outubro de 2024.

Elmo Roberto Belchior Aguiar
PRESIDENTE 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº30/2023
I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 30/2023, CELEBRADO ENTRE A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DO CEARÁ S/A – ADECE E A EMPRESA PONTUAL RENT A CAR LTDA, NA FORMA QUE SE DECLARA; II - CONTRATANTE: AGÊNCIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A – ADECE; III - ENDEREÇO: Av. Washington Soares, n° 999, Pavilhão Leste, Portão D – 2° 
Mezanino, Edson Queiroz – CEP: 60811-341, Fortaleza – Ceará; IV - CONTRATADA: PONTUAL RENT A CAR LTDA; V - ENDEREÇO: Av. Fran-
cisco Sá, 3636, Loja 09, Carlito Pamplona - Fortaleza/CE – CEP: 60.310-052; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 72 da Lei Federal nº 13.303/2016 
com suas alterações e o art. 134 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da ADECE; VII- FORO: Fortaleza; VIII - OBJETO: A alteração da 
Cláusula Quarta do 2° Aditivo ao Contrato nº30/2023, onde constará a seguinte alteração:“O valor global do contrato nº 30/2023, passa a ser, a partir 
da vigência deste aditivo, R$222.525,00 (duzentos e vinte e dois mil e quinhentos e vinte e cinco reais).” Também é objeto deste termo o reajuste de valor 
contratual pelo índice IGP-M, passando o valor global do contrato para R$231.034,16 (duzentos e trinta e um mil e trinta e quatro reais e dezesseis centavos); 
IX - VALOR GLOBAL: R$ 231.034,16 (duzentos e trinta e um mil e trinta e quatro reais e dezesseis centavos); X - DA VIGÊNCIA: Não se aplica; XI - DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, que não colidirem com os ajustes do presente termo, que as partes 
reciprocamente aceitam; XII - DATA: Fortaleza, 23 de outubro de 2024; XIII - SIGNATÁRIOS: Danilo Gurgel Serpa- Diretor-Presidente da ADECE, Luís 
Eduardo Fontenelle Barros- Diretora de Planejamento e Gestão da ADECE, respondendo, e Marcos Antônio de Carvalho- Sócio da Contratada.

Davi Byron Bezerra Pontes Vieira
ASSESSOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL Nº03/2024

CEDENTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A – ADECE CESSIONÁRIO: SECRETARIA DE TURISMO DO 
ESTADO DO CEARÁ - SETUR OBJETO: Cessão do imóvel com área construída de 4.406,64m², encravado em terreno medindo 7.811,80m², de propriedade 
da Adece, localizado na Rua Senador Pompeu, nº 350, compreendendo todo o quadrilátero das Ruas Dr. João Moreira, General Sampaio, Senador Jaguaribe 
e Senador Pompeu, constando de 80 (oitenta) lojas sendo: 22 (vinte e duas) na Ala Norte; 27 (vinte e sete) na Ala Centro, incluindo o Posto de Informações 
Turísticas no Térreo e as dependências do pavimento superior. Museu de Arte e Cultura Populares, 31 (trinta e uma) lojas na Ala Sul. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: artigo 3º, inciso V do Estatuto Social da ADECE VIGÊNCIA: 01 de novembro de 2024 à 31 de outubro de 2029 FORO: Fortaleza-CE DATA DA 
ASSINATURA: 24 de outubro de 2024 SIGNATÁRIOS: Danilo Gurgel Serpa, Diretor-Presidente da ADECE; Luis Eduardo Fontelle Barros, Diretor de 
Suporte à Infraestrutura e Patrimônio em exercício da ADECE; Yrwana Albuquerque Guerra, Secretária de Turismo do estado do Ceará. Fortaleza , em 24 
de outubro de 2024.

Francisco Anderson Oliveira Nunes
ASSESSOR JURÍDICO

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 101, FORTALEZA, 03 DE JUNHO DE 2024, que publicou o TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA N°06/2024. Onde se lê: A 
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A – ADECE, por este termo reconhece o dever indenizar a credora, SERVAL 
SERVIÇOS E LIMPEZA LTDA., no montante de R$ 153.484,28 (cento e cinquenta e três mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos), 
decorrente do reconhecimento de dívida, na forma preconizada no art. 784, III, do CPC, em virtude de pendência de financeiras do Contrato nº 22/2023, 
referentes às CCT’s registrada no MTE com o nº SEEACONCE CE000127/2024, SINTRO CE000229/2024, SINDPD CE000392/2024, as quais alteraram 
salários e benefícios das categorias dos terceirizados. Leia-se: A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A – ADECE, por este 
termo reconhece o dever indenizar a credora, SERVAL SERVIÇOS E LIMPEZA LTDA., no montante de R$ 126.257,21 (cento e vinte e seis mil, duzentos e 
cinquenta e sete reais e vinte e um centavos), decorrente do reconhecimento de dívida, na forma preconizada no art. 784, III, do CPC, em virtude de pendência 
de financeiras do Contrato nº 22/2023, referentes às CCT’s registrada no MTE com o nº SEEACONCE CE000127/2024, SINTRO CE000229/2024, SINDPD 
CE000392/2024, as quais alteraram salários e benefícios das categorias dos terceirizados. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Davi Byron Bezerra Pontes Freire
ASSESSOR JURÍDICO

SECRETARIA DA DIVERSIDADE

AVISO DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DE CLASSIFICAÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº002/2024

A SECRETÁRIA DA DIVERSIDADE, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a finalização da análise dos projetos do Edital de Chama-
mento público nº 002/2024, RESOLVE: Divulgar o Resultado Preliminar de Classificação no presente Edital, cuja íntegra pode ser encontrada no site 
da Secretaria da Diversidade através do endereço eletrônico: https://www.diversidade.ce.gov.br/editais/. SECRETARIA DA DIVERSIDADE, em Fortaleza, 
22 de outubro de 2024.

Mitchelle Benevides Meira
SECRETÁRIA DA DIVERSIDADE

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pelo Decreto nº 32.451, de 
13/12/2017, e tendo em vista o que consta do processo 22001.051370/2024-13, RESOLVE EXONERAR A PEDIDO, com fundamento no artigo 63, inciso 
I, da Lei 9.826, de 14 de maio de 1974, o servidor ADRIANO SOUTO DE ALBUQUERQUE, que ocupa o cargo de Professor, integrante do Grupo Ocupa-
cional Magistério, nível G, matrícula n° 30242815, lotado na Secretaria da Educação, a partir de 01 de abril de 2024. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA COADM NÚMERO: 440/2024 - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas competências legais, 
RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES a seguir relacionados para viagem e objeto de serviço com a finalidade de prestar serviços de acordo com o 
objetivo mencionado abaixo, concedendo-lhes diárias de acordo com o DECRETO Nº35.922, de 27 de março de 2024, publicado no D.O.E de 04/04/2024, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Secretaria.
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SERVIDOR
MATRÍCULA/CARGO

DESCRIÇÃO DO OBJETIVO
ORIGEM
PERÍODO

DESTINO
QUANTIDADE

TIPO DE TRANSPORTE
VR. DIÁRIA VR. 

PASSAGEM VR. TOTAL

ANA PATRICIA CAVALCANTE DE QUEIROZ QUIXADA IBARETAMA

2200014794791X/K020 DAS-2 23/10/2024 a 
24/10/2024 1,5 131,43 0,00 197,15

REALIZAR TRABALHO - Realizaçao da Formação do SPAECE e acompanhamento da realização das Pr
VEICULO SEDUC

EDNA PAULA ALENCAR PAIVA QUIXADA IBICUITINGA

22000148180418/K020 DAS-1 23/10/2024 a 
24/10/2024 1,5 131,43 0,00 197,15

REALIZAR TRABALHO - Realizaçao da Formação do SPAECE e acompanhamento da realização das Pr
VEICULO SEDUC

FRANCISCA BERLUZA SA DE LIMA QUIXADA QUIXERAMOBIM

22000148049516/K020 DAS-1 23/10/2024 a 
24/10/2024 1,5 131,43 0,00 197,15

REALIZAR TRABALHO - Realizaçao da Formação do SPAECE e acompanhamento da realização das Pr
VEICULO SEDUC

FRANCISCO HEVIO DE SOUZA ALMEIDA QUIXADA BOA VIAGEM

22000147855918/K020 DAS-2 22/10/2024 a 
25/10/2024 3,5 131,43 0,00 460,01

REALIZAR TRABALHO - Realizaçao da Formação do SPAECE e acompanhamento da realização das Pr
VEICULO SEDUC

LUIS MOREIRA DE OLIVEIRA FILHO QUIXADA MADALENA

2200011156951X/K020 DAS-1 22/10/2024 a 
25/10/2024 3,5 131,43 0,00 460,01

REALIZAR TRABALHO - Realizaçao da Formação do SPAECE e acompanhamento da realização das Pr
VEICULO SEDUC

SAMILA SARAIVA DE SALES QUIXADA CHORO

22000148036716/K020 DAS-1 23/10/2024 a 
24/10/2024 1,5 131,43 0,00 197,15

REALIZAR TRABALHO - Realizaçao da Formação do SPAECE e acompanhamento da realização das Pr
VEICULO SEDUC

TOTAL: 1.708,62

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO EM QUIXADA, 17 de outubro de 2024.
Eliana Nunes Estrela

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA COADM NÚMERO: 445/2024 - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas competências legais, 
RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES a seguir relacionados para viagem e objeto de serviço com a finalidade de prestar serviços de acordo com o 
objetivo mencionado abaixo, concedendo-lhes diárias de acordo com o DECRETO Nº35.922, de 27 de março de 2024, publicado no D.O.E de 04/04/2024, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Secretaria.

SERVIDOR
MATRÍCULA/CARGO

DESCRIÇÃO DO OBJETIVO
ORIGEM
PERÍODO

DESTINO
QUANTIDADE

TIPO DE TRANSPORTE
VR. DIÁRIA VR. 

PASSAGEM VR. TOTAL

ALEYKSON SOARES BENEVIDES ITAPIPOCA AMONTADA

2200011589041X/K020 DAS-1 22/10/2024 a 
25/10/2024 3,5 131,43 0,00 460,01

REALIZAR TRABALHO - Realizar trabalho de coordenaçao do processo de aplicação de provas do
OUTROS

ANA ANGELICA BRAGA RODRIGUES ITAPIPOCA TEJUCUOCA

22000112026218/K020 DAS-2 22/10/2024 a 
25/10/2024 3,5 131,43 0,00 460,01

REALIZAR TRABALHO - Realizar trabalho de coordenaçao do processo de aplicação de provas do
OUTROS

ANA CAROLINA TEIXEIRA BASTOS ITAPIPOCA TEJUCUOCA

2200019793455X/K020 DAS-2 22/10/2024 a 
25/10/2024 3,5 131,43 0,00 460,01

REALIZAR TRABALHO - Realizar trabalho de coordenaçao do processo de aplicação de provas do
OUTROS

ANA RAQUEL TEIXEIRA BASTOS ITAPIPOCA TURURU

22000130408519/K020 DAS 2 22/10/2024 a 
25/10/2024 3,5 131,43 0,00 460,01

REALIZAR TRABALHO - Realizar trabalho de coordenaçao do processo de aplicação de provas do
OUTROS

CLAUDEMIR PINTO SAMPAIO ITAPIPOCA MIRAIMA

22000130149513/K020 22/10/2024 a 
25/10/2024 3,5 131,43 0,00 460,01

REALIZAR TRABALHO - Realizar trabalho de coordenaçao do processo de aplicação de provas do
OUTROS

FRANCISCO LEANDRO CARNEIRO SOARES ITAPIPOCA ITAPAJE

22000197937281/K020 DAS-1 22/10/2024 a 
25/10/2024 3,5 131,43 0,00 460,01

REALIZAR TRABALHO - Realizar trabalho de coordenaçao do processo de aplicação de provas do
OUTROS

IRIS RACHEL VAZ CRUZ ITAPIPOCA TURURU

22000148055117/K020 22/10/2024 a 
25/10/2024 3,5 131,43 0,00 460,01

REALIZAR TRABALHO - Realizar trabalho de coordenaçao do processo de aplicação de provas do
OUTROS

IVANILDO MESQUITA DE SOUSA ITAPIPOCA UMIRIM

22000148208010/K020 DAS-2 22/10/2024 a 
25/10/2024 3,5 131,43 0,00 460,01

REALIZAR TRABALHO - Realizar trabalho de coordenaçao do processo de aplicação de provas do
OUTROS

JOAO PATRICIO DAS CHAGAS ITAPIPOCA PENTECOSTE

22000130019075/ DAS-1 22/10/2024 a 
25/10/2024 3,5 131,43 0,00 460,01

REALIZAR TRABALHO - Realizar trabalho de coordenaçao do processo de aplicação de provas do
OUTROS
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SERVIDOR
MATRÍCULA/CARGO

DESCRIÇÃO DO OBJETIVO
ORIGEM
PERÍODO

DESTINO
QUANTIDADE

TIPO DE TRANSPORTE
VR. DIÁRIA VR. 

PASSAGEM VR. TOTAL

JONAS MARTINS DE LIMA FILHO ITAPIPOCA AMONTADA

22000130529413/K020 DAS-1 22/10/2024 a 
25/10/2024 3,5 131,43 0,00 460,01

REALIZAR TRABALHO - Realizar trabalho de coordenaçao do processo de aplicação de provas do
OUTROS

LIDIANE BRAGA SOUSA ITAPIPOCA URUBURETAMA

22000116909017/K020 DAS-1 22/10/2024 a 
25/10/2024 3,5 131,43 0,00 460,01

REALIZAR TRABALHO - Realizar trabalho de coordenaçao do processo de aplicação de provas do
OUTROS

MARIA AURILENE PINTO SAMPAIO HOLANDA ITAPIPOCA APUIARES

22000130367316/K020 22/10/2024 a 
25/10/2024 3,5 131,43 0,00 460,01

REALIZAR TRABALHO - Realizar trabalho de coordenaçao do processo de aplicação de provas do
OUTROS

MARIA MICHELLE BRAGA DE CASTRO ITAPIPOCA ITAPAJE

22000116920517/K020 DAS-1 22/10/2024 a 
25/10/2024 3,5 131,43 0,00 460,01

REALIZAR TRABALHO - Realizar trabalho de coordenaçao do processo de aplicação de provas do
OUTROS

ROMIRYS PIRES RAMOS CAVALCANTE ITAPIPOCA PENTECOSTE

22000197939594/K020 DAS-1 22/10/2024 a 
25/10/2024 3,5 131,43 0,00 460,01

REALIZAR TRABALHO - Realizar trabalho de coordenaçao do processo de aplicação de provas do
OUTROS

TOTAL: 6.440,14

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO EM ITAPIPOCA, 15 de outubro de 2024.
Eliana Nunes Estrela

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA COADM NÚMERO: 456/2024 - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas competências legais, 
RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES a seguir relacionados para viagem e objeto de serviço com a finalidade de prestar serviços de acordo com o 
objetivo mencionado abaixo, concedendo-lhes diárias de acordo com o DECRETO Nº35.922, de 27 de março de 2024, publicado no D.O.E de 04/04/2024, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Secretaria.

SERVIDOR
MATRÍCULA/CARGO

DESCRIÇÃO DO OBJETIVO
ORIGEM
PERÍODO

DESTINO
QUANTIDADE

TIPO DE TRANSPORTE
VR. DIÁRIA VR. 

PASSAGEM VR. TOTAL

WENDEL MELO ANDRADE SOBRAL FORTALEZA

22000115916613/K020 25/10/2024 a 
25/10/2024 0,5 131,43 0,00 65,72

PARTICIPAR DE EVENTO - PARTICIPAR DE UM PODCAST NA 
SEDUC NA COORDENADORIA DE COOPERACAO CO VEICULO SEDUC

TOTAL: 65,72

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO EM SOBRAL, 23 de outubro de 2024.
Eliana Nunes Estrela

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº2075/2024-GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso III, do artigo 93, da Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta do processo nº 22001.065391/2024-16, RESOLVE, de conformidade 
com o artigo 23, da Lei nº 12.066, de 13/01/1993 e suas alterações posteriores, combinados com o Decreto Nº 32.103, de 12/12/2016, PROMOVER COM 
TITULAÇÃO, os PROFISSIONAIS do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, lotados nesta Secretaria da Educação, conforme 
constantes do anexo único, parte integrante desta Portaria, a partir da data de entrada do processo. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ. Fortaleza 30 de setembro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO ÚNICO QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2075/2024-GAB, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024
Enquadramento: 15 - Lei 15.901/2015                Grupo Ocupacional: MAG

Nº MATRÍCULA NOME CARGO NÍVEL/TITULAÇÃO NÍVEL/TITULAÇÃO ATUAL A PARTIR PROCESSO

1 9793911X DIELE KARINE DA SILVA K020 - Professor C / LICENCIATURA 
PLENA F / ESPECIALIZAÇÃO 25/04/2024 22001.065391/2024-16

*** *** ***
PORTARIA Nº2103/2024-GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso III, do artigo 93, da Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta do processo nº 22001.092626/2024-42, RESOLVE, de conformidade 
com o artigo 23 da Lei nº 12.066, de 13/01/1993 e suas alterações posteriores, combinados com o Decreto Nº 32.103, de 12/12/2016, PROMOVER COM 
TITULAÇÃO, os PROFISSIONAIS do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica – MAG, lotados nesta Secretaria da Educação, conforme 
constantes do anexo único, parte integrante desta Portaria, a partir da data de entrada do processo. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ. Fortaleza, 03 de outubro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2103/2024 – GAB,  DE 03 DE OUTUBRO DE 2024
Enquadramento: 15 - Lei 15.901/2015                Grupo Ocupacional: MAG

Nº MATRÍCULA NOME CARGO NÍVEL/TITULAÇÃO NÍVEL/TITULAÇÃO ATUAL A PARTIR PROCESSO

1 97939799 OTAVIO DIONISIO GONCALVES NETO K020 - Professor C / LICENCIATURA 
PLENA J / MESTRADO 26/07/2024 22001.092626/2024-42

*** *** ***
PORTARIA Nº2127/2024-GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso III, do artigo 93, da Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta do processo nº 22001.095654/2024-11, RESOLVE, de conformidade 
com o artigo 23, da Lei nº 12.066, de 13/01/1993 e suas alterações posteriores, combinados com o Decreto Nº 32.103, de 12/12/2016, PROMOVER COM 
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TITULAÇÃO, os PROFISSIONAIS do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, lotados nesta Secretaria da Educação, conforme 
constantes do anexo único, parte integrante desta Portaria, a partir da data de entrada do processo. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ. Fortaleza, 03 de outubro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2127/2024 – GAB, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024
Enquadramento: 15 - Lei 15.901/2015                Grupo Ocupacional: MAG 

Nº MATRÍCULA NOME CARGO NÍVEL/TITULAÇÃO NÍVEL/TITULAÇÃO ATUAL A PARTIR PROCESSO

1 48263569 YAN BEZERRA DE MORAIS K020 - Professor C / LICENCIATURA 
PLENA M / DOUTORADO 06/08/2024 22001.095654/2024-11

*** *** ***
PORTARIA Nº2131/2024-GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso III, do artigo 93, da Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta do processo nº 22001.108121/2024-15, RESOLVE, de conformidade 
com o artigo 23, da Lei nº 12.066 de 13/01/1993 e suas alterações posteriores, combinados com o Decreto Nº 32.103, de 12/12/2016, PROMOVER COM 
TITULAÇÃO, os PROFISSIONAIS do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, lotados nesta Secretaria da Educação, conforme 
constantes do anexo único, parte integrante desta Portaria, a partir da data de entrada do processo. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza 03 de outubro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO ÚNICO QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2131/2024 – GAB DE 03 DE OUTUBRO DE 2024
Enquadramento: 15 - Lei 15.901/2015                Grupo Ocupacional: MAG 

Nº MATRÍCULA NOME CARGO NÍVEL/TITULAÇÃO NÍVEL/TITULAÇÃO ATUAL A PARTIR PROCESSO

1 97939500 JOSE AUGUSTO PEREIRA NOGUEIRA K020 - Professor C / LICENCIATURA 
PLENA J / MESTRADO 30/08/2024 22001.108121/2024-15

*** *** ***
PORTARIA Nº2136/2024-GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso III, do artigo 93, da Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta do processo nº 22001.108278/2024-32, RESOLVE, de conformidade 
com o artigo 23, da Lei nº 12.066 de 13/01/1993 e suas alterações posteriores, combinados com o Decreto Nº 32.103, de 12/12/2016, PROMOVER COM 
TITULAÇÃO, os PROFISSIONAIS do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, lotados nesta Secretaria da Educação, conforme 
constantes do anexo único, parte integrante desta Portaria, a partir da data de entrada do processo. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza 03 de outubro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO ÚNICO QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2136/2024 – GAB DE 03 DE OUTUBRO DE 2024
Enquadramento: 15 - Lei 15.901/2015                Grupo Ocupacional: MAG 

Nº MATRÍCULA NOME CARGO NÍVEL/TITULAÇÃO NÍVEL/TITULAÇÃO ATUAL A PARTIR PROCESSO

1 97938970 ANDREIA FELIZARDO LIMA K020 - Professor C / LICENCIATURA 
PLENA F / ESPECIALIZAÇÃO 02/09/2024 22001.108278/2024-32

*** *** ***
PORTARIA Nº2143/2024-GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso III, do artigo 93, da Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta do processo nº 22001.067118/2024-26, RESOLVE, de conformidade 
com o artigo 23, da Lei nº 12.066 de 13/01/1993 e suas alterações posteriores, combinados com o Decreto Nº 32.103, de 12/12/2016, PROMOVER COM 
TITULAÇÃO, os PROFISSIONAIS do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, lotados nesta Secretaria da Educação, conforme 
constantes do anexo único, parte integrante desta Portaria, a partir da data de entrada do processo. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza 03 de outubro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO ÚNICO QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2143/2024 - GAB DE 03 DE OUTUBRO DE 2024
Enquadramento: 15 - Lei 15.901/2015                Grupo Ocupacional: MAG 

Nº MATRÍCULA NOME CARGO NÍVEL/TITULAÇÃO NÍVEL/TITULAÇÃO ATUAL A PARTIR PROCESSO

1 97938059 JORGE MICHEL DE LIMA OLIVEIRA K020 - Professor C / LICENCIATURA 
PLENA J / MESTRADO 30/04/2024 22001.067118/2024-26

*** *** ***
PORTARIA Nº2149/2024-GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso III, do artigo 93 da Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta do processo nº 22001.104754/2024-46, RESOLVE, de conformidade 
com o artigo 23 da Lei nº 12.066 de 13/01/1993 e suas alterações posteriores, combinados com o Decreto Nº 32.103, de 12/12/2016, PROMOVER COM 
TITULAÇÃO, os PROFISSIONAIS do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, lotados nesta Secretaria da Educação, conforme 
constantes do anexo único, parte integrante desta portaria, a partir da data de entrada do processo. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ. Fortaleza, 03 de outubro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2149/2024 – GAB, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024
Enquadramento: 15 - Lei 15.901/2015                Grupo Ocupacional: MAG 

Nº MATRÍCULA NOME CARGO NÍVEL/TITULAÇÃO NÍVEL/TITULAÇÃO ATUAL A PARTIR PROCESSO

1 97934959 NELIANE PEREIRA DO NASCIMENTO K020 - Professor C / LICENCIATURA 
PLENA M / DOUTORADO 23/08/2024 22001.104754/2024-46

*** *** ***
PORTARIA Nº2157/2024-GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso III, do artigo 93, da Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta do processo nº 22001.094387/2024-65, RESOLVE, de conformidade 
com o artigo 23, da Lei nº 12.066 de 13/01/1993 e suas alterações posteriores, combinados com o Decreto Nº 32.103, de 12/12/2016, PROMOVER COM 
TITULAÇÃO, os PROFISSIONAIS do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, lotados nesta Secretaria da Educação, conforme 
constantes do anexo único, parte integrante desta Portaria, a partir da data de entrada do processo. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza 04 de outubro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ



32 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVI Nº204  | FORTALEZA, 28 DE OUTUBRO DE 2024

ANEXO ÚNICO QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2157/2024 – GAB DE 04 DE OUTUBRO DE 2024
Enquadramento: 15 - Lei 15.901/2015                Grupo Ocupacional: MAG 

Nº MATRÍCULA NOME CARGO NÍVEL/TITULAÇÃO NÍVEL/TITULAÇÃO ATUAL A PARTIR PROCESSO

1 97935572 FERNANDO FARIAS FERREIRA RICA K020 - Professor C / LICENCIATURA 
PLENA J / MESTRADO 02/08/2024 22001.094387/2024-65

*** *** ***
PORTARIA Nº2160/2024-GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso III, do artigo 93, da Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta do processo nº 22001.068512/2024-81, RESOLVE, de conformidade 
com o artigo 23, da Lei nº 12.066 de 13/01/1993 e suas alterações posteriores, combinados com o Decreto Nº 32.103, de 12/12/2016, PROMOVER COM 
TITULAÇÃO, os PROFISSIONAIS do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, lotados nesta Secretaria da Educação, conforme 
constantes do anexo único, parte integrante desta Portaria, a partir da data de entrada do processo. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza 04 de outubro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO ÚNICO QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2160/2024 – GAB DE 04 DE OUTUBRO DE 2024
Enquadramento: 15 - Lei 15.901/2015                Grupo Ocupacional: MAG 

Nº MATRÍCULA NOME CARGO NÍVEL/TITULAÇÃO NÍVEL/TITULAÇÃO ATUAL A PARTIR PROCESSO

1 97935017 ANTONIO AUGUSTO MORAIS FEITOSA K020 - Professor C / LICENCIATURA 
PLENA F / ESPECIALIZAÇÃO 03/05/2024 22001.068512/2024-81

*** *** ***
PORTARIA Nº2185/2024-GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso III, do artigo 93, da Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta do processo nº 22001.098803/2024-02, RESOLVE, de conformidade 
com o artigo 23, da Lei nº 12.066 de 13/01/1993 e suas alterações posteriores, combinados com o Decreto Nº 32.103, de 12/12/2016, PROMOVER COM 
TITULAÇÃO, os PROFISSIONAIS do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, lotados nesta Secretaria da Educação, conforme 
constantes do anexo único, parte integrante desta Portaria, a partir da data de entrada do processo. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza 04 de outubro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO ÚNICO QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2185/2024 – GAB DE 04 DE OUTUBRO DE 2024
Enquadramento: 15 - Lei 15.901/2015                Grupo Ocupacional: MAG 

Nº MATRÍCULA NOME CARGO NÍVEL/TITULAÇÃO NÍVEL/TITULAÇÃO ATUAL A PARTIR PROCESSO

1 48259200 BERENICE GOMES SANTOS K020 - Professor C / LICENCIATURA 
PLENA F / ESPECIALIZAÇÃO 12/08/2024 22001.098803/2024-02

*** *** ***
PORTARIA Nº2206/2024-GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso III, do artigo 93, da Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta do processo nº 22001.063428/2024-71, RESOLVE, de conformidade 
com o artigo 23, da Lei nº 12.066 de 13/01/1993 e suas alterações posteriores, combinados com o Decreto Nº 32.103, de 12/12/2016, PROMOVER COM 
TITULAÇÃO, os PROFISSIONAIS do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, lotados nesta Secretaria da Educação, conforme 
constantes do anexo único, parte integrante desta Portaria, a partir da data de entrada do processo. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza 07 de outubro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO ÚNICO QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2206/2024 - GAB DE 07 DE OUTUBRO DE 2024.
Enquadramento: 15 - Lei 15.901/2015                Grupo Ocupacional: MAG 

Nº MATRÍCULA NOME CARGO NÍVEL/TITULAÇÃO NÍVEL/TITULAÇÃO ATUAL A PARTIR PROCESSO

1 97943192 VINICIUS RIBEIRO GOVEIA K020 - Professor C / LICENCIATURA 
PLENA F / ESPECIALIZAÇÃO 22/04/2024 22001.063428/2024-71

*** *** ***
PORTARIA Nº2301/2024-GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso III, do artigo 93, da Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta do processo nº 22001.087600/2024-82, RESOLVE, de conformidade 
com o artigo 23, da Lei nº 12.066 de 13/01/1993 e suas alterações posteriores, combinados com o Decreto Nº 32.103, de 12/12/2016, PROMOVER COM 
TITULAÇÃO, os PROFISSIONAIS do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, lotados nesta Secretaria da Educação, conforme 
constantes do anexo único, parte integrante desta Portaria, a partir da data de entrada do processo. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em  Fortaleza 10 de outubro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO ÚNICO QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2301/2024 - GAB DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.
Enquadramento: 15 - Lei 15.901/2015                Grupo Ocupacional: MAG 

Nº MATRÍCULA NOME CARGO NÍVEL/TITULAÇÃO NÍVEL/TITULAÇÃO ATUAL A PARTIR PROCESSO

1 97941831 KARCELIA FAVA SANTOS COSTA K020 - Professor C / LICENCIATURA 
PLENA F / ESPECIALIZAÇÃO 27/06/2024 22001.087600/2024-82

*** *** ***
PORTARIA Nº2449/2024 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do processo nº 22001.123037/2024-13, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO dos SERVIDORES, constantes da relação anexa com 
fundamento no artigo 64, inciso II, da Lei n° 9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com os incisos I e II, do artigo 4° do Decreto n° 20.768, de junho de 
1990. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 22 de outubro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

 
ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2449/2024 – GAB, DATADA EM 22 DE OUTUBRO DE 2024

N° DO 
PROCESSO NOME CARGO OU 

FUNÇÃO MATRÍCULA DATA DE 
ÓBITO CARTÓRIO DATA 

CARTÓRIO

22001.123037/2024-13 MARIA VALDERINA VIANA NUNES Professor Especializado 22000108864217 23/04/2021 AMÉLIA DE SOUSA FROTA DO 1º OFÍCIO 
DO REGISTRO CIVIL DE ITAPIPOCA 19/06/2023

22001.126620/2024-86 MARIA HILCE GIRAO CAPOTE Professor Pleno I 22000104718917 08/07/2024 4º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO 
CIVIL DE SOBRAL 17/07/2024

22001.126594/2024-96 ANTONIO EVILAZIO TOME DA SILVA Motorista 2200010596931X 16/09/2024 BEZERRA 1º OFÍCIO- REGISTRO 
CIVIL DE QUIXADÁ 04/10/2024

22001.126641/2024-00 MARIA MARGARIDA DE 
ALACOQUE GRANGEIRO Professor Iniciante I 22000105470811 07/10/2024 1º OFÍCIO DE BARBALHA 10/10/2024
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N° DO 
PROCESSO NOME CARGO OU 

FUNÇÃO MATRÍCULA DATA DE 
ÓBITO CARTÓRIO DATA 

CARTÓRIO

22001.126116/2024-86 RITA BARBOSA TEIXEIRA Professor Iniciante I 22000105712912 10/10/2024 NORÕES MILFONT REGISTRO 
CIVIL DA 4ª ZONA 11/10/2024

22001.126006/2024-14 MARIA SILENE RODRIGUES FERREIRA Auxiliar de 
Serviços Gerais 22000106551718 17/09/2024 DO 1º OFÍCIO DO REGISTRO 

CIVIL DE ACARAÚ 02/10/2024

22001.126552/2024-55 ANTONIO PEREIRA DA SILVA Auxiliar de 
Serviços Gerais 22000107008414 29/09/2024 15º REGISTRO CIVIL DE PESSOAS 

NATURAIS - RIO DE JANEIRO/RJ 30/09/2024

22001.126569/2024-11 MARIA VICENTINA DO NASCIMENTO Professor Pleno I 22000105472016 19/09/2024 REGISTRO CIVIL DO CRATO 01/10/2024
22001.126569/2024-11 MARIA VICENTINA DO NASCIMENTO Professor Pleno I 22000103848213 19/09/2024 REGISTRO CIVIL DO CRATO 01/10/2024

22001.125591/2024-35 JOSE FABIO LIRA DO REGO Professor Especializado 22000112198213 02/10/2024 NORÕES MILFONT REGISTRO 
CIVIL DA 4ª ZONA 03/10/2024

22001.127471/2024-72 MARLENE DAMASCENO MELO Professor 22000104185412 02/08/2024 CAVALCANTI FILHO REG. CIVIL 
DAS PESSOAS NATURAIS 05/08/2024

22001.127750/2024-36 FRANCISCA ORMISA DE ARAUJO Auxiliar de 
Serviços Gerais 22000108005915 11/10/2024 CAVALCANTI FILHO REG. CIVIL 

DAS PESSOAS NATURAIS 15/10/2024

*** *** ***
PORTARIA N°2450/2024 – GAB.

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA DA 1ª OLIMPÍADA CEARENSE PARA 
PROFESSORES DE MATEMÁTICA DA REDE PÚBLICA ESTADUAL – 1ª OPMAT 2024.

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos I e III, do art. 93, 
da Constituição do Estado do Ceará, CONSIDERANDO o Regulamento que rege a 1ª Olimpíada Cearense para Professores(as) de Matemática da Rede 
Pública Estadual - 1ª OPMAT 2024, referente à necessidade de instituição de COMISSÃO ORGANIZADORA e CONSIDERANDO, ainda, os Princípios 
Constitucionais da Legalidade e da Publicidade, que regem os atos da Administração Pública, RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão Organizadora da 1ª Olimpíada Cearense para Professoras/es de Matemática da Rede Pública Estadual, a 1ª OPMAT 
2024, com o objetivo de elaborar, coordenar e dar suporte logístico, garantindo imparcialidade e lisura em todas as fases da olimpíada.

Art. 2º A Comissão Organizadora será composta pelos seguintes membros:
I- Aline Leitão Moreira, Centro de Formação e Desenvolvimento para Profissionais da Educação – FormaCE.
II- Cenira Alexandre Santiago, Centro de Formação e Desenvolvimento para Profissionais da Educação – FormaCE.
III- Cintya Kelly Barroso Oliveira, Centro de Formação e Desenvolvimento para Profissionais da Educação – FormaCE.
IV- Francisco Adeil Gomes de Araújo, Centro de Formação e Desenvolvimento para Profissionais da Educação – FormaCE.
V- Jorge Herbert Soares de Lira, Universidade Federal do Ceará - UFC.
VI- Luíza Helena Martins Lima, Centro de Formação e Desenvolvimento para Profissionais da Educação - FormaCE.
VII- Maria Jucineide da Costa Fernandes, Secretária Executiva do Ensino Médio e Profissional.
VIII- Meirivâni Meneses de Oliveira, Centro de Formação e Desenvolvimento para Profissionais da Educação - FormaCE.
IX- Ricardo Araújo Felipe, Centro de Formação e Desenvolvimento para Profissionais da Educação – FormaCE.
X- Ronaldo Glauber Maia de Oliveira, Centro de Formação e Desenvolvimento para Profissionais da Educação – FormaCE.
Art. 3º Compete à Comissão Organizadora:
I – Elaborar o regulamento da olimpíada e garantir sua ampla divulgação; 
II – Coordenar a logística para a realização das provas e demais atividades, tanto na etapa regional quanto na estadual; 
III – Organizar o processo de inscrição das equipes participantes; 
IV – Fornecer suporte logístico e técnico durante todas as fases da olimpíada; 
V – Coordenar a divulgação dos resultados de cada fase.
Art. 4º Os membros da Comissão não receberão remuneração pelo exercício das atividades previstas nesta portaria, sendo seus trabalhos considerados 

de relevante interesse público.
Art. 5º A Comissão Organizadora da 1ª OPMAT 2024 reunir-se-á sempre que convocada pela maioria de seus membros.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ. Fortaleza, 22 de outubro de 2024.
Eliana Nunes Estrela

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº2451/2024 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do processo nº 22001.127489/2024-74, RESOLVE AUTORIZAR O AFASTAMENTO DO TRABALHO, por 02 (duas) horas diárias à servidora 
DANIELE AMBROZIO DE FREITAS, que ocupa o cargo de Professor, integrante do Grupo Ocupacional Magistério, nível C, matrícula nº 48264743, 
lotada nas EEMTI AYRTON SENNA DA SILVA e EEMTI PROFESSORA ADALGISA BONFIM SOARES, no Município de FORTALEZA/CE, MÃE 
DE EXCEPCIONAL, com fundamento no artigo 1º da Lei nº 11.160, de 20 de dezembro de 1985, D.O.E. de 24 dezembro de 1985, combinado com o artigo 
111 e seu parágrafo único da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, podendo afastar-se por prorrogação do início ou antecipação do término do expediente 
diário, a partir da publicação desta Portaria, com reavaliação em 03 (três) anos. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 22 de outubro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº2456/2024 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do processo nº 22001.129214/2024-75, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO de MARINO OLIVEIRA RAMOS, matrícula nº 06255116, 
Auxiliar de Serviços Gerais, integrante do Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional, ocorrido em 11 de maio de 2020, conforme 
Certidão de Óbito expedida pelo Cartório VASCONCELOS, em 18 de maio de 2020, com fundamento no artigo 64, inciso II, da Lei nº 9.826, de 14 de maio 
de 1974, combinado com os incisos I e II do artigo 4º do Decreto nº 20.768, de 11 de junho de 1990. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº2459/2024-GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe confere o art. 210, inciso 
II, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e tendo em vista o que consta no processo VIPROC; 02564718/2022 RESOLVE determinar a instauração de 
PROCESSO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR, a ser realizado pela Procuradoria de Processo Administrativo-Disciplinar – PROPAD, da Procura-
doria-Geral do Estado, com a finalidade de apurar a responsabilidade funcional da servidora MÁRCIA FERNANDA ROCHA, Professora, matrícula nº 
304516-1-9, acusada de haver praticado o ilícito tipificado nos termos do Art. 3º, caput, § 1º e 2º da Lei nº 17.633, de 27 de agosto de 2021, em razão de ter 
se recusado a tomar a vacina contra a COVID-19. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
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PORTARIA Nº2460/2024 – GAB.
CRIA A QUINTA COMISSÃO SINDICANTE NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 209, inciso II, da Lei nº 9.826, 
de 14 de maio de 1974, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado), CONSIDERANDO a necessidade de se buscar a celeridade e a garantia do 
devido processo legal nas apurações desenvolvidas em sindicâncias disciplinares; CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obediência aos 
princípios constitucionais; RESOLVE:

Art. 1º. Criar 1 (uma) comissão sindicante, de caráter permanente, pelo período de um ano, que deve ser composta por três membros titulares e um 
suplente, conforme anexo único desta Portaria; 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 23 de outubro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2460/2024 – GAB
QUINTA COMISSÃO

EYLO FAGNER SILVA RODRIGUES PRESIDENTE
CHARLES TIAGO SEVERO VERAS MEMBRO
MARIA AGHATA DE SIRACUSA CASTELO BRANCO MOREIRA MEMBRO
FRANCISCA EUGÊNIA NOGUEIRA DE SOUSA SUPLENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº2461/2024 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do processo nº 22001.129561/2024-06, RESOLVE NOTIFICAR, para fins de direito a mudança de nome do(a) SERVIDOR(A) constante da 
relação anexa, nos termos do art. 11 do Decreto nº 20.768, de 11 de junho de 1990. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2461/2024 – GAB, DATADA EM 23 DEOUTUBRO DE 2024

N° DO PROCESSO NOME ANTERIOR CARGO OU 
FUNÇÃO MATRÍCULA DOCUMENTO CARTÓRIO DATA 

CARTÓRIO NOME ALTERADO

22001.129561/2024-06 MARIA IRENE DE 
VASCONCELOS Datilografo 15276010 Certidão de 

Casamento
CART. DE OF. DE NOTAS 
E DE REG./VINC. ITAPAJE 26/11/1991 MARIA IRENE 

VASCONCELOS DA SILVA

*** *** ***
PORTARIA Nº2462/2024 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o que consta do processo nº 22001.128718/2024-78, RESOLVE NOTIFICAR, para fins de direito a mudança de nome dos SERVIDORES constantes 
da relação anexa, nos termos do art. 11, do Decreto nº 20.768, de 11 de junho de 1990. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

 
ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2462/2024  - GAB, DATADA EM 23 DE OUTUBRO DE 2024

N° DO 
PROCESSO NOME ANTERIOR CARGO OU 

FUNÇÃO MATRÍCULA DOCUMENTO CARTÓRIO DATA 
CARTÓRIO NOME ALTERADO

22001.128718/2024-78 JUCILENE RAMOS 
DE ABREU Professor 06426212 Certidão de Casamento com 

Averbação de Divórcio
HOLANDA 1º OFÍCIO 

DE NOTAS E PROTESTO 
DE TÍTULOS

09/07/2007 JUCILENE FERREIRA 
RAMOS

22001.128975/2024-18 SAMIA CAMILA DA 
SILVA ALMEIDA Professor 4826381X Certidão de Casamento

ALENCAR FURTADO 
DO 1º OFICIO-REG. 

CIVIL DE PACATUBA
15/07/2015 SAMIA CAMILA DA SILVA 

ALMEIDA MENDES

*** *** ***
PORTARIA Nº2465/2024 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do processo nº 22001.128153/2024-29, RESOLVE AUTORIZAR O AFASTAMENTO DO TRABALHO, por 02 (duas) horas diárias à servidora 
MARIA EDNA BANDEIRA DE OLIVEIRA, que ocupa o cargo de Professor, integrante do Grupo Ocupacional Magistério, nível G, matrícula nº 47942810, 
lotada na EEMTI PROFESSORA TELINA BARBOSA DA COSTA, no município de FORTALEZA/CE, MÃE DE EXCEPCIONAL, com fundamento no 
artigo 1º, da Lei nº 11.160, de 20 de dezembro de 1985, D.O.E. de 24 dezembro de 1985, combinado com o artigo 111 e seu parágrafo único da Lei nº 9.826, 
de 14 de maio de 1974, podendo afastar-se por prorrogação do início ou antecipação do término do expediente diário, a partir da publicação desta Portaria, 
com reavaliação em 05(cinco) anos. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
CONTRATO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL

N°247/2022 - NUP 22001.114322/2024-43
Termo de Rescisão Unilateral do Contrato n° 247/2022 cujo objeto é serviço de transporte escolar dos alunos da rede pública estadual de ensino do Município 
de PARAMOTI do Estado do Ceará, contando com motorista, para atender aos alunos que residem prioritariamente na zona rural do Município, com uso 
de veículos rodoviários de passageiros, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Item: 01 e Anexo I - Termo de Referência do edital e 
na proposta da CONTRATADA, quantitativos e demais elementos técnicos previstos no Pregão Eletrônico 220220042 e na proposta da CONTRATADA, 
firmado entre o ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, órgão do Poder Executivo Estadual, situado 
no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza - CE, inscrito no CNPJ sob o nº 
07.954.514/0001-25, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora Secretária da Educação, Sra. ELIANA 
NUNES ESTRELA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG Nº 216562291 SSP-CE, residente e domiciliada em Fortaleza/CE e a EMPRESA 
L & L COMERCIO EIRELI, com sede na rua João Militão, 269 CEP: 62.700-000, Fone: (85) 99849-1030, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 32.125.666/0001-
62, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo CAIO VINICIUS SILVEIRA JUCA, brasileiro, empresário, portador da Carteira de 
Identidade nº 20085660374, e do CPF nº 073.759.223-06, residente e domiciliada(o) em Guaramiranga - CE, de acordo com o edital do Pregão Eletrônico nº 
20220042, conforme a seguir estipulado: A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, no uso de 
suas atribuições legais: Considerando a conclusão do processo licitatório - Pregão Eletrônico n° 20240035/SEDUC consagrando como vencedora da licitação 
a empresa: EMPRESA L & L COMÉRCIO EIRELI, referente ao serviço de transporte escolar dos alunos da rede pública estadual de ensino do Município 
de Paramoti do Estado do Ceará, contando como motorista, para atender aos alunos que residem prioritariamente na zona rural do Município, com uso de 
veículos rodoviários de passageiros, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Item: 01 e Anexo I – Termo de Referência do Edital e na 
proposta da Contratada. Considerando a conformidade com a CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA do CONTRATO Nº 247/2022. RESOLVE: CLÁUSULA 
PRIMEIRA Fica rescindido, a partir do dia 14/10/2024, o Contrato em epígrafe, firmado entre a Secretaria da Educação do Estado do Ceará e a EMPRESA 
L & L COMÉRCIO EIRELI, conforme justificativa exarada através da CECOF/SEDUC, por meio da CI n° 0415/2024/SEDUC/CECOF, às fls. 02, do 
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processo NUP 22001.114322/2024-43, ressaltando que não há qualquer obrigação pendente, não havendo nada mais a se pleitear administrativamente ou 
judicialmente.O presente Termo vai lavrado em duas vias de igual teor e forma, devendo o seu extrato ser publicado no Diário Oficial do Estado. Fortaleza/
CE, 18 de outubro de 2024. ELIANA NUNES ESTRELA- Secretária da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001.116605/2024-20/IG: 1348071

I - ESPÉCIE: 01 TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº17/2023; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃOEAEEMTI SENADOR FERNANDES TÁVORA inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0494-85, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo seu Diretora Sra. Ana Lucia Vieira de Lima; III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: COOPERATIVA COOPAIUBA 
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DE GUAIUBA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 36.066.776/0001-51, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr. Alex Rodrigues Araujo; V - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente 
Termo Aditivo de acordo com a Chamada Pública de nº 03/2023 publicado no DOE de 16/10/2023 e de acordo com o processo nº 22001.116605/2024-20 
e regulamentado nos Art. 57, §1º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo 
tem como finalidade prorrogar os prazos de vigência e de execução do contrato, que tem por objetivo aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar, da EEMTI Senador Fernandes Távora, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição.; IX - VALOR 
GLOBAL: PERMANECE INALTERADA ; X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA, que trata da vigência do contrato, 
ora aditado, fica prorrogado por mais 150 (cento e cinquenta) dias, a partir de15deoutubro de 2024 até 13 de março de 2025. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃOO prazo previsto na CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA, que trata da execução do contrato, ora aditado, fica 
prorrogado por mais 150 (cento e cinquenta) dias, a partir de15deoutubro de 2024 até 13 de março de 2025.; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato original e seu(s) aditivo(s). E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento 
na presença das duas testemunhas abaixo.; XII - DATA: 10 DE OUTUBRO DE 2024 ; XIII - SIGNATÁRIOS: Ana Lucia Vieira de Lima - CONTRA-
TANTE, Alex Rodrigues Araujo - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Francisco José Matheus de Oliveira Diógenes, 02 - Francisco Vianê Matos 
Júnior. Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001.124329/2024-73/IG: 1347316

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 43/2023; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ESCOLA EEMTI HELENITA LOPES GURGEL VALENTE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0328-33, 
Fortim/CE, neste ato representada pela sua Diretora, a Sra. Ana Leda da Silva; III - ENDEREÇO: FORTIM/CE; IV - CONTRATADA: T DA DA COSTA 
ME, inscrita no CNPJ sob nº 27.006.668/0001-00, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Thiago Douglas da Costa; V - 
ENDEREÇO: FORTIM/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: , resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a Carta Convite de nº 09/2023 
publicado no DOE de 17 de outubro de 2023 e de acordo com o processo nº 22001.124329/2024-73 e regulamentado nos Art. 57, §1º, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações; VII- FORO: FORTIM/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade alterar o prazo de vigência e 
execução do contrato, que tem por objetivo a execução de REFORMA DA COZINHA E QUADRA DE ESPORTES em favor da EEMTI Helenita Lopes 
Gurgel Valente, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição; IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE 
INALTERADA ; X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA SEXTA, que trata da vigência do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 
90 (noventa) dias, a partir de 11 de outubro de 2024 até 08 de janeiro de 2025. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que 
trata da execução do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 18 de Setembro de 2024 até 16 de Novembro de 2024.; 
XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seu(s) aditivo(s). E, para validade do que ficou conven-
cionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo. ; XII - DATA: 09 de Outubro de 2024; XIII - SIGNATÁRIOS: 
Ana Leda da Silva - CONTRATANTE, Thiago Douglas da Silva - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - ILNAR CARDOSO DA SILVA SOARES , 
02 - VALGNÉSIO BATISTA DA SILVA . Fortaleza, 18 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001.116711/2024-11/PRÉ-RESERVA: 1342317

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO AO CONTRATO Nº 24/2023; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, 
através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO RITA ESTELITA DOS SANTOS RODRIGUES, inscrita no CNPJ sob o 
nº 07.954.514/0022-50, com o endereço situada na Av General Alípio dos Santos, nº 1026, Bairro Centro, no Município Amontada/Ce, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pela sua Diretora Sra. Albenice Oliveira Meneses; III - ENDEREÇO: Amontada/CE; IV - CONTRATADA: MCON 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 13.320.276/0001-07, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pela Sra. Maria Conceição da Silva; V - ENDEREÇO: Amontada/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de 
acordo com a Carta Convite de nº 12/2023 publicado no DOE de 19/02/2024 e de acordo com o processo nº 22001.116711/2024-11 e regulamentado no 
Art. 57, §1º, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações; VII- FORO: Amontada/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade 
prorrogar o prazo de execução do contrato, que tem por objetivo EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE SUBESTAÇÃO DE 112,5 KVA, 
INSTALAÇÃO DO QGBT E INTERLIGAÇÃO DOS QF´S, da EEM RITA ESTELITA DOS SANTOS RODRIGUES, conforme orçamento de despesas 
em anexo ao contrato original, independente de transcrição; IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE INALTERADA; X - DA VIGÊNCIA: PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que trata da execução do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a partir 
de 12/10/2024 até 10/11/2024; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seu(s) aditivo(s). E, para 
validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 20 de setembro de 
2024; XIII - SIGNATÁRIOS: Albenice Oliveira Meneses - CONTRATANTE – Maria Conceição da Silva – CONTRATADA E TESTEMUNHAS: 01- Paulo 
Roberto Ribeiro, 02- Luiz Rafael Nascimento de Araújo. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001.107400/2024-53/PRÉ-RESERVA: 1340108

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 0001/2024; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A EEMTI NAZARÉ GUERRA inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0323-29, com o endereço Avenida Vereador 
Raimundo Junior, s/n, Bairro Conjunto Lúcia de Fátima – Distrito de Lagoa do Mato, no Município Itatira - CE, CEP: 625.725-000, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Diretora Sra. Antonia Alzeleny Viana Nunes; III - ENDEREÇO: Itatira/CE; IV - CONTRATADA: 
JVW CONSTRUÇÕES LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 07.182.452/0001-80, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr. Jhonathan Holanda Oliveira Rodrigues; V - ENDEREÇO: Itatira/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
de acordo com a Carta Convite de nº 0007/2023 publicado no DOE de 02/04/2024 e de acordo com o processo nº 22001.107400/2024-53 e regulamentado 
nos Art. 57, §1º, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações; VII- FORO: Itatira/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade 
prorrogar os prazos de vigência do contrato, que tem por objetivo EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE ENGENHARIA REFORMA CIVIL DE 10 SALAS 
DE AULA E REFORMA ELÉTRICA DE 12 SALAS DE AULA, da EEMTI NAZARÉ GUERRA conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato 
original, independente de transcrição; IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE INALTERADA; X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA 
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SEXTA, que trata da vigência do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, a partir de 29 de setembro de 2024 até 27 de dezembro 
de 2024; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seu(s) aditivo(s). E, para validade do que ficou 
convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 10 de setembro de 2024; XIII - SIGNA-
TÁRIOS: Antonia Alzeleny Viana Nunes - CONTRATANTE – Jhonathan Holanda Oliveira Rodrigues – CONTRATADA E TESTEMUNHAS: 01- Ana 
Gabriela Barbosa de Oliveira Maciel, 02- Lucas Lima Guerra. Fortaleza, 17 de setembro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 112/2024/NUP 22001.092773/2024-12 DL: NUP: 22001.075574/2024-40 IG: 1327069000 SACC: 1344890
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio 
Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ 07.954.514/0001-25, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a). ELIANA NUNES ESTRELA, Secretária da Educação, brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade nº 216562291 
SSP/CE, inscrito(a) no CPF sob o nº 473.400.533-87, residente e domiciliado(a) em Fortaleza/CE CONTRATADA: EMPRESA FORTE COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 01.044414/0001-85, estabelecida na Avenida Jaime Assis Henrique, nº 134 – Centro- CEP 62.540-000 Amontada/
Ceará, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. FRANCISCO AGENOR GOMES, Brasileiro, Empresário, inscrito no CPF 
sob nº 086.624.708-40 e RG nº 2018124966-3-SSP-CE, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a prestação dos serviços de alimentação para o fornecimento de refeições destinadas aos alunos 
das Escolas Estaduais de Ensino Médio em Tempo Integral e Escolas Estaduais de Educação Profissional de abrangência das Coordenadorias Regionais de 
Desenvolvimento da Educação – CREDE 6, e alunos que estejam em intercâmbio nas ações pedagógicas, nas condições estabelecidas neste contrato, no 
Grupo 18 (EEM JOSÉ CLAUDIO DE ARAÚJO – MUCAMBO) do Termo de Referência, do Termo de Participação nº 20240100/Cotação Eletrônica nº 
2024/13468 e Termo de Dispensa de Licitação nº 100/2024 e na proposta do CONTRATADO, os quais constituem parte deste instrumento, independente 
de sua transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o Termo de Participação nº 20240100/Cotação Eletrônica nº 
2024/13468, e seus anexos, e Termo de Dispensa de Licitação 100/2024 os preceitos do direito público, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 
Estadual nº 35.341, de 09 de março de 2023, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. FORO: Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência e execução deste contrato é de 12 (doze) meses, contado da sua assinatura, com cláusula resolutiva, na forma do art. 105 c/c o art. 94 tudo da Lei n° 
14.133/2021.. VALOR GLOBAL: R$  O valor total da contratação é de R$ 383.850,00 (trezentos e oitenta e três mil e oitocentos e cinquenta reais). pagos 
em conformidade com o c contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:22100022.12.362.144.20974.06.339039.1.5009100000.0 22100022.12.362.14
4.20974.11.339039.1.5009100000.0 22100022.12.362.144.20974.12.339039.1.5009100000.0 . DATA DA ASSINATURA: 18 de Outubro de 2024 SIGNA-
TÁRIOS: ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação - Contratante , FRANCISCO AGENOR GOMES - Empresa Forte Com. de Alimentos Ltda 
- Contratada e TESTEMUNHAS: 1. ALEXANDRE VIDAL DE SOUSA 2. GLEILSON BARBOSA DA SILVA LEITAO Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 140/2024/NUP 22001.092270/2024-47 - NUP: 22001.075795/2024-18 - IG: 1325076000- SACC: 1344926
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio 
Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ 07.954.514/0001-25, doravante denominada CONTRA-
TANTE, neste ato representada pelo(a) Sr(a). ELIANA NUNES ESTRELA, Secretária da Educação, brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade 
nº 216562291 SSP/CE, inscrito(a) no CPF sob o nº 473.400.533-87, residente e domiciliado(a) em Fortaleza/CE CONTRATADA: EMPRESA FORTE 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 01.044414/0001-85, estabelecida na Avenida Jaime Assis Henrique, nº 134 – Bairro: Centro – CEP 
62.540-000 – Amontada/CE, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. FRANCISCO AGENOR GOMES, Brasileiro, Empre-
sário, inscrito no CPF sob nº 086.624.708-40 e RG nº 2018124966-3 SSP/CE, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:. OBJETO: 3.1. O objeto do presente instrumento é a prestação dos serviços de alimentação para o fornecimento de 
refeições destinadas aos alunos das Escolas Estaduais de Ensino Médio em Tempo Integral e Escolas Estaduais de Educação Profissional de abrangência da 
Superintendência das Escolas Estaduais de Fortaleza (SEFOR 1), e alunos que estejam em intercâmbio nas ações pedagógicas, nas condições estabelecidas 
neste contrato, no Grupo 8 (EEMTI SANTO AFONSO – FORTALEZA, do Termo de Referência, do Termo de Participação nº 20240098, da Cotação 
Eletrônica nº 2024/13580 e Termo de Dispensa de Licitação nº 98/2024 e na proposta do CONTRATADO, os quais constituem parte deste instrumento, 
independente de sua transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 1.1. O presente contrato tem como fundamento o Termo de Participação nº 20240098 / 
Cotação Eletrônica nº 2024/13580, e seus anexos, e Termo de Dispensa de Licitação 98/2024 os preceitos do direito público, Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, Decreto Estadual nº 35.341, de 09 de março de 2023, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. FORO: Fortaleza - CE. 
VIGÊNCIA: 4.1. O prazo de vigência e execução deste contrato é de 12 (doze) meses, contado da sua assinatura, com cláusula resolutiva, na forma do art. 
105 c/c o art. 94 tudo da Lei n° 14.133/2021.. VALOR GLOBAL: R$   309.180,00 (Trezentos e nove mil, cento e oitenta reais) pagos em conformidade com 
o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.1.1. Funcional Programática: 22100022.12.362.144.20974.03.339039.1.5009100000.0. DATA DA 
ASSINATURA: 18 de outubro de 2024 SIGNATÁRIOS: ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação - Contratante, FRANCISCO AGENOR 
GOMES - Forte Comércio de Alimentos Ltda - Contratada e TESTEMUNHAS: 1. ALEXANDRE VIDAL DE SOUSA, 2. GLEILSON BARBOSA DA 
SILVA LEITAO. Fortaleza 23 de outubro de 2024.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 434/2024/NUP 22001.122927/2024-16 DL: NUP: 22001.075473/2024-79 IG: 1330917000 SACC: 1344456
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio 
Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ 07.954.514/0001-25, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a). ELIANA NUNES ESTRELA, Secretária da Educação, brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade nº 216562291 
SSP/CE, inscrito(a) no CPF sob o nº 473.400.533-87, residente e domiciliado(a) em Fortaleza/CE, CONTRATADA: NUTRÊ ALIMENTAÇÃO LTDA, 
CNPJ Nº 17.086.556/0001-45, estabelecida na AVENIDA DA UNIVERSIDADE Nº. 2248, BENFICA, CEP: 60.020-180 Fortaleza – Ceará, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sra. LUIZIANE MARIA SOTERO RODRIGUES, Brasileira, Casada, Empresária, inscrita no CPF 
sob nº 424.420.443-15 e RG nº 91002163415 SSP – CE, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a prestação dos serviços de alimentação para o fornecimento de refeições destinadas aos alunos 
das Escolas Estaduais de Ensino Médio em Tempo Integral e Escolas Estaduais de Educação Profissional de abrangência da Coordenadoria Regional de 
Desenvolvimento da Educação – CREDE 1, e alunos que estejam em intercâmbio nas ações pedagógicas, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos neste Termo, nas condições estabelecidas neste contrato, no Grupo 17 (EEMTI JOSÉ TRISTÃO FILHO), do Termo de Referência, do Termo de 
Participação nº 20240112/Cotação Eletrônica nº 2024/13856, e Termo de Dispensa de Licitação nº 112/2024 e na proposta do CONTRATADO, os quais 
constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o Termo de 
Participação nº 20240112/Cotação Eletrônica nº 2024/13856, e seus anexos, e Termo de Dispensa de Licitação 112/2024 os preceitos do direito público, Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Estadual nº 35.341, de 09 de março de 2023, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto 
FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e execução deste contrato é de 12 (doze) meses, contado da sua assinatura, com cláusula resolutiva, 
na forma do art. 105 c/c o art. 94 tudo da Lei n° 14.133/2021. VALOR GLOBAL: R$  O valor total da contratação é de R$ 1.103.382,00 (um milhão cento e 
três mil trezentos e oitenta e dois reais). pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.3
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62.144.20974.03.339039.1.5009100000.0. DATA DA ASSINATURA: 17 de Outubro de 2024 SIGNATÁRIOS: ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária 
da Educação CONTRATANTE , Luiziane Maria Sotero Rodrigues -NUTRÊ ALIMENTAÇÃO LTDA - Contratada e TESTEMUNHAS: 1. GLEILSON 
BARBOSA DA SILVA LEITAO 2. LAURA RAQUEL DE OLIVEIRA LEITE Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.126173/2024-65/ IG: 1345036
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEMTI Dom Francisco de Assis Pires, estabelecida à Rua Vereador Higino Diniz, 
nº 110, Bairro Centro, Município de Ip aum ir im /CE, CEP: 63.340-000, inscrita no CNPJ: 07.954.514/0641-07, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATANTE neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr. João Batista Oliveira Coelho CONTRATADA: FRANCISCO PINTO DE 
MACEDO LOBO NETO, CPF nº 602.382.643-19. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto 
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 002/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal 
nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
n º 002/2024 FORO: Ipaumirim/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir da data de 
publicação em D.O.E. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 360 (trezentos e sessenta) dias, após a publicação no D.O.E, 
contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 13.768,62  (treze mil, setecentos e 
sessenta e oito reais e sessenta e dois centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.2
0974.02.339030.50000.0 – 4972 . DATA DA ASSINATURA: 16 de Outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: João Batista Oliveira Coelho - CONTRATANTE 
– Francisco Pinto de Macedo Lobo Neto – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- ILEGÍVEL, 02- ILEGÍVEL. Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1120844/202484 - IG - 1346604
CONTRATANTE: A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO MIGUEL CARNEIRO DA CUNHA, situada na Rodovia Cinturão Verde Hervano Nunes Almeida, 
KM 05 - s/n, Bairro Zona Rural, Município de Tianguá/CE, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0764-58, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo seu Diretor Geral, Sr. FRANCISCO JOSÉ GOMES LIMA CONTRATADA: R G MOREIRA SOUZA COMERCIAL DE ALIMENTOS 
LTDA, com sede na Rua Deputado Manoel Francisco, n° 707, Bairro Centro, Município Tianguá/CE, CEP: 62.320-053, Fone: (88) 3671 2482, inscrita no 
CPF/CNPJ sob o nº 02.268.603/0001-02, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pela Sra. ANA CRISTINA PINTO DE AGUIAR 
MOREIRA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação da prestação de Serviço de Terceiros - Festividades e Homenagens, nas condições 
estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/27793 e Termo de Participação nº 20240015, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É 
parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2024/27793 e Termo de Participação nº 20240015 e Termo de Referência. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/27793 e Termo de Participação nº 20240015, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 
2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 
2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: TIANGUÁ/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 150 (cento e cinquenta) dias, contado da sua assinatura, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da 
Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 100 (cem) dias, 
contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente . VALOR GLOBAL: R$  4.414,50 (quatro mil, quatrocentos 
e quatorze reais e cinquenta centavos) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.08.
339030.55200.1 - 486880. DATA DA ASSINATURA: 16 de Outubro de 2024 SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSÉ GOMES LIMA - CONTRATANTE 
- ANA CRISTINA PINTO DE AGUIAR MOREIRA, - CONTRATADA e TESTEMUNHA 01 - Clauton Alves da Silva - TESTEMUNHA 02 - Leandro 
Aguiar Portela - Fortaleza, 22 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001109766/202467 - IG - 1343730
CONTRATANTE: O CEJA PADRE JOAQUIM ALVES, situado na Rua Padre Misael Gomes, n° 400, centro de Milagres-CE, inscrito no CNPJ sob o nº 
07.954.514/0571-51, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Sra. Maria Gilvaneide Sampaio Furtado CONTRATADA: M.G.C. 
DE ALMEIDA GOMES, com sede na Rua Luiz Jacinto, n° 340, bairro Caixa D’água Município de Lavras da Mangabeira – CE, CEP: 63.300-000, Fone: 
(88) 9 97249452, inscrita no CNPJ sob o nº 53.066.849/0001-24, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sra. Marfisa Gabriella 
Correia de Almeida Gomes. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Merenda Escolar Gêneros Secos, nas condições estabelecidas 
na Cotação Eletrônica nº 2024/14808, Termo de Participação nº 20240001, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/25546 e Termo de Participação nº 20240004, e seus anexos, os preceitos 
do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 
09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: MILAGRES/CE . VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), contado da sua publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, 
admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 240 (duzentos e quarenta dias), contado a 
partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$  9.744,96 (nove mil, setecentos e quarenta e 
quatro reais e noventa e seis centavos) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.01.
339030.55200.1 - 714933. DATA DA ASSINATURA: 16 de Outubro de 2024 SIGNATÁRIOS: Maria Gilvaneide Sampaio Furtado - CONTRATANTE - 
Marfisa Gabriella Correia de Almeida Gomes, - CONTRATADA e TESTEMUNHA 01 - Pablo Ryan Belém Guedes - TESTEMUNHA 02 - Lucas Gabriel 
Gonzaga Sousa - Fortaleza, 22 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001095553/2024 41 IG 1346164
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO e a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO DOUTOR JOÃO RIBEIRO 
RAMOS, estabelecida a Rua Conselheiro Jose Júlio, SN, CENTRO – CEP: 62010-820 /CE, Telefone (88) 3649-1249, CREDE 06 - SOBRAL/CE - inscrita no 
CNPJ nº 07.954.514/0107-83, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada pelo Diretor, Sr FRANCISCO NEUZIMAR 
DE AZEVEDO ANDRADE CONTRATADA: a FRANCISCO DANILO TIMBO FERREIRA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 19.599.914/0001-49, com 
sede à Rua São Domingos, nº 714 apt. 101, Bairro Alto dos 14, Município Ipu/CE, Cep: 62.250-000 representado neste ato pelo Sr. FRANCISCO DANILO 
TIMBÓ FERREIRA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/05313, Termo de Participação nº 011/2024, Termo de Referência e na proposta 
do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/05313 e o Termo de Parti-
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cipação nº 011/2024, e seus e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar 
nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu 
objeto FORO: SOBRAL/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da data da sua publicação 
no Diário Oficial do Estado – DOE, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente atesto que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO 
DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem 
de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$  1.720,00 (Hum mil, setecentos e vinte reais) pagos em CONFORMIDADE COM O 
CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.11.339039.50000.0 - 16444. DATA DA ASSINATURA: 15 de 
Outubro de 2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – FRANCISCO NEUZIMAR DE AZEVEDO ANDRADE CONTRATADA - FRANCISCO DANILO 
TIMBÓ FERREIRA e TESTEMUNHAS: 01 - WALLACE ANDERSON DINIZ , 02 - DEYSIELLE MARIA MOREIRA SOARES. 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001122768/2024 41 IG 1346451
CONTRATANTE: A EEEP PROFESSORA LUIZA DE TEODORO VIEIRA, situada na Avenida XXV, nº450, Bairro Jereissati II, Município de Pacatuba/
CE, CREDE 01 - Telefone: (85) 3384-7262, inscrita no CNPJ nº 07.954.514/0263-53, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
pelo Diretor escolar, Sr. Tiago Rodrigues Gonçalves CONTRATADA: EDILANE DOS SANTOS, com sede na Rua 70, n°767, Jereissati II - Pacatuba/
CE, CEP: 61814300, Fone: (85) 987681393, inscrita no CNPJ sob o nº54.792.253/0001-74, doravante denominado CONTRATADO, representado neste 
ato pela Edilane dos Santos. OBJETO: O objeto do presente instrumento é o serviço de limpeza e conservação II, nas condições estabelecidas na Cotação 
Eletrônica nº2024/28396, Termo de Participação nº20240034, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/28396 e Termo de Participação nº 20240034, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março 
de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual 
nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Pacatuba/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
do contrato é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitin-
do-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente atesto que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (Trezentos) dias, contado a partir do 
recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$  498,00 (Quatrocentos e noventa e oito reais) pagos em 
CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.03.339039.50000.0 - 16403. DATA 
DA ASSINATURA: 16 de Outubro de 2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – Tiago Rodrigues Gonçalves CONTRATADA - Edilane dos Santos e 
TESTEMUNHAS: 01 - Felipe Norberto Marinho, 02 - Gleyciane Machado Lobo Oliveira. 22 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001114610/2024 06 IG 1346293
CONTRATANTE: A EEM ALFREDO MACHADO, situada(o) na rua 31 de março nº99 – Centro Madalena/CE - CREDE 12 - inscrita(o) no CNPJ sob o 
nº 07.954.514/0314-38, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representado Pelo Sr. Francisco Lucinio Barbosa de Sousa CONTRATADA: 
RONALDO PINHEIRO DE AZEVEDO 03464198324, com sede na rua Londrina 1956, altos Granja Portugal, CEP: 60.541-162, Fone: (85) 9 8686-
3188, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 46.118.860/0001-25, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo RONALDO PINHEIRO 
DE AZEVEDO. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/25160, Termo de Participação nº 2024/0011, Termo de Referência e na proposta do 
CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/25160 e Termo de Participação 
nº 2024/0011, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 123 de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de 
maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual 
Nº35.283, de 19 de janeiro de 2023 e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Madalena/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
é de 365(trezentos e sessenta e cincos) dias corridos, contado a partir da sua publicação do instrumento contratual em sítio oficial/Diário Oficial, na forma 
do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente atesto que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, nos termos do que dispõe o art. 107, da Lei Federal 
n° 14.133/2021. (Inserir o prazo) PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 100 (cem) dias, contado a partir do recebimento 
da ordem de serviços pela Contratado (a), cuja emissão só deverá ocorrer após publicação do extrato contratual em sítio oficial/Diário Oficial.. VALOR 
GLOBAL: R$  3.480,00 (Três Mil Quatrocentos e Oitenta Reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.10.339039.50000.0 - 16459. DATA DA ASSINATURA: 17 de Outubro de 2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE 
– Francisco Lucinio Barbosa de Sousa CONTRATADA - RONALDO PINHEIRO DE AZEVEDO e TESTEMUNHAS: 01 - Francisca Maria Sousa Lemos, 
02 - Itaciola Mota Pinho. 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001113807/2024 10 IG 1342704
CONTRATANTE: EEEP PAULO VI, situada na Rua Jorge Dumar, nº 1841, bairro Jardim América, CEP 60.410-426, no município de Fortaleza/CE, inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.954.514/0499-90, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por ANA MARIA TOMAZ DE VASCONCELOS 
CONTRATADA: CAPISTRANO DEDETIZADORA LTDA, com sede na Pv Corrego da Forquilha 2, SN, bairro Zona Rural, CEP 62.598-000, no 
município de Jijoca de Jericoacoara/CE, telefone: (88) 99712 3944, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 51.158.968/0001-81, doravante denominado CONTRA-
TADO, representado neste ato por JOSÉ ERILSON CAPISTRANO. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/24814 e Termo de Participação nº 14/2024, 
Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 
2024/24814 e Termo de Participação nº 14/2024, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, 
Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis 
ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE,. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da 
assinatura, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo 
de execução do objeto contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. 
VALOR GLOBAL: R$  1.700,00 (HUM MIL E SETECENTOS REAIS) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO 
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ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.03.339039.50000.0 – 16403 . DATA DA ASSINATURA: 16 de Outubro de 2024 SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE – ANA MARIA TOMAZ DE VASCONCELOS CONTRATADA - JOSÉ ERILSON CAPISTRANO e TESTEMUNHAS: 01- CELINA 
MARIA VASCONCELOS CARVALHO, 02- SAMUEL SALES DE SOUZA CRISÓSTOMO. 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001117758/2024 94 IG 1343828
CONTRATANTE: A(O) EEMTI PROFESSOR PLÁCIDO ADERALDO CASTELO, situada(o) na Rua 719, Nº 100, Bairro Conjunto Ceará, Cep: 60.531-
710 Município Fortaleza/CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0513-82, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo 
Antelviana Bezerra de menezes CONTRATADA: JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA JUNIOR - ME, com sede na Rua- General Castelo Branco , n°120, 
Bairro: Cidade dos funcionários, Fortaleza- Ce Fone (85) 3274-9802 , inscrita no CNPJ sob o nº 20.189.604/0001-35 doravante denominado CONTRA-
TADO, representado neste ato pelo Sr. Jesus Albino Vieira Crispa Junior. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 27/2024, Termo de Participação nº 27/2024, Termo de Referência e na proposta 
do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 27/2024 eTermo de Participação 
nº 27/2024, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 
de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 
defevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, edemais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: 
Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) publicação no D.O.E, na forma do 
art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias, contado do(a) publicação no D.O.E, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde 
que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRA-
TADO. PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 335 (trezentos e trinta e cinco) dias, contado a partir do recebimento da 
primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. O prazo de execução do objeto contratual é de 335 (trezentos e trinta e cinco) dias, contado a 
partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$  600,00 ( SEISCENTOS REAIS ) pagos em 
CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.03.339039.50000.0 - 24174. DATA 
DA ASSINATURA: 16 de Outubro de 2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – Antelviana Bezerra de menezes CONTRATADA - Jesus Albino Vieira 
Crispa Junior e TESTEMUNHAS: 01 - JONAS ROBERTO MAGALHÃES ARAÚJO, 02 - CLEIA MARIA RODRIGUES PINHEIRO. 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.117561/2024-55/ IG: 1347244
CONTRATANTE: A EEMTI Professora Lídia Carneiro de Barros, situada(o) na rua centro de Garças, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0773-49 , 
doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada pelo Diretor Escolar, Sr. FRANCISCO GERBSON DE OLIVEIRA CONTRATADA: 
M R G DE ARAUJO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 19.455.654/0001- 38, com sede na Rua Presmilau Camerino, nº 131, Bairro Coqueiro, Município 
de Itapipoca/CE, CEP: 60508- 060, Fone: (85) 99685-6717, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr.(a) Marques Rodolpho 
Gonçalves de Araújo. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição de material educativo e esportivo em prol da EEMTI 
Professora Lidia Carneiro de Barros, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/26762, Termo de Participação nº 20240013, Termo de 
Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2024/26762, Termo 
de Participação nº 20240013 e Termo de Referência. . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica 
nº 2024/26762 e Termo de Participação nº 20240013, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio 
de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023 FORO: Amontada/CE. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da data de publicação em diário oficial, na forma 
do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do 
objeto contratual é de 240 (duzentos e quarenta), contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR 
GLOBAL: R$ 5.234,00  (Cinco mil duzentos e trinta e quatro reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22100022.12.362.144.20976.06.339030.50000.0 - 20392. DATA DA ASSINATURA: 18 de Outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO GERBSON 
DE OLIVEIRA - CONTRATANTE – Marques Rodolpho Gonçalves de Araújo – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- ILEGÍVEL, 02- ILEGÍVEL. 
Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.116521/202-49/ IG: 1345102
CONTRATANTE: A(O) CEJA DOUTOR GERARDO CAMELO MADEIRA, situada(o) na Rua Padre Corrêa , nº 1233, bairro Centro, Ipu – CE, CEP: 
62.250-000, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0376-30, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo ANTONIO 
ARAGÃO XEREZ CONTRATADA: F. L. L. NETO LTDA, com sede na Avenida Presidente Castelo Branco, s/n, bairro Centro, Pires Ferreira - CE, CEP: 
62.255-000, Fone: (88) 99844-0014, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 53.645.611/0001-53, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato 
pelo Sr. FRANCISCO LISBOA LIMA NETO. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição de água potável para consumo 
humano e preparação de alimentos para merenda escolar, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/26070, Termo de Participação nº 
2024/0009, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica 
nº 2024/26070, Termo de Participação nº 2024/0009 e Termo de Referência . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
na Cotação Eletrônica nº 2024/26070 e Termo de Participação nº 2024/0009, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 
35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023 
FORO: Ipu/CE . VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 220 (duzentos e vinte) dias, contado do(a) publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 
ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindose a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 180 (cento 
e oitenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 9.264,66  (Nove 
mil, duzentos e sessenta e quatro reais e sessenta e seis centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 221000
22.12.362.143.20970.08.339030.50000.0 - 20420 . DATA DA ASSINATURA: 16 de Outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: ANTONIO ARAGÃO XEREZ - 
CONTRATANTE – FRANCISCO LISBOA LIMA NETO – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- MÁRCIA CAVALCANTE SOARES, 02- LUANA 
MARIA PAULINO MELO. Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

 Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001.117999/2024-33/ IG: 1345413

CONTRATANTE: A Escola CEJA de Senador Pompeu, situada(o) na Rua: Professora Maria Hermínia, 70, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0341-00, 
doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) por Maria das Dores da Silva CONTRATADA: WORLD SOLUÇÕES TECNOLÓ-
GICAS E SERVIÇOS EIRELI, com sede na Av. Waldir Diogo, CEP: 60.764-020, Fone: (85) 98926.3006, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 24.843.634/0001-74, 
doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pela Sra. Socorro Maria Freire. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
de Aquisição – Serviços de terceiros – Serviços Gráficos, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/26630, Termo de Participação nº 
015/2024, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica 
nº 2024/26630, Termo de Participação nº 015/2024 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
na Cotação Eletrônica nº 2024/26630 e Termo de Participação nº 015/2024, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 
35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023 
FORO: Senador Pompeu/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) sua publicação, na 
forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e 
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução 
do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da sua publicação. VALOR GLOBAL: R$ 6.700,00 (Seis mil e setecentos 
reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.09.339039.50000.0 - 20359. DATA 
DA ASSINATURA: 18 de Outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: Maria das Dores da Silva - CONTRATANTE – Socorro Maria Freire – CONTRATADA e 
TESTEMUNHAS: 01- ILEGÍVEL, 02- ILEGÍVEL. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.109556/2024-79/ IG: 1343517
CONTRATANTE: A ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ALMIRANTE TAMANDARÉ, situada(o) na Rua mandacaru, nº 1114, Bairro 
Jangurussu, Município de Fortaleza, CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0527-88, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representa-
da(o) pelo Alan Tavares Ribeiro CONTRATADA: JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA JUNIOR – ME (GRUPO SECT), com sede na Rua general castelo 
branco nº 120, cidade dos funcionários fortaleza, CEP: 60822-040 , Fone: (85) 3274-9802, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 20.189.604/0001-35 , doravante 
denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA JUNIOR. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a 
contratação de – Serviços de terceiros – Limpeza e Conservação , nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica (COEP) nº 2024/23815 e Termo de 
Participação nº 20240026 proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica (COEP) 
2024/23815 e Termo de Participação nº 20240026 e Termo de Referência . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na 
Cotação Eletrônica (COEP) nº 2024/23815 e Termo de Participação nº20240026, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 
35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023 
FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da sua publicação 
no D.O.E, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de 
execução do objeto deste contrato é de 340 (trezentos e quarenta) dias, contados a partir da sua publicação no D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 174,00  (Cento 
e setenta e quatro reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.03.339030.50000.0 - 
7814 . DATA DA ASSINATURA: 17 de Outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: Alan Tavares Ribeiro - CONTRATANTE – JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA 
JUNIOR – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Antônia Regina Barbosa Silva, 02- Paulo Henrique Teixeira da Silva. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.123367/2024-17/ IG: 1346932000
CONTRATANTE: A EEMTI CORONEL VIRGÍLIO TÁVORA, situada(o) na Rua Epitácio Pessoa, nº 1498 – Centro - Quixadá/CE, inscrita(o) no CNPJ 
sob o nº 07.954.514/0288-01, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Francisco Tauvanio Vieira CONTRATADA: K 
M OLIVEIRA DA SILVA, com sede na Travessa Benjamin Cavalcante, nº 123, Bairro Neném Plácido, Tianguá CEP: 62.327-385, Fone: 88 994916623, 
inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 34.655.687/0001-15, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Kayllon Manoel Oliveira da Silva. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, nas condições estabelecidas na Cotação 
Eletrônica nº 2024/28602 e Termo de Participação nº 20240017, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, 
para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2024/28602 e Termo de Participação nº 20240017 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/28602 e Termo de Participação nº 20240017, e seus anexos, os preceitos 
do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 
09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023 FORO: Quixadá/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 300 ( Trezentos ) dias, contado a partir 
da data da assinatura do contrato, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 100 ( Cem ) dias, contado apartir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou 
instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 42.058,23  ( Quarenta e dois mil e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos ) pagos em conformidade 
com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.11283.09.339039.55000.1 - 1807936. DATA DA ASSINATURA: 16 de 
Outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: Francisco Tauvanio Vieira - CONTRATANTE – Kayllon Manoel Oliveira da Silva – CONTRATADA e TESTEMU-
NHAS: 01- ILEGÍVEL, 02- ILEGÍVEL. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.128378/2024-85/ IG: 1346913
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEFM JOSEFA BRAGA BARROSO, estabelecida à Rua Dezinho 
Teixeira, nº SN, Bairro Tatuzão, Município de MIRAIMA/CE, CEP 62530-000 Telefone (88) 3630-1334, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0042-01, daqui 
por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. EMANUEL SÁRVIO BARBOSA LINHARES 
CONTRATADA: COOPERATIVA DE AGRICULTURA FAMILIAR-COAF, situado à POVOADO SÍTIOS NOVOS, S/N, DISTRITO BARRENTO, 
ITAPIPOCA – CE, CEP: 62.515-000, fone (88) 98142-9845, inscrita no CNPJ sob nº 12.272.377/0001-89, representado neste ato pelo Sr. RENATO 
ARAÚJO BEZERRA. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública nº 20240002, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais 
Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 20240002 FORO: 
Miraima/CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir 
da data de publicação em D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 17.960,00  (dezessete mil e novecentos e sessenta reais) pagos em conformidade com o contrato 
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original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.06.339030.55200.1-715418. DATA DA ASSINATURA: 18 de Outubro de 2024. 
SIGNATÁRIOS: EMANUEL SÁRVIO BARBOSA LINHARES - CONTRATANTE – RENATO ARAÚJO BEZERRA – CONTRATADA e TESTEMU-
NHAS: 01- ILEGÍVEL, 02- ILEGÍVEL. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.098328/2024-66/ IG: 1343264
CONTRATANTE: O CEJA Professora Maria Angelina Leite Teixeira, situado Rua Princesa Isabel, Nº 118A, Centro, Barbalha - CE, inscrito no CNPJ sob 
o nº 07.954.514/0582-04, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor da Escola Sr. Samuel Pereira de Sousa CONTRA-
TADA: COPERGA COML GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA, com sede na Rua dos Cariris, N°109, CEP: 63180000, Fone: (88) 3532- 1100, inscrita 
no CPF/CNPJ sob o nº 63.560.007/0001-88, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. Jose Roberto Pereira de Morais. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO - MATERIAL DE CONSUMO - GÁS ENGARRAFADO, nas condições 
estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/19934, Termo de Participação nº 2024/006, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É 
parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2024/19934, Termo de Participação nº 2024/006 e Termo de Referência. 
. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/19934 e Termo de Participação nº 2024/006, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, 
Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, 
alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023 FORO: Barbalha/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 250 (duzentos e 
cinquenta) dias, contado da publicação no D.O.E,, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que 
a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 200 (duzentos) dias, contado a partir da publicação no D.O.E. VALOR GLOBAL: 
R$ 1.204,50  (um mil e duzentos e quatro reais e cinquenta centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22100022.12.362.143.20970.01.339030.50000.0 - 8886. DATA DA ASSINATURA: 16 de Outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: Samuel Pereira de Sousa 
- CONTRATANTE – Jose Roberto Pereira de Morais – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Cristina Hélia de Almeida Nascimento, 02- Wesley de 
Sousa Lima. Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001113930/202431 - IG - 1347064
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/ ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL 
PADRE LUIS FILGUEIRAS, estabelecida a Rua Professora Nano, S/N, Bairro Cruzeiro, Município de Nova Olinda/CE, Telefone (88) 3546-1840, inscrita 
no CNPJ/MF 07.954.514/0630-46 daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por sua Diretora Geral, Sra. Maria 
Aparecida Alves de Matos CONTRATADA: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS DO CARIRI 
LTDA- COOPAEFARC, situado à Rua Juazeiro, n.º 134, município de Juazeiro do Norte, CEP.: 63.020-635, inscrita no CNPJ sob n.º 20.190.238/0001-34, 
representada neste ato pelo Sr.Francisco Ferreira Brito. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto 
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 03/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal 
nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
nº 20240003 FORO: NOVA OLINDA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir da data de publicação em D.O.E . VALOR GLOBAL: R$  23.685,20 (vinte e três mil seiscentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos) pagos 
em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.01.339030.55200.1 - 714933 do PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. DATA DA ASSINATURA: 22 de Outubro de 2024 SIGNATÁRIOS: Maria Aparecida Alves de Matos - CONTRA-
TANTE - Francisco Ferreira Brito, - CONTRATADA e TESTEMUNHA 01 - ILEGIVEL - TESTEMUNHA 02 - ILEGIVEL - Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001103958/2024 60 IG 1340170
CONTRATANTE: A Escola Estadual de Educação Profissional Juarez Távora, situada na Rua Ministro Joaquim Bastos, 747 – Fátima – 60.415.040 – Forta-
leza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0498- 09, doravante denominada (o) CONTRATANTE, neste ato representado pela Sra. Corina Bastos Bitu 
CONTRATADA: MIDAS PRESTACAO DE SERVICOS GERAIS LTDA, com sede na Humberto Lomeu, nº3303, Bairro Ganja Lisboa, Município de 
Fortaleza, CEP: 60541-115, Fone: (85) 3241 4912, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 47.293.532/0001-28, doravante denominado CONTRATADO, representado 
neste ato pelo MARCOS RODRIGUES DE LEMOS. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
(SERVIÇO DE LIMPEZA DO RESERVATÓRIO DE ÁGUA), nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/21867 e Termo de Participação 
nº 2024/022, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação 
Eletrônica nº 2024/21867 e Termo de Participação nº 2024/022, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 
de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legis-
lações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contado do(a) PUBLICAÇÃO NO DOE, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a 
autoridade competente atesto que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de forne-
cimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$  936,00 (novecentos e trinta e seis reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO 
ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.03.339039.50000.0 – 16403. DATA DA ASSINATURA: 16 de Outubro de 
2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – Corina Bastos Bitu CONTRATADA - MARCOS RODRIGUES DE LEMOS e TESTEMUNHAS: 01 - Maria 
da Conceição Alves Pinheiro , 02 - Jose Airton Ferreira de Moura Filho. 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001104430/2024 16 IG 1345588
CONTRATANTE: A EEEP SALABERGA TORQUATO GOMES DE MATOS, situada na Av. Marta Maria Carvalho Nojoza, S/No. Outra Banda - 
Maranguape - CE, CREDE 01 -inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0256-24, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) 
pelo CICERO RODRIGUES DE SOUZA CONTRATADA: JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA JÚNIOR, com sede na Rua General Castelo Branco, Nº 
120, Bairro Cidade Dos Funcionários, Fortaleza-CE, CEP: 60.875-610, Fone: (85) 3274-9802, inscrita no CNPJ sob o nº 20.189.604/0001-35, doravante 
denominado CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA JUNIOR. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a 
contratação de SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/24944, Termo de Participação 
nº 20240020, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação 
Eletrônica nº 2024/24944 e Termo de Participação nº 20240020, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de 
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maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações 
aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Maranguape - CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (TREZENTOS E SESSENTA 
E CINCO) DIAS, contado da PUBLICAÇÃO, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a 
autoridade competente atesto que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (TREZENTOS) DIAS, contado a partir do recebimento da primeira ordem de 
fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$  4.160,00 (QUATRO MIL, CENTO E SESSENTA REAIS) pagos em CONFORMIDADE 
COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.03.339039.50000.0 - 16403. DATA DA ASSINATURA: 
17 de Outubro de 2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – CICERO RODRIGUES DE SOUZA CONTRATADA - JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA 
JUNIOR e TESTEMUNHAS: 01 - Mykerson Sousa Costa, 02 - Paulo Sérgio Camurça Barbosa. 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001099148/2024 00 IG 1341744
CONTRATANTE: A EEMTI Estado do Paraná, situada na Rua Alberto Magno 123, Bom futuro - Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0484-
03, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Maria de Nazaré Guedes Araújo CONTRATADA: FERREIRA E MARQUES 
SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua Romeu Martins, nº 855, Lj 1, Montese, Fortaleza/CE, CEP: 60.420 720, Fone: (85) 99452-1715, inscrita no CPF/
CNPJ sob o nº 38.180.754/0001-43, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pela Bruna Marques Moreira. OBJETO: O objeto do 
presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO - SERVIÇOS DE TERCEIROS - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/14652, Termo de Participação nº 0013/2024, Termo de Referência e na 
proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/14652 e Termo de 
Participação nº 0013/2024, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 
35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, 
Decreto Estadual Nº35.283, de 19 de janeiro de 2023 e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contado a partir da sua publicação do instrumento contratual em sítio oficial/Diário 
Oficial, na forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente atesto que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, nos termos do que dispõe o art. 107, 
da Lei Federal n° 14.133/2021. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 330 (Trezentos e trinta) dias, contado a partir do 
recebimento da ordem de serviços pela Contratado (a), cuja emissão só deverá ocorrer após publicação do extrato contratual em sítio oficial/Diário Oficial. 
VALOR GLOBAL: R$  1470,00 (Um mil quatrocentos e setenta reais) pagos em CONFORMIDADE COMO CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.03.339039.50000.0 - 24174. DATA DA ASSINATURA: 16 de Outubro de 2024 SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE – Maria de Nazaré Guedes Araújo CONTRATADA - Bruna Marques Moreira e TESTEMUNHAS: 01 - Ediberto Silva do Nascimento, 
02 - Gláucia Maria Cordeiro Duarte. 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001117796/2024 47 IG 1347229
CONTRATANTE: EEEP MONSENHOR WALDIR LOPES DE CASTRO, situada(o) na BR 402, KM 03, S/N, SANTA ROSA, Marco/CE, CEP nº 62.560-
000 ,CREDE 03 - inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0751-33, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) por sua Diretora 
Geral Sr(a) IRLANA DÍVIA BALDUÍNO DO NASCIMENTO CONTRATADA: CAPISTRANO DEDETIZADORA LTDA, com sede no córrego da 
forquilha, S/N, Mangue Seco, Jijoca de Jericoacoara/CE CEP: 62598-000, Fone: (88) 99712-3944, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 51.158.968/0001-81, 
doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo JOSÉ ERILSON CAPISTRANO. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a 
contratação de SERVIÇOS DE TERCEIROS – LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/26560, 
Termo de Participação nº 17/2024, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/26560 e Termo de Participação nº 17/2024, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo 
Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio 
de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Marco/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, contados da sua publicação do instrumento contratual em sítio oficial/Diário Oficial, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da 
Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 360 (trezentos e 
sessenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$  2.450,00 (dois mil 
quatrocentos e cinquenta reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.2
0980.05.339039.50000.0 - 8808. DATA DA ASSINATURA: 18 de Outubro de 2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – IRLANA DÍVIA BALDUÍNO 
DO NASCIMENTO CONTRATADA - JOSÉ ERILSON CAPISTRANO e TESTEMUNHAS: 01 - LIGIA DE SOUZA NASCIMENTO LOPES, 02 - TIAGO 
FONTELES ARAÚJO. 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001126459/2024 41 IG 1345367
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO MÉDIO TANCREDO NUNES DE MENEZES, esta-
belecida à Rua Assembleia de Deus, nº 1072, Bairro Laurão, Município de Tianguá/CE, CEP: 62320-360 Telefone: (88) 3671-9310,CREDE 05 - inscrita 
no CNPJ/MF07.954.514/0352- 63, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, 
Sr. Jean Carlos Rodrigues da Silva CONTRATADA: ANTONIO MOREIRA ARAGÃO, CPF nº 501.409.223-34. OBJETO: É objeto desta contratação 
a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação 
básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 02/2024, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da 
Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e 
suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 02/2024 FORO: Tianguá/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste 
contrato será de 300 (trezentos) dias, contados a partir da data de publicação em D.O.E. VALOR GLOBAL: R$  13.405,00 (treze mil e quatrocentos e cinco 
reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.08.339030.5520
0.1 – 486880. DATA DA ASSINATURA: 17 de Outubro de 2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – Jean Carlos Rodrigues da Silva CONTRATADA 
- ANTONIO MOREIRA ARAGÃO e TESTEMUNHAS: 01 - Jonas Pereira da Silva, 02 - Maria de Jesus de Aguiar Pinho Morais. 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***



43DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVI Nº204  | FORTALEZA, 28 DE OUTUBRO DE 2024

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001104629/2024 36 IG 1347369

CONTRATANTE: A EEMTI ESTADO DO PARÁ, situada na rua Djalma Petit, nº 589, bairro Aerolândia, inscrita(o) no CNPJ sob o nº .514/0531-64, 
FORTALEZA/CE doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Jarson Raimundo Bonfim Rodrigues CONTRATADA: 
CONCEITO COMERCIO & SERVICOS LTDA, com sede na AV. GODOFREDO MACIEL, 2230 SALA 17 MARAPONGA CEP 60710-684, Fone: (85) 
9711-4000, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 39.345.050/0001-46, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo MARCOS PAULO 
DE ARRUDA VALENTE. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS(AR-CONDICIONADOS), nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/21784, Termo de Participação nº 23/2024, 
Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 
2024/21784 e Termo de Participação nº 23/2024, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado 
pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de 
maio de 2023, Decreto Estadual Nº35.283, de 19 de janeiro de 2023 e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: FORTALEZA/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) dias, contado a partir da sua publicação do instrumento contratual 
em sítio oficial/Diário Oficial, na forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente atesto que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, nos termos 
do que dispõe o art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021. PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 340 (TREZENTOS E 
QUARENTA) dias, contado a partir da sua publicação no sítio oficial/Diário Oficial. VALOR GLOBAL: R$  2.250,00 (Dois Mil Duzentos e Cinquenta 
Reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.03.339039.5000
0.0 - 24174. DATA DA ASSINATURA: 18 de Outubro de 2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – Jarson Raimundo Bonfim Rodrigues CONTRA-
TADA - MARCOS PAULO DE ARRUDA VALENTE e TESTEMUNHAS: 01 - FRANCISCO MARQUES FILHO, 02 - DINA MARIA RIBEIRO DE 
SOUSA. 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001123647/2024 17 IG 1347580
CONTRATANTE: A(O) EEMTI ELZA GOMES MARTINS, situada(o) na na Rua Doca Pessoa, Nº 80, Bairro Padre Geraldo. Pedra Branca, Ceará. CEP: 
63630-000 Telefone: (88) 3515.2450, CREDE 14 - inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0336-43, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato 
representada(o) pelo Neyziane Medeiros de Lima e Silva CONTRATADA: MARIA ELIANA GOMES DE OLIVERIA, com sede na Rua: Sitio Lagoa de 
Iguatu, 20, CEP: 63514-899, Fone: 88 9622-6301, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 19.022.158/0001-90, doravante denominado CONTRATADO, representado 
neste ato pelo MARIA ELIANA GOMES DE OLIVEIRA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de SERVIÇOS DE FESTIVI-
DADES E HOMENAGENS(SERVICO DE RECEPCAO E EVENTOS -SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DE EVENTOS), nas 
condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/28668, Termo de Participação nº 20240022, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: .O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/28668 e Termo de Participação nº 20240022, 
e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 
2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 
2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Pedra Branca/
Ceará. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da “ publicação na forma do art. 105 c/c 
o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permaneçam 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: 
R$  3.380,00 (TRES MIL TREZENTOS E OITENTA REAIS) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.09.339039.50000.0 - 24179. DATA DA ASSINATURA: 18 de Outubro de 2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE 
– Neyziane Medeiros de Lima e Silva CONTRATADA - MARIA ELIANA GOMES DE OLIVEIRA e TESTEMUNHAS: 01 - ANTONIO ARI DE SOUZA 
VIEIRA, 02 - ELIVANDA DA NOBREGA LIMA. 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001069223/2024 08 IG 1346406
CONTRATANTE: Escola Estadual de Educação Profissional Clemente Olintho Távora Arruda, situada(o) na CE, 356, nº S/N, Bairro Sanharão, município 
de Baturité/CE, CREDE 08 - inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0795-54, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo 
Francisco Wagner da Costa Germano CONTRATADA: M. G. L. DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 08.091.838/0001-40, com sede à Rua São 
Miguel, nº 64, Bairro Centro, Município de Caucaia - CE, representado neste ato pelo(a) Sra.(a) Maria Glaucimeire Lourenço da Silva. OBJETO: O objeto do 
presente instrumento é a contratação de aquisição de serviços de buffet para o 2024, de nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/23688, 
Termo de Participação nº 2024/0017, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/23688 e Termo de Participação nº 2024/0017, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, I da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 
35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado 
pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual Nº35.283, de 19 de janeiro de 2023 e demais legislações aplicáveis ao cumprimento 
de seu objeto FORO: Baturité/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 330 (trezentos e trinta) dias, contado a partir da sua assinatura, na forma do artigo 
105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços perma-
necem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, nos termos do que dispõe o art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 330 (trezentos e trinta) dias, contado a partir da sua assinatura. . VALOR GLOBAL: 
R$  14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2210
0022.12.362.231.20980.07.339039.50000.0 - 4922. DATA DA ASSINATURA: 17 de Outubro de 2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – Francisco 
Wagner da Costa Germano CONTRATADA - Maria Glaucimeire Lourenço da Silva e TESTEMUNHAS: 01 - Francisco Rafael Pereira da Silva , 02 - Maria 
Rebeca Ramos Fernandes. 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001113536/202401 - IG - 1346149
CONTRATANTE: A(O) EEMTI MARIA DO CARMO BEZERRA, situada(o) na Rua Sebastião Bezerra, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0053-56, 
doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Diretor FERNANDO ANTÔNIO DA COSTA ARAÚJO CONTRATADA: ZR 
COMÉRCIO, SERVIÇO E CONSTRUÇÃO LTDA, com sede na Rua 104, CJ DA COHAB, N° 73 Bairro: Urbano Teixeira, Itapipoca/CE,CEP:62501-065, 
Fone: (88) 99782-2621, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 07.640.625/0001-67 doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo (a) Sr.(a) 
RITA DE KASSIA DOS SANTOS. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS- PJ 
– MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 37/2024, Termo de Participação nº 
20240037, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação 
Eletrônica nº 37/2024 e Termo de Participação nº 20240037, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 
2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 
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35.475, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual Nº35.283, de 19 de janeiro de 2023 e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: 
ACARAPE/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contado a partir da sua publicação do instrumento 
contratual em sítio oficial/Diário Oficial, na forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, 
nos termos do que dispõe o art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 335 (trezentos 
e trinta e cinco) dias contado a partir do recebimento da ordem de serviços pela Contratado (a), cuja emissão só deveráo correr após publicação do extrato 
contratual em sítio oficial/Diário Oficial . VALOR GLOBAL: R$  12.528,00 (Doze mil, quinhentos e vinte e oito reais) pagos em conformidade com o 
contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.07.339039.50000.0 - 24190. DATA DA ASSINATURA: 18 de Outubro 
de 2024 SIGNATÁRIOS: FERNANDO ANTÔNIO DA COSTA ARAÚJO - CONTRATANTE - RITA DE KASSIA DOS SANTOS, - CONTRATADA e 
TESTEMUNHA 01 - Geovania Sena de Lima - TESTEMUNHA 02 - Antonio Marcos Martins Vieira - Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

 Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001114028/202431 - IG - 1343272
CONTRATANTE: A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO JOAQUIM ALVES, situada na rua: Estado do Rio,955 bairro: Demócrito Rocha, município de Fortaleza 
- CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0488-37,doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela sua diretora Aline Soares Veríssimo 
CONTRATADA: MIDAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS LTDA , com sede na rua: Humberto Lomeu, 3303 A – Bairro: Granja Lisboa , CEP: 
60.540-492, Fone:(85) 3241.4912 , inscrita no CNPJ sob o nº 47.293.532/0001-28 , doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo 
sr. Marcos Rodrigues de Lemos. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços semestral de dedetização para pragas, ratos e 
cupins em ambientes internos e externo desta unidade de ensino, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 14/2024, Termo de Participação 
nº 2024/14, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação 
Eletrônica nº 14/2024 e Termo de Participação nº 2024/14, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de 
maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações 
aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (TREZENTOS E SESSENTA 
E CINCO) dias, contado de sua publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (TREZENTOS) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de 
fornecimento ou instrumento equivalente . VALOR GLOBAL: R$  788,00 ( setecentos e oitenta e oito reais) pagos em conformidade com o contrato original 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.03.339039.50000.0 - 8878. DATA DA ASSINATURA: 16 de Outubro de 2024 SIGNA-
TÁRIOS: Aline Soares Veríssimo - CONTRATANTE - Marcos Rodrigues de Lemos, - CONTRATADA e TESTEMUNHA 01 - Victor Manuel Matos de 
Oliveira - TESTEMUNHA 02 - Ana Maria Amaral Silva - Fortaleza, 2A de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001101340/2024 65 IG 1346133
CONTRATANTE: EEEP VEREADOR JOSÉ BATISTA FILHO – ZEZINHO BATISTA, situada na Rua Projetada S/D – S/N, Bairro: Dom Pompeu – Alto 
Santo - CE, CREDE 10 - inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0823- 42, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representado pelo CRISTIANO 
SILVA DA ROCHA DIÓGENES CONTRATADA: WORLD SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS E SERVIÇOS EIRELI, com sede na Av. Waldir Diogo 
Nº 246B Bairro: Novo Mondubim – Fortaleza - CE, CEP: 60.764-020, Fone: 85 9.8926-3006, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 24.843.634/0001-74, doravante 
denominado CONTRATADO, representado neste ato pela SOCORRO MARIA FREIRE. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, INSTALADOS NA ESCOLA, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/20842, Termo de Participação nº 
20240029, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: .O presente contrato tem como fundamento na Cotação 
Eletrônica nº 2024/20842 e Termo de Participação nº 20240029, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março 
de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual 
nº 35.475, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual Nº35.283, de 19 de janeiro de 2023 e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto 
FORO: Alto Santo - CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, contado a partir da sua publicação do instrumento 
contratual em sítio oficial/Diário Oficial, na forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a 
autoridade competente atesto que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, 
nos termos do que dispõe o art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021. (Inserir o prazo) PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual 
é de 120 (cento e vinte) dias, contado a partir do recebimento da ordem de serviços pela Contratado (a), cuja emissão só deverá ocorrer após publicação do 
extrato contratual em sítio oficial/Diário Oficial. VALOR GLOBAL: R$  10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) pagos em CONFORMIDADE COM O 
CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.14.339039.50000.0 - 28020. DATA DA ASSINATURA: 16 de 
Outubro de 2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – CRISTIANO SILVA DA ROCHA DIÓGENES CONTRATADA - SOCORRO MARIA FREIRE e 
TESTEMUNHAS: 01 - RAIRES JOICE SILVA BASILIO , 02 - NORMA MARIA BEZERRA DE SANTANA. 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001108612/2024 58 IG 1342172
CONTRATANTE: EEMTI IRMÃO URBANO GONZÁLEZ RODRIGUÉZ, situada na Cônego de Castro, 4055, Bairro Parque São José, FORTALEZA/CE 
- inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0725-41, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Diretora, Sra. MÁRCIA VANESSA 
FÉLIX DE ANDRADE CONTRATADA: ELIZABETH DOS SANTOS PINHEIRO, com sede na Rua Oscar Bezerra 44, Couto Fernandes, CEP: 60442056, 
Fone:85 988626801, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 55.070.820/0001-41, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pela Sra. Eliza-
beth dos Santos Pinheiro. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº17/2024, Termo de Participação nº 20240017, Termo de Referência e na proposta 
do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 17/2024 e Termo de Participação 
nº 20240017, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 
20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 
24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto 
FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) dias, contados a partir da sua 
publicação do instrumento contratual em site oficial/Diário Oficial, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação desde que a autoridade competente atesto que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. O prazo de vigência do contrato é de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) dias, contados a partir da sua publicação do 
instrumento contratual em site oficial/Diário Oficial, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que 
a autoridade competente atesto que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (TREZENTOS) dias , contados a partir do recebimento da primeira ordem 
de fornecimento ou instrumento equivalente. O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (TREZENTOS) dias , contados a partir do recebimento da 
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primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$  797,16 (SETECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E DEZESSEIS 
CENTAVOS) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.03.339039.
50000.0 – 24174. DATA DA ASSINATURA: 16 de Outubro de 2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – MÁRCIA VANESSA FÉLIX DE ANDRADE 
CONTRATADA - Elizabeth dos Santos Pinheiro e TESTEMUNHAS: 01 - Loanda de Oliveira Neres, 02 - Helayne Correia da Silva. 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001099859/2024 76 IG 1342389
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/SEDUC/EEMTI ANTÔNIO NEGREIROS BASTOS, situada à Estrada 
de Aracatiaçu, S/Nº, Fazenda Santo Inácio, distrito de Juá, zona rural, município de Irauçuba/CE - CREDE 06 - CEP: 62.620- 000, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.954.514/0024-11, doravante denominada CONTRATANTE - neste ato representada pela sua diretora geral, a Srª Maria Edlene Vasconcelos Fernandes 
CONTRATADA: JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA JUNIOR - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 20.189.604/0001-35, com sede na RUA: GENERAL 
CASTELO BRANCO, Nº 120, BAIRRO: CIDADE DOS FUNCIONÁRIOS, FORTALEZA/CE, CEP: 60.875-610, Fone: (85) 3274.9802/ (85) 98613.4044/
(85) 99975.1011, doravante denominado CONTRATADA, representada neste ato pela a SR. JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA JUNIOR. OBJETO: O objeto 
do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO – SERVIÇOS DE TERCEIROS – LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, nas condições estabelecidas 
na Cotação Eletrônica nº 2024/24454 e Termo de Participação nº 2024/0009, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/24454 e Termo de Participação nº 2024/0009, e seus anexos, os preceitos 
do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 
09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Irauçuba/CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da sua publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará, na forma do art. 105 
c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente atesto que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: 
R$  390,00 (TREZENTOS E NOVENTA REAIS) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2210
0022.12.362.144.20976.06.339039.50000.0 - 8843. DATA DA ASSINATURA: 16 de Outubro de 2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – Maria Edlene 
Vasconcelos Fernandes CONTRATADA - JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA JUNIOR e TESTEMUNHAS: 01 - Maria da Conceição Siqueira, 02 - Bruno 
Garcia Barreto. 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001127644/202452 - IG - 1342765
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO MÉDIO MIGUEL CARNEIRO DA CUNHA, esta-
belecida à Rodovia Cinturão Verde Hervano Nunes Almeida, n° S/N, Bairro Zona Rural, Município de Tianguá/CE, CEP 62320-000, inscrita no CNPJ/
MF 07.954.514/0764-58, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representado por seu Diretor Geral, Sr. Francisco José 
Gomes Lima CONTRATADA: ANTÔNIO MOREIRA ARAGÃO. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos 
no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 20240003, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei no 11.947/2009, da Lei Federal no 
14.133/2021, Lei Federal no 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que 
consta na Chamada Pública n° 20240003, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem FORO: TIANGUÁ/CE. VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência e de execução deste contrato 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de publicação em D.O.E. VALOR GLOBAL: R$  14.509,32 
(quatorze mil, quinhentos e nove reais e trinta e dois centavos) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.
12.362.144.20974.08.339030.55200.1 - 486880 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. DATA DA ASSINATURA: 17 de Outubro de 
2024 SIGNATÁRIOS: Francisco José Gomes Lima - CONTRATANTE - Antônio Moreira Aragão, - CONTRATADA e TESTEMUNHA 01 - ILEGIVEL 
- TESTEMUNHA 02 - ILEGIVEL - Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.118510/2024-41/ IG: 1346984000
CONTRATANTE: A COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 4 – CREDE 4, situada na Travessa Dr. João Thomé, 
nº 72, Centro, CEP 62.400-000, Camocim-CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0300-32, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo senhor OSMAIR CHARLES FERNANDES DOS SANTOS CONTRATADA: OSMAR P. ALBUQUERQUE FILHO-ME, com sede a 
Rua General Sampaio, nº 150, Centro, Camocim-CE, CEP: 62.400-000, Fone: (88) 362119881, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 12.986.376/0001-04, dora-
vante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Senhor OSMAR PARENTE ALBUQUERQUE FILHO. OBJETO: O objeto do presente 
instrumento, é a aquisição de Serviço de Terceiros – Exposições, Congressos e Conferências, visando suprir as necessidades para realização da ETAPA 
REGIONAL DO PROJETO CEARÁ CIENTÍFICO 2024, que acontece anualmente, tendo como principal objetivo incentivar e apoiar trabalhos em educação 
científica, de forma que estudantes e professores se envolvam no desenvolvimento de projetos e pesquisas no cotidiano escolar e na participação de eventos 
científicos, entendendo a prática da pesquisa como um princípio pedagógico e metodológico de troca e de produção de conhecimento, assim atendendo à 
COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 4 – CREDE 4, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 
2024/27275, Termo de Participação nº 2024/0019, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os 
fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2024/27275, Termo de Participação nº 2024/0019 e Termo de Referência . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/27275 e Termo de Participação nº 2024/0019, e seus anexos, os preceitos do direito público, no 
art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, 
alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, 
de 26 de maio de 2023 FORO: Camocim/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 360 (trezentos e sessenta), contado da publicação, na forma 
do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto 
contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 
19.017,40  (dezenove mil, dezessete reais e quarenta centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022
.12.362.143.11283.05.339039.55000.1 – 24101. DATA DA ASSINATURA: 22 de Outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: OSMAIR CHARLES FERNANDES 
DOS SANTOS - CONTRATANTE – OSMAR PARENTE ALBUQUERQUE FILHO – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Maria Valdineide dos 
Reis Apoliano, 02- João Batista Damião Oliveira. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

 Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001.123323/2024-89/ IG: 1347102000

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ESCOLA CEJA JOÃO RICARDO DA SILVEIRA inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.954.514/0289-92, com o endereço rua: Dom Lucas, nº 760, Bairro: Campo Velho, Município Quixadá/CE, telefone (88) 3445 1051, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Diretora MARIA HILDERLENE DA SILVA CONTRATADA: KM OLIVEIRA 
DA SILVA-ME, com sede na Travessa Benjamin Cavalcante, n°123, Neném Plácido, Tianguá/ CE CEP:62327-385, Fone: 88994916623, inscrita no CPF/
CNPJ sob o nº34.655.687/0001-15, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo KAYLLON MANOEL OLIVEIRA DA SILVA. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇO, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica 
nº 015/2024 e Termo de Participação nº 015/2024, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos 
os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 015/2024 e Termo de Participação nº 015/2024 Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 015/2024 e Termo de Participação nº 015/2024, e seus anexos, os preceitos do direito público, no 
art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, 
alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, 
de 26 de maio de 2023 FORO: Quixadá/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 300 (trezentos) dias, contado a partir da assinatura, na forma 
do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto 
contratual é de 100 (cem) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 
14.614,04  (quatorze mil, seiscentos e quatorze reais e quatro centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22100022.12.362.143.11283.09.339039.55000.1 - 1807936. DATA DA ASSINATURA: 18 de Outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: MARIA HILDERLENE 
DA SILVA - CONTRATANTE – KAYLLON MANOEL OLIVEIRA DA SILVA – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- ILEGÍVEL, 02- ILEGÍVEL. 
Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

 Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001076313/2024 47 IG 1347532
CONTRATANTE: EEMTI EUCLIDES PINHEIRO DE ANDRADE, situada(o) na Rua Joaquim Nemésio Pinheiro, nº119, Bairro Centro, Município de 
Milhã/CE, CREDE 14 - CEP 63635-000, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0747-57, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) 
pelo Sr(a) ANTÔNIO ROGÉRIO BARROS CAVALCANTE CONTRATADA: COMERCIAL E SERVIÇOS SÃO CRISTOVÃO LTDA, com sede na 
Rua MONTE FLOR, n 431 - Cidade Nova, Maracanaú - CE, 61.930-095, Fone 8532742433, inscrita nº CPF/CNPJ sob o nº 18.078.753/0001-85, doravante 
denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo(a) ADACLEITON DO NASCIMENTO DOS SANTOS. OBJETO: O objeto do presente instrumento 
é a contratação de serviço de manutenção de bens imoveis,, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/13563 e Termo de Participação nº 
15/2024, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação 
Eletrônica nº 2024/13563 e Termo de Participação nº 15/2024, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de 
maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legisla-
ções aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Milhã/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contado da publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente 
ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da publicação.. VALOR GLOBAL: R$  33.520,00 (trinta e 
três mil quinhentos e vinte reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.1
44.20976.09.339039.50000.0 – 24179 . DATA DA ASSINATURA: 21 de Outubro de 2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – ANTÔNIO ROGÉRIO 
BARROS CAVALCANTE CONTRATADA - ADACLEITON DO NASCIMENTO DOS SANTOS e TESTEMUNHAS: 01 - PATRICIA KEILA DE 
SOUSA SAMPAIO, 02 - JOSE STENIO PONTES FORTE. 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.107409/2024-64/ IG: 1346913
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEFM JOSEFA BRAGA BARROSO, estabelecida à Rua Dezinho 
Teixeira, nº SN, Bairro Tatuzão, Município de M I R A I M A/CE, CEP 62530-000 Telefone (88)3630-1334, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0042-01, daqui 
por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. EMANUEL SÁRVIO BARBOSA LINHARES 
CONTRATADA: (ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR DO SITIO GUARIBUNA), situado no Sitio Guaribuna, n.º S N ,zona rural município 
de Uruburetama, CEP 62650-000 inscrita no CNPJ sob n.º 51066624000142, representado neste ato pelo Sr. ANDERSON SILVA RODRIGUES. OBJETO: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos 
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública 
nº 20240002, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, 
inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 20240002 FORO: Miraima/CE. VIGÊNCIA: E 
EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação em 
D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 26.200,00  (vinte e seis mil e duzentos reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.06.339030.55200.1-715418. DATA DA ASSINATURA: 18 de Outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: EMANUEL 
SÁRVIO BARBOSA LINHARES - CONTRATANTE – ANDERSON SILVA RODRIGUES – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- ILEGÍVEL, 
02- ILEGÍVEL. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.107254/2024-66/PRÉ-RESERVA: 1346399
CONTRATANTE: A EEM Waldemar Alcântara, situada na Rua Major João Martins, N° 906, Bairro Arapixi, Município de São Gonçalo do Amarante inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.954.514/0294-50, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Régis Nascimento da Silva. CONTRATADA: 
GERAÇÃO & SERVIÇOS LTDA, com sede na RUA DOUTOR RATISBONA 96, Bairro FÁTIMA, Fortaleza/Ce, Cep: 60411-220, Fone: (85) 99846-6485, 
inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 26.364.009/0001-75, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Francisco Israel Sousa Maciel. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição de serviços técnicos profissionais (contábeis), nas condições estabelecidas na 
Cotação Eletrônica nº 2024/22658, Termo de Participação nº 20240021, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte integrante deste 
contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2024/22658, Termo de Participação nº 20240021 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/22658 e Termo de Participação nº 20240021, e seus anexos, os preceitos 
do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 
09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: SÃO GONÇALO DO AMARANTE/CE. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da publicação , na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos 
da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 240 (duzentos 
e quarenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$11.844,00 (onze 
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mil oitocentos e quarenta e quatro reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.0
3.339039.50000.0 - 8878. DATA DA ASSINATURA: 15 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: REGIS NASCIMENTO DA SILVA - CONTRATANTE 
– FRANCISCO ISRAEL SOUSA MACIEL – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-ANTONIO RONIEL CAETANO, 02-FRANCISCO ALFREDO 
HOMSI FILHO. Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 11115.312024/35/PRÉ-RESERVA: 1341962
CONTRATANTE: A ESCOLA QUILOMBOLA LUZIA MARIA DA CONCEIÇÃO, situada(o) no Sítio Três Irmãos, SN, Zona Rural, Croatá-CE, inscri-
ta(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0776-91, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo José Lucas Araújo do Nascimento. 
CONTRATADA: R DE OLIVEIRA NUNES COMERCIO E SERVIÇOS, com sede na Rua Eudes Cardoso, nº 20, Bairro Messejana, Município Forta-
leza-CE, CEP: 60.841-370, , inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 45.291.148/0001-60, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo 
ROBERTO DE OLIVEIRA NUNES. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
A MERENDA ESCOLAR, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/24136, Termo de Participação nº 2024/0007,Termo de Referência e 
na proposta do CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2024/24136, Termo de Participação 
nº 2024/24136 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/24136 
e Termo de Participação nº 2024/0007, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei 
Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto 
Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumpri-
mento de seu objeto FORO: CROATÁ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 200 (duzentos) dias, contado do(a) publicação, na forma do 
art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto 
contratual é de 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: 
R$2.926,30  (dois mil, novecentos e vinte e seis reais e trinta centavos), pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22100022.12.362.143.20967.08.339030.50000.0 – 5020 . DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2024 SIGNATÁRIOS: JOSE LUCAS ARAUJO DO 
NASCIMENTO - CONTRATANTE – ROBERTO DE OLIVEIRA NUNES – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-DIOGENES DE MELO FILHO, 
02-CLAUDEMIR JUNIOR BEZERRA DO AMARAL. Fortaleza, 22 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.087338/2024-76/PRÉ-RESERVA: 1343062
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO e a EEM CORONEL LUIZ FELIPE, situado a Praça Coronel 
Luiz Felipe, nº 381, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0306-28, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo SR. FRANCISCO 
DE ASSIS PEREIRA FILHO CONTRATADA: GRANGAZ LTDA, com sede na Rua Maestro José Vieira, 143 ,Bairro: Exposição, Granja-CE CEP: 62.43-
000, Fone:(88) 9602-6959, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 28.975.806/0001-14, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pela SR(a) 
KARINE DA COSTA OLIVEIRA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DE 
GÁS ENGARRAFADO, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/17491, Termo de Participação nº 0004/2024, Termo de Referência e na 
proposta do CONTRATADO . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/17491 e Termo de 
Participação nº 0004/2024, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar 
nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu 
objeto FORO: GRANJA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir da data de publicação 
no DOE, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de 
execução do objeto contratual é de 285 (Duzentos e oitenta e cinco) dias, contado do a partir da data de publicação no DOE, contado a partir do recebimento 
da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 5.700,00 (Cinco mil e setecentos reais) pagos em conformidade com 
o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.05.339030.50000.0 - 1253. DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro 
de 2024. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA FILHO - CONTRATANTE – KARINE DA COSTA OLIVEIRA – CONTRATADA e 
TESTEMUNHAS: 01- RAIMUNDO LOURIVAL DA ROCHA FILHO, 02- JOSÉ INÁCIO MAGALHÃES NETO. Fortaleza, 22 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.119357/2024-79/PRÉ-RESERVA: 134600900
CONTRATANTE: A EEFM Padre Rocha, situada na rua Cel. Alves Teixeira, nº 525, Bairro Joaquim Távora, Município de Fortaleza/CE, CEP 60.130-
000, Telefone: (85) 3101-5075, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0449-20, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua 
Diretora Geral, Srta. Régia Lima Leitão CONTRATADA: JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA JUNIOR - ME, com sede na rua General Castelo Branco, 
nº 120, Cidade dos Funcionários, Fortaleza, Ceará, CEP 60.875-610, telefone (85) 3274-9802/ 99975-1011, e-mail diretorfinanceiro.ce@gruposect.com.
br, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 20.189.604/0001-35, doravante denominado CONTRATADA, representado neste ato pelo Sr. JESUS ALBINO VIEIRA 
CRISPA JUNIOR. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de limpeza e conservação – dedetização e descupinização, 
nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/22470, Termo de Participação nº 16/2024, Termo de Referência e na proposta do CONTRA-
TADO. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2024/22470, Termo de Participação nº 16/2024 e Termo de 
Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/22470 e Termo de Participação nº 
16/2024, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de 
julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de 
fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: 
Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da publicação no Diário Oficial do Estado 
do Ceará, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo 
de execução do objeto contratual é de 340 (trezentos e quarenta) dias, contado da publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará. VALOR GLOBAL: R$ 
350,00 (trezentos e cinquenta reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.03.33
9039.50000.0 - 8878. DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: Régia Lima Leitão - CONTRATANTE – Jesus Albino Vieira 
Crispa Junior – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Franklin Augusto Soares da Silva, 02- Átila Juliana César. Fortaleza, 22 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.123735/2024-19/PRÉ-RESERVA: 1345093
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ Escola de Ensino Médio Ana Facó, 
situada(o) na Rua Vicente Matias nº 159, Bairro Centro, no Município de Beberibe, CEP 62.840-000, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0393 - 31, dora-
vante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Maria do Livramento de Sousa dos Santos CONTRATADA: PH & B COMERCIO 
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& SERVICOS LTDA, com sede na Avenida Deputado Castelo de Castro, nº 206, A - Jangurussu, Fortaleza - CE,Cep: 60.866-000, Fone: (85) 30342697, 
inscrita no CPF/CNPJ sob o nº11.914.096/0001-10, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo (a) Francisca Aislan Pereira de 
Sousa. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição de Material de Consumo – Gêneros de Alimentação, nas condições 
estabelecidas na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2024/18413 e no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20230023 e na proposta do CONTRATADO. É parte 
integrante deste contrato, para todos os fins de direito, na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2024/18413 e no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20230023. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2024/18413 e PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 20230023, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 
de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de 
fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: 
Beberibe/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) Após a Publicação D.O.E, na forma 
do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto 
contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: 
R$ 4.929,00 (quatro mil e novecentos e vinte e nove reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.
12.362.143.20967.04.339030.50000.0 - 20335. DATA DA ASSINATURA: 14 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: Maria do Livramento de Sousa dos 
Santos - CONTRATANTE – Francisca Aislan Pereira de Sousa – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- FRANCISCA CELIANE DA SILVA VIEIRA, 
02- DAVI GARCIA BEZERRA. Fortaleza, 22 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.116020/2024-18/PRÉ-RESERVA: 1345333
CONTRATANTE: O CEJA COSME ALVES DE LIMA, situada(o) na Avenida Eliziário Pinheiro N° 102, Bairro Américo Bezerra, Município de Jagua-
ribe/CE, CEP: 63.478-000, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0646-03, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo 
Diretora Geral, Sra(o) Francisca de Freitas Guedes CONTRATADA: JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA JUNIOR-ME, com sede na Rua: General 
Castelo Branco, Nº120,Bairro Cidade dos Funcionários, Município Fortaleza -CE, CEP: 60.875- 610, Fone:(85) 99975-1011, inscrita no CPF/CNPJ sob o 
nº 20.189.604/0001-35, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sra. Jesus Albino Vieira Crispa Junior. OBJETO: O objeto 
do presente instrumento é a contratação de Serviços de Terceiros – Limpeza e Conservação para o CEJA COSME ALVES DE LIMA, nas condições 
estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/25851, Termo de Participação nº 2024/0011, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte 
integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2024/25851, Termo de Participação nº 2024/0011 e Termo de Referência. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/25851 e Termo de Participação nº 2024/0011, 
e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 
2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro 
de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Jaguaribe/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), a contar da data da publicação no Diário Oficial do Ceará, na 
forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do 
objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. 
VALOR GLOBAL: R$ 470,00 (Quatrocentos e setenta reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100
022.12.362.143.20970.14.339039.50000.0 - 16473. DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: Francisca de Freitas Guedes - 
CONTRATANTE – Jesus Albino Vieira Crispa Junior – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Tacielma Bezerra Pinheiro, 02- Jocasta Diêllya Bezerra 
Rodrigues. Fortaleza, 22 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001101929202463/PRE-RESERVA : 1346389
CONTRATANTE: A EEFM DONA CLOTILDE SARAIVA COELHO – CREDE 19, Município de Juazeiro do Norte/Ce, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 
07.954.514/0594-48, neste ato representada pela Diretora Administrativa, Sr.(a) JANE CRISTINA CORREIA S. S. COSTA CONTRATADA: ZACARIAS 
DOS SANTOS CHAVES JÚNIOR- ME , inscrita no CNPJ sob o nº 13.644.785/0001-87 , representado neste ato pelo Sr. zacarias dos Santos Chaves 
Júnior. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, nas condições estabelecidas na 
Cotação Eletrônica nº 2024/20871, Termo de Participação nº 15/2024, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste 
contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2024/20871, Termo de Participação nº 15/2024 e Termo de Referência.. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/20871 e Termo de Participação nº 15/2024 , e seus anexos, os preceitos 
do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 
09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Juazeiro do Norte/Ce. VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato é de 360 (Trezentos e sessenta) dias, contado da publicação do D.O.E, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 
14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Admi-
nistração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 360 ( Trezentos e 
sessenta ) dias, contado da publicação do D.O.E, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021.. VALOR GLOBAL: R$ 98,99 ( Noventa 
e oito reais e noventa e nove centavos ) pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362
.143.20970.01.339039.50000.0 – 20424. DATA DA ASSINATURA: 16 DE OUTUBRO DE 2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-JANE CRISTINA 
CORREIA S. S. COSTA , CONTRATADA-zacarias dos Santos Chaves Júnior e TESTEMUNHAS 01-Jucélia Teixeira Macedo , 02-Andrezza Lucena 
Alves. Fortaleza, 22 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.044514/2024-85/PRÉ-RESERVA: 1339449
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEMTI PLÁCIDO ADERALDO CASTELO, estabelecida à Rua Carlos Morais, 
nº 752, Bairro Centro, Município de Caririaçu/CE, CEP 63.220-000, Telefone (88)3547-1901, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0585-57, daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. José Almeida da Silva CONTRATADA: SUELEIDE LIMA 
GOMES, CPF nº 601.258.713-92. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, 
todos de acordo com a chamada pública nº 01/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais 
Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2024 FORO: 
Caririaçu/CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a 
partir da data de publicação em D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 (Doze mil reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO 
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ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.01.339030.50000.0 – 8835 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. DATA DA 
ASSINATURA: 16 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: JOSÉ ALMEIDA DA SILVA- CONTRATANTE – SUELEIDE LIMA GOMES – CONTRATADA 
e TESTEMUNHAS: 01- Helysson Rodrigues Silvestres, 02- Ana Karla de Sousa Rodrigues. Fortaleza, 22 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.119838/2024-84/PRÉ-RESERVA: 1346106000
CONTRATANTE: A(O) EEEP Doutor Salomão Alves de Moura, situada(o) na Avenida Manoel Batista da Silva, S/N, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 
07.954.514/0767-09, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Queila Maria Soares Araújo. CONTRATADA: MGL 
DA SILVA LTDA, com sede na Rua São Miguel, nº 64, Bairro Guajiru, Caucaia, CEP: 61.629.230, Fone: (85) 98121.3586, inscrita no CPF/CNPJ sob o 
nº 08.091.838/0001-40, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Maria Glaucimeire Lourenço da Silva. OBJETO: O objeto 
do presente instrumento é a contratação de Serviços de Terceiros- Fornecimento de Alimentação, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica 
nº 2024/27987, Termo de Participação nº 20240042, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para 
todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2024/27987, Termo de Participação nº 20240042 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/27987 e Termo de Participação nº 20240042, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março 
de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 
35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: ARACOIABA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da sua publicação no DOE, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, 
admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permi-
tida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contado a partir da sua publicação no DOE. VALOR GLOBAL: R$6.784,00  (seis mil, setecentos e oitenta e quatro reais) pagos em conformidade com o 
contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.11283.07.339039.55000.1 - 8838. DATA DA ASSINATURA: 14 de outubro de 
2024 SIGNATÁRIOS: QUEILA MARIA SOARES ARAUJO- CONTRATANTE – MARIA GLAUCIMEIRE LOURENCO DA SILVA – CONTRATADA 
e TESTEMUNHAS: 01-KAMYLLA EMELLY MAIA JARDIM, 02- PAULO RICARDO GONCALVES PEREIRA. Fortaleza, 22 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.125174/2024-92/PRÉ-RESERVA: 1343010
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, EEMTI Monsenhor José Carneiro 
da Cunha, inscrita no CNPJ nº 07.954.514/0392-50, situada na Rua Eduardo Mota, nº 201, Centro, no Município de Chaval-CE, CEP 62420-000, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. Diretor Geral, Sr Antonio Veras de Oliveira. CONTRATADA: COOPERA-
TIVA COOP. DOS PROD. DO SEMIÁRIDO DA ZONA NORTE DO CEARÁ – LTDA, CNPJ: 32.384.122/0001-15, situada na Rua Vicente Veras, 
1691, Jardim das Oliveiras, Camocim - CE, representada nesse ato pela Sra. Elzemir Menezes Ferreira. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 03/2024, o qual fica fazendo parte integrante 
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais Legislações relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 003/2024 FORO: CHAVAL/CE. VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste 
contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir da data de publicação em D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 4.650,00  (quatro mil, seiscentos e 
cinquenta reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.05.339030.50000.0 – 28068 
do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2024 SIGNATÁRIOS: ANTONIO VERAS 
DE OLIVEIRA- CONTRATANTE – ELZEMIR MENEZES FERREIRA – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-MIQUEIAS DA MOTA SANTOS, 
02-LUIZ HENRIQUE DE CARVALHO CARNEIRO. Fortaleza, 22 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.044514/2024-85/PRÉ-RESERVA: 1339449
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEMTI PLÁCIDO ADERALDO CASTELO, estabelecida à Rua Carlos Morais, 
nº 752, Bairro Centro, Município de Caririaçu/CE, CEP 63.220-000, Telefone (88)3547-1901, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0585-57, daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. José Almeida da Silva CONTRATADA: JOSEFA TAVARES 
DA SILVA MONTEIRO, CPF nº 313.174.053-15. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto 
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal 
nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
nº 01/2024 FORO: Caririaçu/CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contados a partir da data de publicação em D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) pagos em conformidade com 
o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.01.339030.50000.0 – 8835 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – PNAE. DATA DA ASSINATURA: 14 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: JOSÉ ALMEIDA DA SILVA - CONTRATANTE – JOSEFA 
TAVARES DA SILVA MONTEIRO – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Francisco Helysson Rodrigues Silvestres, 02- Ana Karla de Sousa Rodri-
gues. Fortaleza, 22 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.117966/2024-93/PRÉ-RESERVA: 1346644
CONTRATANTE: A EEM Prof.ª Rosa Martins Camelo Melo, situada na rua Padre Ibiapina, S\N, Ibiapina - CE inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514\0390-99, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. Valdilene Maria Fontes Bezerra. CONTRATADA: R DE OLIVEIRA NUNES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS, com sede na Rua (Av) Eudes Cardoso, Nº 20, Bairro Messejana, Município: Fortaleza- Ce, CEP: 60.841-230, Fone: (85) 
992803969, inscrita no CNPJ sob o nº 45.291.148\0001-60, doravante denominado CONTRATADO, representada neste ato pelo Sr. Roberto de Oliveira 
Nunes. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição- Material – Gêneros de Alimentação, nas condições estabelecidas na 
Cotação Eletrônica nº 2024\26615,Termo de Participação nº 2024/0015, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte integrante deste 
contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2024\26615 , Termo de Participação nº 2024/0015 e Termo de Referência. FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024\26615 e Termo de Participação nº 2024/0015, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 
35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado 
pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: IBIAPINA/CE. VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do contrato é de 320 (trezentos e vinte) dias, contado do(a) publicação no diário oficial, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da 
Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
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Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 290 (duzentos e 
noventa) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$15.879,10  (quinze 
mil e oitocentos e setenta e nove reais e dez centavos), pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.36
2.143.20967.08.339030.50000.0 - 5020. DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2024 SIGNATÁRIOS: VALDILENE MARIA FONTES BEZERRA 
- CONTRATANTE – ROBERTO DE OLIVEIRA NUNES – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-ANDERSON CARNEIRO SILVA, 02-TANIA DE 
AZEVEDO LOPES. Fortaleza, 22 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001110109202462/PRE-RESERVA : 1343837
CONTRATANTE: A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO DEPUTADO FAUSTO AGUIAR ARRUDA, Município de Pacatuba - CE, inscrita no CNPJ sob o 
nº 07.954.514/0259-77, neste ato representada por sua Diretora, Sra. Aila Maria da Costa CONTRATADA: OURO VERDE COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 46.333.345/0001-68, representado neste ato pelo Sr. Marcos Tadeu Costa Sampronha. OBJETO: O objeto do presente 
instrumento é a contratação de aquisição de GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/23748, Termo 
de Participação nº 20240017, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a 
Cotação Eletrônica nº 2024/23748, Termo de Participação nº 20240017 e Termo de Referência. . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/23748 e Termo de Participação nº 20240017, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo 
Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 
2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Pacatuba - CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, contado da publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de forne-
cimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 9.972,00 (nove mil, novecentos e setenta e dois reais) pagos em CONFORMIDADE COM 
CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.03.339030.55200.1 - 12666 . DATA DA ASSINATURA: 14 DE 
OUTUBRO DE 2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-Aila Maria da Costa , CONTRATADA-Marcos Tadeu Costa Sampronha e TESTEMUNHAS 
01-JULIANA NASCIMENTO OLIVEIRA , 02-SILVELENA MARIA MATOS DO NASCIMENTO. Fortaleza, 22 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.092331/2024-76/PRÉ-RESERVA: 1346199
CONTRATANTE: O Centro de Formação e Desenvolvimento para os Profissionais da Educação do Estado do Ceará Profª Maria Neli Sobreira de Oliveira 
– FormaCE, situado na Av. Porto Velho, 401 – Bairro: João XXIII – CEP 60525-571 – Fortaleza – CE, inscrito no CNPJ sob o nº 07.954.514/0836-67, 
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo RONALDO GLAUBER MAIA DE OLIVEIRA. CONTRATADA: FERREIRA E 
MARQUES SERVICOS LTDA, Rua Romeu Martins, nº 855, Lj 1, Montese, Fortaleza/CE, CEP: 60.420-720 Fone: (85) 99452-1715, inscrita no CPF/CNPJ 
sob o nºº 38.180.754/0001-43, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pela BRUNA MARQUES MOREIRA. OBJETO: O objeto do 
presente instrumento é a contratação de Serviços de Terceiros - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos, nas condições estabelecidas 
na Cotação Eletrônica nº 16/2024, Termo de Participação nº 20240016, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte integrante deste 
contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 16/2024, Termo de Participação nº 20240016 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 16/2024 e Termo de Participação nº 20240016, e seus anexos, os preceitos 
do direito público, no art. 75, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual Nº35.283, de 19 de janeiro de 2023 
e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias, dias corridos, contado a partir da sua publicação do instrumento contratual em sítio oficial/Diário Oficial, na forma do artigo 105 c/c o art. 94 
ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vanta-
josos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, nos termos do que dispõe o art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 340 (trezentos e quarenta) dias, contado a partir do recebimento da ordem de serviços 
pela Contratado (a), cuja emissão só deverá ocorrer após publicação do extrato contratual em sítio oficial/Diário Oficial.. VALOR GLOBAL: R$12.100,00  
(Doze mil e cem reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.03.339039.5000
0.0 - 24174. DATA DA ASSINATURA: 15 de outubro de 2024 SIGNATÁRIOS: RONALDO GLAUBER MAIA DE OLIVEIRA - CONTRATANTE – 
BRUNA MARQUES MOREIRA – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- IRLÂNIA MARIA LIMA NUNES, 02-MARIANA SALES DE SOUSA. 
Fortaleza, 22 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.121594/2024-08/PRÉ-RESERVA: 1346176
CONTRATANTE: A Escola de Ensino Médio Padre Coriolano, estabelecida a Rua Ten. Joaquim Nogueira de Queiroz, nº 51, Bairro Centro, Município de 
Pacajus/CE, Telefone ( 85 ) 3348-7009, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0401-86, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato 
representada por seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr.(a) FLÁVIA REGINA DA SILVA CASTRO CONTRATADA: D & G E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 19.201.732/0001-78, com sede à AV. Rogaciano Leite, nº 2791, complemento B, Bairro Jardim das Oliveiras , CEP: 60821- 075, representado 
neste ato pelo Sr. Daniel Guilherme Saundrs Linhares. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/28055 e Termo de Participação nº 
20240017 , Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica 
nº 2024/28055 e Termo de Participação nº 20240017 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
na Cotação Eletrônica nº 2024/28055 e Termo de Participação nº 20240017, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 
35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, 
e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Pacajus/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contado do(a) publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que 
a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 330 (trezentos e trinta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem 
de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 8.430,00 (Oito mil, quatrocentos e trinta reais) pagos em conformidade com o contrato 
original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.03.339030.55200.1 - 12666. DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2024. 
SIGNATÁRIOS: FLÁVIA REGINA DA SILVA CASTRO - CONTRATANTE – DANIEL GUILHERME SAUNDRS LINHARES – CONTRATADA e 
TESTEMUNHAS: 01- JOSÉ REVELINO PEREIRA, 02- NAÍLA ESTEVAN DE FREITAS. Fortaleza, 22 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001.127180/2024-84/PRÉ-RESERVA: 1346266

CONTRATANTE: A(O) EEM MONSENHOR ANTERO JOSÉ DE LIMA, situada(o) na Rua Farmacêutico José Rodrigues, Centro, N° 1154, Uruburetama/
CE inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0051-94, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Rita Ramos de Sousa. 
CONTRATADA: IDEIAS COM PAPEIS COMERCIO E SERVIÇO TLDA, com sede na Av. Anastácio Braga,1641 - São Francisco – Itapipoca/CE, CEP: 
62500-320, Fone: (88) 99961-2352, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 54.629.817/0001-52, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo 
Zilfranio Alves de Sousa. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar, nas 
condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/26421, Termo de Participação nº 20240008, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. É 
parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2024/26421, Termo de Participação nº 20240008 e Termo de Referência. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/26421 e Termo de Participação nº 20240008 e seus 
anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, 
Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, 
alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: URUBURETAMA/
CE . VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado do(a) publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos 
da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 240 (duzentos 
e quarenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$3.335,00  (três mil 
trezentos e trinta e cinco) reais pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.06.339030
.55200.1 – 715418. DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: RITA RAMOS DE SOUSA - CONTRATANTE – ZILFRANIO 
ALVES DE SOUSA – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-MARIA VIVIANE DE LIRA FERNANDES, 02-NATHALIA HELLEN BASTOS LIMA 
BATISTA. Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001127166202481/PRE-RESERVA : 1345036
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEMTI Dom Francisco de Assis Pires,Município de Ipaumirim/CE, inscrita no 
CNPJ: 07.954.514/0641-07, neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr. João Batista Oliveira Coelho CONTRATADA: CICERO LIMA 
MACEDO , CPF nº 061.014.403-03. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, 
todos de acordo com a chamada pública nº 0 0 2 / 2 0 2 4 , o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou trans-
crição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 
e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n º 0 0 2 / 2 0 
2 4 , resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem FORO: Ipaumirim/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será 
de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir da data de publicação em D.O.E. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é 
de 360 (trezentos e sessenta) dias, após a publicação no D.O.E, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equiva-
lente.. VALOR GLOBAL: R$ 9.087,50 (nove mil, oitenta e sete reais e cinquenta centavos). pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.02.339030.50000.0 – 4972 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.. 
DATA DA ASSINATURA: 16 DE OUTUBRO DE 2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-João Batista Oliveira Coelho , CONTRATADA-Cicero Lima 
Macedo e TESTEMUNHAS 01-ILEGIVEL , 02-ILEGIVEL. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.121667/2024-53/PRÉ-RESERVA: 1346241
CONTRATANTE: A(O) EEEP Doutor Salomão Alves de Moura, situada(o) na Avenida Manoel Batista da Silva, S/N, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 
07.954.514/0767-09, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Queila Maria Soares Araújo. CONTRATADA: MGL 
DA SILVA LTDA, com sede na Rua São Miguel, nº 64, Bairro Guajiru, Caucaia, CEP: 61.629.230, Fone: (85) 98121.3586, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 
08.091.838/0001-40, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Maria Glaucimeire Lourenço da Silva. OBJETO: O objeto do presente 
instrumento é a contratação de Serviços Gráficos e Editoriais, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/28085, Termo de Participação 
nº 20240043, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO.É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica 
nº 2024/28085, Termo de Participação nº 20240043 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na 
Cotação Eletrônica nº 2024/28085 e Termo de Participação nº 20240043, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, 
de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais 
legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: ARACOIABA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 120 (cento e vinte) dias, 
contado da sua publicação no DOE, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 60 (sessenta) dias, contado a partir da sua publicação no DOE. VALOR GLOBAL: R$360,00  
(trezentos e sessenta reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.07.339039.50
000.0 - 4922. DATA DA ASSINATURA: 15 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: QUEILA MARIA SOARES ARAUJO - CONTRATANTE – MARIA 
GLAUCIMEIRE LOURENCO DA SILVA – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-KAMYLLA EMELLY MAIA JARDIM, 02-PAULO RICARDO 
GANCALVES PEREIRA. Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001107471202456/PRE-RESERVA : 1342196
CONTRATANTE: A(O) (O) EEMTI NAZARÉ SEVERIANO, Município de Santana do Acaraú/CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0093-43, 
neste ato representada(o) pela Sra. Elânia Maria da Costa Araújo CONTRATADA: J V W CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 
07.182.452/0001-80, representado neste ato pelo Jhonathan Holanda Oliveira Rodrigues. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de 
REFORMA CIVIL E ELETRICA DE SALAS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/25559, Termo de Participação nº 2024/0015, 
Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2024/25559, 
Termo de Participação nº 2024/0015 e Termo de Referência. . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica 
nº 2024/25559 e Termo de Participação nº 2024/0015, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, 
alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, 
de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual Nº35.283, de 19 de janeiro de 2023 e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Santana 
do Acaraú-CE.. VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contado a partir da sua publicação do instrumento contratual em 
sítio oficial/Diário Oficial, na forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade compe-
tente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, nos termos do que 
dispõe o art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 60 (sessenta) dias, contado a 
partir do recebimento da ordem de serviços pela Contratado (a), cuja emissão só deverá ocorrer após publicação do extrato contratual em sítio oficial/Diário 
Oficial. . VALOR GLOBAL: R$ 85.745,00  (oitenta e cinco mil, setecentos e quarenta e cinco reais) pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO 
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ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.11292.11.339039.54400.1 - 1272. DATA DA ASSINATURA: 16 DE OUTUBRO 
DE 2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-Elânia Maria da Costa Araújo , CONTRATADA-Jhonathan Holanda Oliveira Rodrigues e TESTEMUNHAS 
01-Joao Vitor Amâncio de Araújo , 02-Ana Daiane Pereira da Silva. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001111410202493/PRE-RESERVA : 1346208
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/Escola de Ensino Médio em Tempo Integral Flávio Ribeiro Lima,município de 
Ubajara/CE, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0355-06, neste ato representada por sua Diretora Geral, a sra. Maria Edenilda Silva Medeiros CONTRATADA: 
COOPERATIVA DE AGRICULTURA FAMILIAR DA SERRA DA IBIAPABA, inscrita no CNPJ sob n.º 43.247.364/0001-83, representado neste 
ato pela Sra. Maria da Paz Gomes da Silva. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na 
Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública da agricultura familiar n.º 02/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei N.º 11.947/2009, da Lei Federal N.º 
14.133/2021, Lei Federal N.º 14.660/2023 e demais legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que 
consta na Chamada Pública da Agricultura Familiar N.º 02/2024, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem FORO: Ubajara/
CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 300 (trezentos) dias, contados a partir da data de publicação em 
D.O.E.. VALOR GLOBAL: R$ 41.080,00 (quarenta e um mil e oitenta reais). pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.08.339030.55200.1 – 486880 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.. DATA DA 
ASSINATURA: 17 DE OUTUBRO DE 2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-Maria Edenilda Silva Medeiros , CONTRATADA-Maria da Paz Gomes 
da Silva e TESTEMUNHAS 01-ILEGIVEL , 02-ILEGIVEL. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.117470/2024-10/PRÉ-RESERVA: 1346266
CONTRATANTE: A(O) EEM MONSENHOR ANTERO JOSÉ DE LIMA, situada(o) na Rua Farmacêutico José Rodrigues, n° 1154, bairro centro, Urubu-
retama/CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0051-94, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo sr.(a) Rita Ramos 
de Sousa. CONTRATADA: FERNANDO FERREIRA DE LIMA ME, com sede na Rua José Pires Chaves, n° 909, Centro, CEP: 62.650-000, Fone: (85) 
99152-4671, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 41.322.314/0001-98, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo sr. Fernando Ferreira 
de Lima. OBJETO: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/26421 e Termo de Participação nº 20240008, e seus anexos, 
os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 
35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado 
pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar, nas condições estabelecidas na Cotação 
Eletrônica nº 2024/26421, Termo de Participação nº 20240008, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, 
para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2024/26421, Termo de Participação nº 20240008 e Termo de Referência FORO: URUBURETAMA/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado do(a) publicação na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da 
Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 240 (duzentos e 
quarenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$20.343,00  (vinte mil 
trezentos e quarenta e três reais), pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.06.33903
0.55200.1 - 715418. DATA DA ASSINATURA: 15 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: RITA RAMOS DE SOUSA - CONTRATANTE – FERNANDO 
FERREIRA DE LIMA – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-MARIA VIVIANE DE LIRA FERNANDES, 02-NATHALIA HELLEN BASTOS 
LIMA. Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.114424/2024-69/PRÉ-RESERVA: 1345568
CONTRATANTE: A Escola Estadual de Educação Profissional Governador Virgílio Távora, situada na Rua Pergentino Silva, S/N, Seminário, Crato – CE, 
CEP: 63.113-525, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0627- 40, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo José Roberto 
de Oliveira. CONTRATADA: HAELE COMERCIO E SERVIÇOS DIGITAIS LTDA inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 25.193.345/0001-30, doravante 
denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo FRANCISCA LEILIANE SOUSA LOPES. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contra-
tação de AQUISIÇÃO – SERVIÇOS DE TERCEIROS – FESTIVIDADES E HOMENAGENS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 
2024/25353, Termo de Participação nº 0023/2024, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os 
fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2024/25353, Termo de Participação nº 0023/2024 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/25353 e Termo de Participação nº 0023/2024, e seus anexos, os preceitos do direito público, 
no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 
2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 
35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: CRATO/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) dias, contado da publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, 
admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permi-
tida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E 
CINCO) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$4.699,99  (QUATRO 
MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.01.339039.50000.0 – 5032. DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: JOSE 
ROBERTO DE OLIVEIRA - CONTRATANTE – FRANCISCA LEILIANE SOUSA LOPES – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-VALDENIA 
ALENCAR DE SOUZA AGUIAR, 02-JOSE DOUGLAS ROMEIRO MENDONCA . Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.115291/2024-48/PRÉ-RESERVA: 1344523
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação, estabelecida à 
Rua Avenida Coronel José Euclides Ferreira Gomes 1398 – Bairro: Doutor Juvêncio de Andrade – CEP-62043-070 Município de Sobral/CE, Telefone 
(88) 3677 4289, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0094-24 daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu 
Coordenador, Sr. Daniel Carlos da Costa CONTRATADA: CM ASSESSORIA E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 47.591.210/0001-65, com 
sede à Rua Joaquim Ribeiro 555. Sala 07. Bairro: Domingos Olímpio, Município Sobral-CE CEP: 62.011-020, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr. Raimundo Clerton Fernandes de Matos. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de SERVIÇO DE 
REPAROS PREVENTIVOS E CORRETIVOS, INSTALAÇÕES, ADAPTAÇÕES, RECUPERAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES, 
nas condições estabelecidas no Termo de Participação nº 20240006, Processo 22001.1152912024-48, Cotação Eletrônica (COEP) 2024/25460, Termo de 
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Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, o Termo de Participação nº 20240006, Processo 
22001.1152912024-48, Cotação Eletrônica (COEP) 2024/25460 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento na Termo de Participação nº 20240006, Processo 22001.1152912024-48, Cotação Eletrônica (COEP) 2024/25460, e seus anexos, os preceitos 
do direito público, no art. 75, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual Nº35.283, de 19 de janeiro de 2023 e 
demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Sobral/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias, contado a partir da Publicação do Contrato em DOE, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a negociação 
com a CONTRATADA. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir 
da Publicação do Contrato em DOE. VALOR GLOBAL: R$ 50.000,00  (Cinquenta Mil Reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.122.421.20168.15.339039.50000.0 - 8884. DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: Daniel 
Carlos da Costa - CONTRATANTE – Raimundo Clerton Fernandes de Matos – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Silvia Alves Paiva, 02- Lucas 
Rodrigues da Silva. Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.092463/2024-06/PRÉ-RESERVA: 1338199
CONTRATANTE: A EEMTI JOAQUIM BASTOS GONÇALVES, situada(o) na Rua Jacob Felício Ribeiro, 91, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0344-
53, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Helton Souza Brito CONTRATADA: G.M.CONSTRUTORA LTDA, com 
sede na Rua Maestro Quincas Bezerril, 341 , CEP: 62.320-089, Fone: (88)9657-5625, inscrita no CNPJ sob o nº 50.511.522/0001-26, doravante denomi-
nado CONTRATADO, representado neste ato pelo Luiz Gabriel Muniz Pereira. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviços 
Gráficos, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/18639, Termo de Participação nº 10/2024, Termo de Referência e na proposta do 
CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2024/18639,Termo de Participação nº 10/2024 e 
Termo de Referência.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/18639eTermodePartici-
pação nº 10/2024, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, 
de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341,de09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº35.322, 
de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maiode2023,edemais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto 
FORO: Carnaubal/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 100 (cem) dias, contado do(a) publicação, na formadoart.105c/c o art. 94 ambos 
da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 100 (cem) dias, 
contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos 
reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.08.339039.50000.0 - 28027. DATA 
DA ASSINATURA: 11 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: Helton Souza Brito - CONTRATANTE – Luiz Gabriel Muniz Pereira – CONTRATADA e 
TESTEMUNHAS: 01- Nadja Gonçalves de Oliveira, 02- Erivan Fontenele Veras. Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.098532/2024-87/PRÉ-RESERVA: 1341612
CONTRATANTE: A EEMTI FRANCISCO GUERREIRO CHAVES, situada na Rua Cândido Chaves, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0231-76, dora-
vante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Diretora Escolar, Sra. Rosenir Costa Peixoto CONTRATADA: ACE ASSESSORIA 
CONTABIL LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 11.977.190/0001-18, com sede na Avenida Santos Dumont, no 1687, Sala 07, bairro Aldeota no município 
de Fortaleza/CE, representado neste ato pelo Sr. ANDRÉ LUIS MELO DO NASCIMENTO. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
dos Serviços de Contador, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 06/2024, Termo de Participação nº 2020/03859, Termo de Referência e 
na proposta do CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 06/2024, Termo de Participação nº 
2020/03859 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 06/2024 e Termo de 
Participação nº 2020/03859, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar 
nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu 
objeto FORO: São João do Jaguaribe/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado a partir da publicação, 
na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução 
do objeto contratual é de 240 (duzentos e quarenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. 
VALOR GLOBAL: R$ 200,00 (duzentos reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.14
4.20976.14.339039.50000.0 - 16438. DATA DA ASSINATURA: 10 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: Rosenir Costa Peixoto - CONTRATANTE – 
André Luis Melo Do Nascimento – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Rita Maria de Moura Lima Magalhães, 02- Érika Rosiane Guerreiro de Sousa. 
Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.114404/2024-98/PRÉ-RESERVA: 1347336
CONTRATANTE: A EEMTI Professora Lídia Carneiro de Barros, situada(o) na rua centro de Garças, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0773-49, 
doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada pelo Diretor Escolar, Sr. FRANCISCO GERBSON DE OLIVEIRA CONTRATADA: 
ANTONIA CLAUDIA CEDRO DE VASCONCELOS, com sede na Rua Pedestre 14, 48, Parque Santa Maria, Fortaleza/CE, CEP: 60873-188, Fone: (85) 
99705-2124, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 50.324.245/0001-42, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pela senhora Antonia 
Claudia Cedro de Vasconcelos. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição de material de copa e cozinha em prol da EEMTI 
professora Lídia Carneiro de Barros, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/25203, Termo de Participação nº 20240011, Termo de 
Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2024/25203, Termo 
de Participação nº 20240011 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 
2024/25203 e Termo de Participação nº 20240011, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, 
Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis 
ao cumprimento de seu objeto FORO: Amontada/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a 
partir da data de publicação em diário oficial, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 240 (duzentos e quarenta), contado a partir do recebimento da primeira ordem de 
fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 2.378,00 (dois mil trezentos e setenta e oito reais) pagos em conformidade com o contrato 
original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.06.339030.50000.0 - 20392. DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2024. 
SIGNATÁRIOS: FRANCISCO GERBSON DE OLIVEIRA - CONTRATANTE – ANTONIA CLAUDIA CEDRO DE VASCONCELOS – CONTRATADA 
e TESTEMUNHAS: 01- KETILA STHEFANE DA SILVA, 02- PRYSSYLA DE CASTRO MELGACO. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001.112141/2024-82/PRÉ-RESERVA: 1347321

CONTRATANTE: A EEM Luiza Bezerra de Farias, situada(o) na RUA MONSENHOR SOLON nº 248, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0049-70, 
doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representado pelo Romão Francisco de Oliveira Barros CONTRATADA: F&L COMÉRCIO E 
SERVIÇO, com sede na cidade de Uruburetama/CE, bairro centro, rua josé pires chaves 909, CEP: 62650000, Fone: (85) 9 9152-4671, inscrita no CPF/
CNPJ sob o nº 41.322.314/0001- 98, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Fernando Ferreira de Lima. OBJETO: O objeto 
do presente instrumento é a aquisição de gêneros de alimentação de merenda escolar, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/24330, 
Termo de Participação nº 20240026, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, 
a Cotação Eletrônica nº 2024/24330, Termo de Participação nº 20240026 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/24330 e Termo de Participação nº 20240026, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado 
pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 
de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Tururu/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 
(Trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da publicação no Diário Oficial do Estado (DOE), na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, 
admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 240 (Duzentos e quarenta) dias, 
contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 44.056,90 (Quarenta e quatro mil e 
cinquenta e seis reais e noventa centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.0
6.339030.50000.0 - 24162. DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: Romão Francisco de Oliveira Barros - CONTRATANTE 
– Fernando Ferreira de Lima – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- FRANCISCO GILVAN SOARES RODRIGUES, 02- FRANCISCO JEOVANE 
DO NASCIMENTO. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.108076/2024-91/PRÉ-RESERVA: 1343909
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL JAIME LAURINDO 
DA SILVA, estabelecida à Travessa do Campo, nº 101, Bairro Centro, Município de Barroquinha/CE, CEP: 62.410-000 Telefone (88) 3623-18-07, inscrita 
no CNPJ/MF 07.954.514/0299-64, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. Carlos 
Vinicius Rocha Veras CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE CAMOCIM E REGIÃO NORTE - COOPCAM, situado à Estrada 
Tamboril, n.º 11, distrito de Amarelas , município de Camocim-CE, CEP 62.400-000 inscrita no CNPJ sob n.º 44.888.936/0001-76, representado neste ato 
pelo Sr. Cristiano Alves de Oliveira. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, 
todos de acordo com a chamada pública nº 05/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais 
Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 05/2024 FORO: Barro-
quinha/CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir da data de 
publicação em D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 89.657,60 (oitenta e nove mil seiscentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos) pagos em conformidade 
com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.05.339030.50000.0 - 28068 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – PNAE. DATA DA ASSINATURA: 11 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: Carlos Vinicius Rocha Veras - CONTRATANTE – Cristiano 
Alves de Oliveira – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Elicildo Alves da Costa, 02- Samuel de Brito Araújo. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.104556/2024-82/PRÉ-RESERVA: 1347541
CONTRATANTE: A Escola CEJA de Senador Pompeu, situada(o) na Rua: Professora Maria Hermínia, 70, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0341-
00, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) por Maria das Dores da Silva CONTRATADA: CAMILA ALVES ARAÚJO, 
com sede na Rua José Maria Veras, CEP: 62.400-000, Fone: (88) 9806-6331, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 44.084.013/0001-61, doravante denominado 
CONTRATADO, representado neste ato pela Sra. Camila Alves Araújo. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição – Serviços 
de terceiros – Festividades e homenagens, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 013/2024, Termo de Participação nº 2024/21926, Termo 
de Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 013/2024, Termo 
de Participação nº 2024/21926 e Termo de Referência . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica 
nº 013/2024 e Termo de Participação nº 2024/21926, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio 
de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações 
aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Senador Pompeu/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contado do(a) sua publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da sua publicação. VALOR GLOBAL: 
R$ 2.000,00 (Dois mil reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.09.339039
.50000.0 - 20359. DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: Maria das Dores da Silva - CONTRATANTE – Camila Alves 
Araújo – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- MAXWELL BEZERRA RODRIGUES, 02- JOSE EVANILDO FERNANDES DE SOUSA. Fortaleza, 
24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001112827202473/PRE-RESERVA : 1345683
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da ESCOLA DE ENSINO MÉDIO JOSÉ BEZERRA MENEZES, Município de Juazeiro do Norte/CE, 
inscrita no CNPJ 07.954.514/0597-90, neste ato representada pelo Antonio Rosemir de Matos Macêdo CONTRATADA: COAFAC COOPERATIVA DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO CARIRI LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 24.250.256/0001-15 representado neste ato pelo Sr. Erislan Pereira da 
Silva. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
chamada pública nº 04/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao 
PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 04/2024, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem FORO: Juazeiro do Norte/CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 360 
(Trezentos e sessenta) dias, contados a partir da data de publicação em D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 120.841,81  (Cento e vinte mil oitocentos e quarenta 
e um reais e oitenta e um centavos). pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.1
43.20967.01.339030.55200.1 – 714933 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.. DATA DA ASSINATURA: 18 DE OUTUBRO DE 
2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-Antonio Rosemir de Matos Macêdo , CONTRATADA-Erislan Pereira da Silva e TESTEMUNHAS 01-MARIA 
HELENA DE LACERDA SOUSA , 02-MARIA AUXILIADORA FERREIRA. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001104513202405/PRE-RESERVA : 1345784

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ EEM JOSÉ DE ALENCAR , Município de Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ: 
07.954.514/0536-79, neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. MAURILIO DA SILVA SOUSA CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA PITAGUARY , inscrita no CNPJ sob n.º 40.775.703/0001-06, representado neste ato pela Sra Marcileir Nepomucena Nogueira. OBJETO: É objeto 
desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aosalunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 02/2024, 
com certidão de publicação de nº 2024/21664, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. . 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais 
Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº02/2024, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste 
contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação em D.O.E. . VALOR GLOBAL: R$ 31.882,00  (trinta e um 
mil e oitocentos e oitenta e dois reais). pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.36
2.143.20967.03.339030.55200.1 – 12666 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.. DATA DA ASSINATURA: 16 DE OUTUBRO 
DE 2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-MAURILIO DA SILVA SOUSA , CONTRATADA-Marcileir Nepomucena Nogueira e TESTEMUNHAS 
01-ILEGIVEL , 02-ILEGIVEL. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001112581202430/PRE-RESERVA : 1343508
CONTRATANTE: A ESTADO DO CEARÁ, situada na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ/ EEMTI DEP. IRAPUAN CAVAL-
CANTE PINHEIRO, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0503-00, neste ato representada pelo MARCIA MARIA VIEIRA MARTINS CONTRATADA: 
GRAFICA & EDITORA FORTAL PRINT LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 24.278.025/0001-10, representado neste ato pelo FRANCISCA MILENA 
CARNEIRO DE OLIVEIRA PINTO. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS, nas 
condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 41/2024, Termo de Participação nº 41/2024, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. 
É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 41/2024, Termo de Participação nº 41/2024 e Termo de Referência e 
COEP N 2024/23602.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 41/2024 e Termo de Participação 
nº 41/2024, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 
de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de 
fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: 
Fortaleza-CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da Publicação, na forma do art. 105 c/c o 
art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 
60 (sessenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 1.179,41 (mil 
cento e setenta e nove reais e quarenta e um centavos) pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2210
0022.12.362.144.20976.03.339039.50000.0 - 24174. DATA DA ASSINATURA: 16 DE OUTUBRO DE 2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-MARCIA 
MARIA VIEIRA MARTINS , CONTRATADA-FRANCISCA MILENA CARNEIRO DE OLIVEIRA PINTO e TESTEMUNHAS 01-NATHALIA ARAUJO 
SOARES , 02-MARCIA GABRIELLE SANTANA DA CUNHA. Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001125967202410/PRE-RESERVA : 1345784
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ EEM JOSÉ DE ALENCAR , Município de Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ: 
07.954.514/0536-79, neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. MAURILIO DA SILVA SOUSA CONTRATADA: COOPERATIVA CEARENSE 
DOS AGRICULTORES FAMILIARES LTDA (COOBRAF), inscrita no CNPJ sob n.º 31.862.884/0001-17, representado neste ato pelo Sr. Francisco 
Leocádio Cavalcante Barroso. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aosalunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, 
todos de acordo com a chamada pública nº 02/2024, com certidão de publicação de nº 2024/21664, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o 
que consta na Chamada Pública nº 02/2024, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 
E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação 
em D.O.E. . VALOR GLOBAL: R$ 142.700,00 (CENTO E QUARENTA E DOIS MIL E SETECENTOS REAIS). pagos em CONFORMIDADE COM 
CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.03.339030.55200.1 – 12666 do PROGRAMA DE ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR – PNAE.. DATA DA ASSINATURA: 16 DE OUTUBRO DE 2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-MAURILIO DA SILVA 
SOUSA , CONTRATADA-Francisco Leocádio Cavalcante Barroso e TESTEMUNHAS 01-ILEGIVEL , 02-ILEGIVEL. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.117433/2024-10/PRÉ-RESERVA: 1346664
CONTRATANTE: A Escola Indígena Povo Caceteiro situada na Aldeia Mundo Novo, s/n - Zona Rural, Monsenhor Tabosa – CE – CEP 63780-000, inscrita(o) 
no CNPJ sob o nº 07.954.514/0169-86 doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada pela Teresinha Pereira da Silva CONTRATADA: 
ACE ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, com sede na Avenida Santos Dumont, nº 1687, Sala 07, bairro Aldeota, CEP: 60.150-160, Fone: (85) 3224.2025, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.977.190/0001-18, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo André Luis Melo do Nascimento. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviços Técnicos Profissionais (serviços contábeis) em favor da Escola Indígena Povo 
Caceteiro, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/26372, Termo de Participação nº 2024/0010, Termo de Referência e na proposta do 
CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2024/26372, Termo de Participação nº 2024/0010 
e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/26372, Termo de Partici-
pação nº 2024/0010, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, 
de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, 
de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto 
FORO: Monsenhor Tabosa/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 300 (trezentos) dias, contado do(a) publicação, na forma do art. 105 c/c 
o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é 
de 240 (duzentos e quarenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 
130,00 (cento e trinta reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.12.339039.50
000.0 – 12630. DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: Teresinha Pereira da Silva - CONTRATANTE – André Luis Melo do 
Nascimento – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Emiliana do Nascimento Costa, 02- Lucilene Luz do Nascimento. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001.079997/2024-39/PRÉ-RESERVA: 1343527

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação EEMTI EUNICE WEAVER, estabelecida à Avenida Senador Almir Pinto KM 
15, Nº S/N, Bairro Cônego Raimundo Pinto, Município de Maranguape/CE, CEP: 61.945-005 Telefone (85) 3101-2892, inscrita no CNPJ 07.954.514/0251 
- 10, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. Juilton Rodrigues da Silva CONTRA-
TADA: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE AGRICULTORES FAMILIARES - COOPAFAM, situado à Rua Desembargador Pedro Melo , nº 
530, Bairro Parque Tijuca, Município Maracanaú, CEP: 61.917-190, inscrita no CNPJ sob n.º 21.872.925/0001-00, representado neste ato pelo Sr. Francisco 
Flávio Cavalcante Ferreira. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública nº 01/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais 
Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2024 FORO: 
Maranguape/CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a 
partir da data de publicação em D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 61,020,00 (sessenta e um mil e vinte reais) pagos em conformidade com o contrato original. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.03.339030.550000.0 - 1257 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: Juilton Rodrigues da Silva - CONTRATANTE – Francisco Flávio Cavalcante Ferreira 
– CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- NATALIA DE FREITAS CAVALCANTI, 02- CINTYA MARIA DE ALMEIDA LEMOS. Fortaleza, 24 de 
outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.112090/2024-99/PRÉ-RESERVA: 1346830
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO MÉDIO PAULO FREIRE, estabelecida NA Comunidade 
Assentamento Salão, nº S/N, Distrito de Manoel Correa, Município de Mombaça/CE, CEP 63.610-00 Telefone (88) 98120-2114, inscrita no CNPJ/MF 
07.954.514/0798-05, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) Maria 
Silvana Vieira de Sousa CONTRATADA: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO VALE DO FORQUILHA , situado no Sítio 
Forquilha, n.º s/n , Distrito de Manituba, município de Quixeramobim-Ce, CEP 63.800-000 inscrita no CNPJ sob n.º 22.717.179/0001-35, representado neste 
ato pelo(a) Sr. DEUSIMAR CANDIDO DE OLIVEIRA. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto 
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 2024/003, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal 
nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
nº 2024/003 FORO: Mombaça/CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (Trezentos e Sessenta e 
Cinco) dias, contados a partir da data de publicação em D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 15.643,00 (Quinze Mil Seiscentos e Quarenta e Três Reais) pagos 
em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.09.339030.55200.1 - 487414 do PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: MARIA SILVANA VIEIRA DE SOUSA 
- CONTRATANTE – DEUSIMAR CANDIDO DE OLIVEIRA – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- ANTONIA JHARDANY DE LIMA SILVA, 
02- FRANCISCA ELIENE ALVES DE SOUSA. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.038138/2024-90/PRÉ-RESERVA: 1341326000
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ EEMTI LICEU DE TIANGUÁ JOSE NI MOREIRA, estabelecida a Rua Zé 
Ni, 12, Bairro: Santo Antônio, Cep. 62324- 010 Município de Tianguá/CE, inscrita no CNPJ sob o n° 07.954.514/0353-44, daqui por diante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pela a SRA. FRANCISCA DAS CHAGAS NOGUEIRA DA COSTA CONTRATADA: R DE OLIVEIRA 
NUNES COMERCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob nº 45.291.148/0001-60, com sede à Rua Eudes Cardoso, nº 20, Messejana, CEP 60.841-
370, Município FORTALEZA/CE, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo SR. ROBERTO DE OLIVEIRA NUNES. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Contratação de Serviços de terceiros – Festividades e Homenagens para o exercício de 2024, destinado 
a atender as necessidades de organização em eventos pedagógicos realizados na EEMTI LICEU DE TIANGUÁ JOSÉ NI MOREIRA, nas condições 
estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/06816, Termo de Participação nº 20240010, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte 
integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2024/06816, Termo de Participação nº 20240010 e Termo de Referência. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/06816 e Termo de Participação nº 202400010, 
e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 
2006, Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 
2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual Nº35.283, 
de 19 de janeiro de 2023 e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Tianguá/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 240 
(duzentos e quarenta) dias corridos, contados a partir da sua publicação do instrumento contratual em sítio oficial/Diário Oficial, na forma do artigo 105 c/c 
o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, nos termos do que dispõe o art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir do recebimento da ordem de serviços 
pela Contratado (a), cuja emissão só deverá ocorrer após publicação do extrato contratual em sítio oficial/Diário Oficial. VALOR GLOBAL: R$ 3.898,00 
(três mil oitocentos e noventa e oito reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.
08.339039.50000.0 - 28027. DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: FRANCISCA DAS CHAGAS NOGUEIRA DA COSTA 
- CONTRATANTE – ROBERTO DE OLIVEIRA NUNES – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Ágila Maciel Fernandes, 02- Cecília Maria Moita 
Rodrigues. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.127921/2024-27/PRÉ-RESERVA: 1345076
CONTRATANTE: A Escola CEJA de Senador Pompeu, situada(o) na Rua: Professora Maria Hermínia, 70, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0341-
00, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) por Maria das Dores da Silva CONTRATADA: G MATOS SERVIÇOS LTDA, 
com sede na Rua Vital Brasil, 776, CEP: 60.541-705, Fone: (88) 98121.3586, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 13.180.857/0001-82, doravante denominado 
CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. Gustavo Henrique de Matos Carvalho. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Aqui-
sição – Serviços de terceiros – Serviços Gráficos, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/19881, Termo de Participação nº 009/2024, 
Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2024/19881, 
Termo de Participação nº 009/2024 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica 
nº 2024/19881 e Termo de Participação nº 009/2024, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio 
de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações 
aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Senador Pompeu/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contado do(a) sua publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
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competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da sua publicação. VALOR GLOBAL: 
R$ 224,80 (Duzentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.
12.362.143.20970.09.339039.50000.0 - 20359. DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: Maria das Dores da Silva - CONTRA-
TANTE – Gustavo Henrique de Matos Carvalho – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- JOSE EVANILDO FERNANDES DE SOUSA, 02- MAXWELL 
BEZERRA RODRIGUES. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.090172/2024-75/PRÉ-RESERVA: 1346470
CONTRATANTE: A(O) ESCOLA DE ENSINO MÉDIO DOUTOR CESAR CALS, situada(o) na AVENIDA DOMINGOS OLIMPIO, 1800 – FARIAS 
BRITO/CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0423-91, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo ANA CRISTINA 
DA COSTA CONTRATADA: JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA JUNIOR -ME, com sede na Rua: GENERAL CASTELO BRANCO,120- CIDADE 
DOS FUNCIONARIOS, CEP: 60.875- 610, Fone: (85) 99975-1011, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 20.189.604/0001-35, doravante denominado CONTRA-
TADO, representado neste ato pelo JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA JUNIOR. OBJETO: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica 
nº 2024/17837 e Termo de Participação nº 2024/0017, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio 
de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações 
aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição de serviços de 
Limpeza e Conservação (Dedetização e Descupinização) nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/17837, Termo de Participação nº 
2024/0017, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 
2024/17837, Termo de Participação nº 2024/0017 e Termo de Referência FORO: FARIAS BRITO/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 
300 (trezentos) dias, contado do(a) publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 280 (duzentos e oitenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem 
de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 690,00 (Seiscentos e Noventa Reais) pagos em conformidade com o contrato original. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.03.339039.50000.0 - 8878. DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2024. SIGNA-
TÁRIOS: ANA CRISTINA DA COSTA - CONTRATANTE – JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA JUNIOR – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- 
ALESSANDRA BELO RODRIGUES, 02- CECILIA MARIA RODRIGUES DO NASCIMENTO. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001112827202473/PRE-RESERVA : 1345683
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da ESCOLA DE ENSINO MÉDIO JOSÉ BEZERRA MENEZES, Município de Juazeiro do Norte/CE, inscrita 
no CNPJ 07.954.514/0597-90, neste ato representada pelo Antonio Rosemir de Matos Macêdo CONTRATADA: MARIA JOSÉ FIRMO MORAES DE 
ALMEIDA, portadora do CPF Nº 905.381.613-53. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto 
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 04/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal 
nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
nº 04/2024, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem FORO: Juazeiro do Norte/CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo 
de vigência e de execução deste contrato será de 220 (Duzentos e vinte) dias, contados a partir da data de publicação em D.O.E.. VALOR GLOBAL: R$ 
25.200,00 (Vinte e cinco mil e duzentos reais). pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022
.12.362.143.20967.01.339030.1.5529200000.1 – 714933 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.. DATA DA ASSINATURA: 18 DE 
OUTUBRO DE 2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-Antonio Rosemir de Matos Macêdo , CONTRATADA-Maria José Firmo Moraes de Almeida e 
TESTEMUNHAS 01-MARIA HELENA DE LACERDA SOUSA , 02-MARIA AUXILIADORA FERREIRA. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001125980202461/PRE-RESERVA : 1345784
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ EEM JOSÉ DE ALENCAR , Município de Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ: 
07.954.514/0536-79, neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. MAURILIO DA SILVA SOUSA CONTRATADA: COOPERATIVA AGRO-
PECUÁRIA FAMILIAR (COAF) , inscrita no CNPJ sob n.º 41.753.133/0001-16, representado neste ato pelo Sr. ANTONIO MARCELO GOMES 
ROCHA. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, aosalunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
chamada pública nº 02/2024, com certidão de publicação de nº 2024/21664, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 
de anexação ou transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 
Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública nº 02/2024, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de 
vigência e de execução deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação em D.O.E.. VALOR GLOBAL: 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais). pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20
967.03.339030.55200.1 – 12666 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.. DATA DA ASSINATURA: 16 DE OUTUBRO DE 2024 
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-MAURILIO DA SILVA SOUSA , CONTRATADA-ANTONIO MARCELO GOMES ROCHA e TESTEMUNHAS 
01-ILEGIVEL , 02-ILEGIVEL. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001106821202467/PRE-RESERVA : 1342198
CONTRATANTE: A(O) CEJA ADELINO ALCÂNTARA FILHO,Município de Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0713-08, neste ato repre-
sentada(o) pelo CHRISTIAN MOREIRA DE SOUZA CONTRATADA: M. G. L DA SILVA LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 08.091.838/0001-40, 
representado neste ato pelo MARIA GLAUCIMEIRE LOURENÇO DA SILVA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição 
de Gêneros alimentícios, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/22582, Termo de Participação nº 20240012, Termo de Referência e na 
proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2024/22582, Termo de Participação nº 
20240012 e Termo de Referência.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/22582 e Termo 
de Participação nº 20240005, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar 
nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu 
objeto. FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) publicação em DOE, 
na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições 
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e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução 
do objeto contratual é de 340 (trezentos e quarenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. 
VALOR GLOBAL: R$ 29.206,63 (vinte nove mil duzentos e seis reais e sessenta e três centavos) pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO 
ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.03.339030.55200.1 - 12666. DATA DA ASSINATURA: 11 DE OUTUBRO DE 
2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-CHRISTIAN MOREIRA DE SOUZA , CONTRATADA-MARIA GLAUCIMEIRE LOURENÇO DA SILVA e 
TESTEMUNHAS 01-Rosangela do Nascimento Scarcella , 02-Kátia Vitor de Sousa Rocha. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001126605202438/PRE-RESERVA : 1344027
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEMTI IRMÃ LINS, Município de Viçosa do Ceará/CE, inscrita no 
CNPJ/MF 07.954.514/0360-73, neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) Francisco Igor Magalhães Mapurunga Bezerra CONTRATADA: 
MARIA NEUDA SILVA DE SOUSA , CPF sob n.º 874.273.383-91. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARAALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aosalunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos 
no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n° 20240003, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 
14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que 
consta na Chamada Pública nº 20240003, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem FORO: Viçosa do Ceará/CE. VIGÊNCIA: 
E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 350 (trezentos e cinquenta) dias, contados a partir da data de publicação em 
D.O.E. . VALOR GLOBAL: R$ 7.980,00  (sete mil novecentos e oitenta reais). pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.08.339030.50000.0 – 8824 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.. DATA DA 
ASSINATURA: 17 DE OUTUBRO DE 2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-Francisco Igor Magalhães Mapurunga Bezerra , CONTRATADA-Maria 
Neuda Silva de Sousa e TESTEMUNHAS 01-Romildo de Pinho Fontenele Rodrigues , 02-Jordania Sousa Alexandre. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.109133/2024-59/PRÉ-RESERVA: 1346889
CONTRATANTE: A EEMTI NAZARÉ GUERRA, situada na Rua Vereador Raimundo Junior, S/N – Conj. Habitacional Lúcia de Fátima – Dt. Lagoa do 
Mato – Itatira – CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0323-29, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Diretora Geral a 
sra. Antonia Alzeleny Viana Nunes CONTRATADA: COOPERATIVA SERTANEJA CEARENSE – FAPE, situado à Rua Jacinto Ferreira Paiva, s/n, 
Distrito de Lagoa do Mato, Itatira-CE, CEP 62.725-000 inscrita no CNPJ sob n.º 17.071.170/0001-60, representado neste ato pelo Sr. Felipe Aurélio Barbosa 
da Silva. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
chamada pública nº 20240003 o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação 
relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 20240003 FORO: Itatira/CE. 
VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de 
publicação em D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 69.880,00 (sessenta e nove mil oitocentos e oitenta reais) pagos em conformidade com o contrato original. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.10.339030.50000.0 – 8814 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: Antonia Alzeleny Viana Nunes - CONTRATANTE – Felipe Aurélio Barbosa da 
Silva – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Ana Gabriela Barbosa de Oliveira Maciel, 02- Lucas Lima Guerra. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001116054202402/PRE-RESERVA : 1343749
CONTRATANTE: A(O) EEM Abraão Baquit,Quixadá-CE inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0284-8, neste ato representada(o) pelo Emília da Silva 
Parente CONTRATADA: GRAFICA & EDITORA FORTAL PRINT LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 24.278.025/0001- 10, representado neste ato 
pelo FRANCISCA MILENA CARNEIRO DE OLIVEIRA PINTO. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição de Serviços 
Gráficos e Editoriais, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/25827, Termo de Participação nº 2024/0036, Termo de Referência e na 
proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2024/25827, Termo de Participação 
nº 2024/0036 e Termo de Referência.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/25827 
e Termo de Participação nº 2024/0036, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei 
Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto 
Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumpri-
mento de seu objeto. FORO: Quixadá-CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) da publi-
cação em D.O.E, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: 
O prazo de execução do objeto contratual é de 120 (cento e vinte) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento 
equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 1.398,40 (mil, trezentos e noventa e oito reais, quarenta centavos). pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO 
ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.09.339039.50000.0 - 20359 . DATA DA ASSINATURA: 16 DE OUTUBRO 
DE 2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-Emília da Silva Parente , CONTRATADA-FRANCISCA MILENA CARNEIRO DE OLIVEIRA PINTO e 
TESTEMUNHAS 01-ILEGIVEL , 02-ILEGIVEL. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.112104/2024-74/PRÉ-RESERVA: 1346841
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO MÉDIO PAULO FREIRE, estabelecida NA Comunidade 
Assentamento Salão, nº S/N, Distrito de Manoel Correa, Município de Mombaça/CE, CEP 63.610-00 Telefone (88) 98120-2114, inscrita no CNPJ/MF 
07.954.514/0798-05, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) Maria 
Silvana Vieira de Sousa CONTRATADA: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO VALE DO FORQUILHA , situado no Sítio 
Forquilha, n.º s/n , Distrito de Manituba, município de Quixeramobim-Ce, CEP 63.800-000 inscrita no CNPJ sob n.º 22.717.179/0001-35, representado neste 
ato pelo(a) Sr. DEUSIMAR CANDIDO DE OLIVEIRA. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto 
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 2024/002, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal 
nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
nº 2024/002 FORO: Mombaça/CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (Trezentos e Sessenta e 
Cinco) dias, contados a partir da data de publicação em D.O.E . VALOR GLOBAL: R$ 17.470,00 (Dezessete Mil Quatrocentos e Setenta Reais) pagos 
em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.09.339030.50000.0 - 8872 do PROGRAMA DE 
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ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: MARIA SILVANA VIEIRA DE SOUSA - 
CONTRATANTE – DEUSIMAR CANDIDO DE OLIVEIRA – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- FRANCISCA ELIENE ALVES DE SOUSA, 
02- ANTONIA JHARDANY DE LIMA SILVA. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.127392/2024-61/PRÉ-RESERVA: 1343846
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/E.E.E.P FRANCISCA ROCHA SILVA estabelecida a Rua João Celedonio Sobri-
nho,N° S/N Município de Jaguaruana/CE, Telefone (88) 3418 1281, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0333-09, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. Francisco Leandro de Paula CONTRATADA: EDUQUE & BRINQUE LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 12.321.127/0001-91, com sede à Rua Major Octacilio Affonso de Sousa , nº 41, Bairro Jardim das Oliveiras, Município de Fortaleza-Ce, Cep 
nº 60.821- 310, representado neste ato pela Sra, Rosilene da Cunha de Lima. OBJETO: O objeto do presente instrumentos aquisição material de proces-
samento de dados, destinado a atender as necessidades da EEEP Francisca Rocha Silva - Jaguaruana/CE para atender a demanda desta instituição, Anexo 
I – que integram este instrumento independente de transcrição, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/16865, Termo de Participação nº, 
Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrónica nº 2024/16865, 
Termo de Participação nº 2024/017 e Termo de Referência . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrô-
nica nº 2024/16865 e Termo de Participação nº 2024/017, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio 
de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações 
aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Jaguaruana/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contado a partir da sua assinatura, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou 
instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 654,36 (seiscentos e cinquenta e quatro reais e trinta e seis centavos) pagos em conformidade com o contrato 
original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.04.339030.50000.0 – 16406. DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2024. 
SIGNATÁRIOS: Francisco Leandro de Paula - CONTRATANTE – Rosilene da Cunha de Lima – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Luzia Neide 
de Carvalho Lopes, 02- Daniel Jefferson Maia. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.106206/2024-51/PRÉ-RESERVA: 1343394
CONTRATANTE: A EEMTI ESTADO DE ALAGOAS, situada(o) na Av Presidente Castelo Branco, 5244 – Barra do Ceará, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 
07.954.514/0424-72, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo José William Matias Barros CONTRATADA: J.TOMAZ 
COMERCIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, com sede na Rua nove nº 71 – José Walter – Fortaleza - CE CEP: 60.750 - 230 , Fone: (85) 98792 0244, 
inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 42.275.736/0001-12, doravante denominado CONTRATADA, representada neste ato pelo Jonas Gomes Alves Neto. OBJETO: 
O objeto do presente instrumento é a contratação de LIMPEZA E CONSERVAÇÃO – SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORE, nas condições estabelecidas 
na Cotação Eletrônica nº 17/2024, Termo de Participação nº 20240017, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte integrante deste 
contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 17/2024, Termo de Participação nº 2024/0017 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 17/2024 e Termo de Participação nº 20240017, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, no art. 75, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288 de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 
de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 60 (sessenta), dias contado da publicação do contrato, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se 
a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a nego-
ciação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 30 (trinta), dias contado a partir do recebimento 
da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais) pagos em conformidade com 
o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.03.339039.50000.0 - 24174 . DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro 
de 2024. SIGNATÁRIOS: José William Matias Barros - CONTRATANTE – Jonas Gomes Alves Neto – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- ELIZA-
BETH DA COSTA FERREIRA, 02- BRUNA RAFAELA PINTO CARNEIRO. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.122835/2024-28/PRÉ-RESERVA: 1346650
CONTRATANTE: A Escola Indígena Povo Caceteiro situada na Aldeia Mundo Novo, s/n - Zona Rural, Monsenhor Tabosa – CE – CEP 63780-000, inscrita(o) 
no CNPJ sob o nº 07.954.514/0169-86 doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada pela Teresinha Pereira da Silva CONTRATADA: 
ANTONIO ELTON BARBOSA MESQUITA, inscrita no CNPJ sob nº 19.153.173/0001-78, com sede à Rua Francisco Santiago Silva, nº1991, Bairro 
Centro, Município Monsenhor Tabosa, CEP 63.780-000 representado neste ato pelo Sr. Antonio Elton Barbosa de Mesquita. OBJETO: O objeto do presente 
instrumento é a contratação de empresa para execução dos serviços de terceiros – outros serviços de terceiros (Abastecimento de água por caminhão 
pipa capacidade 8.000 litros de água), nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/28427, Termo de Participação nº 2024/0011, Termo de 
Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2024/28427, Termo 
de Participação nº 2024/0011 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 
2024/28427, Termo de Participação nº 2024/0011, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, 
Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao 
cumprimento de seu objeto FORO: Monsenhor Tabosa/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 300 (trezentos) dias, contado do(a) publicação, 
na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução 
do objeto contratual é de 280 (duzentos e oitenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. 
VALOR GLOBAL: R$ 17.110,00 (dezessete mil e cento e dez reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22100022.12.362.143.20970.12.339039.50000.0 – 12630. DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: Teresinha Pereira da Silva 
- CONTRATANTE – Antonio Elton Barbosa de Mesquita – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Emiliana do Nascimento Costa, 02- Lucilene Luz 
do Nascimento. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.108077/2024-35/PRÉ-RESERVA: 1347383
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA CEJA LUZIA ARAÚJO DE FREITAS – CREDE 15 – TAUÁ/CE, 
estabelecida à Rua Abigail Cidrão de Oliveira, nº 51, Bairro Colibris, Município de Tauá/CE, CEP 63.660-000, Telefone (88) 99914-9332, inscrita no CNPJ/
MF 07.954.514/0281-35, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) JOSÉ 
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WELLITON RODRIGUES DO NASCIMENTO CONTRATADA: COOPESQUI - COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS E PESCADORES 
DA REGIÃO DOS INHAMUNS - LTDA, situado à Rua Dondon Feitosa, n.º 1385, município de Tauá-CE, CEP 63.660-000, inscrita no CNPJ sob n.º 
44.866.208/0001-63, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ANTÔNIO CÍCERO MARQUES LIMA. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR – AGF, PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica 
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 20240002, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei 
nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas 
alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 20240002 FORO: Tauá/CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução 
deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação em D.O.E . VALOR GLOBAL: R$ 17.757,71 (dezessete 
mil, setecentos e cinquenta e sete reais e setenta e um centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 221000
22.12.362.143.20967.13.339030.50000.0 - 8816 . DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: JOSÉ WELLITON RODRIGUES 
DO NASCIMENTO - CONTRATANTE – ANTÔNIO CÍCERO MARQUES LIMA – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- LUIZ ALVES DE LIMA 
FILHO, 02- DEBORA SOARES DE FREITAS SILVA. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.115398/2024-96/PRÉ-RESERVA: 134596700
CONTRATANTE: A(O) Escola EEM DEPUTADO FRANCISCO DE ALMEIDA MONTE, situada(o) na AV. Coronel Carvalho, nº 2400, Bairro Jardim 
Guanabara, Município Fortaleza/CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0419-05, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representa-
da(o) pelo seu Diretor (a) Sr. (a) Jacson Muniz da Silva CONTRATADA: CAMILA OLIVEIRA CUNHA-ME, com sede na Rua Professor Anacleto, 148, 
lj5, Bairro Parquelândia, Fortaleza/Ce. Cep: 60450-360, tel: (85) 99856-3311, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 35.212.255/0001-00, doravante denominado 
CONTRATADO, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) CAMILA OLIVEIRA CUNHA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUI-
SIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS - FESTIVIDADES E HOMENAGENS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2024/25927, 
Termo de Participação nº 2024/0024, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, 
a Cotação Eletrônica nº 2024/25927, Termo de Participação nº 2024/0024 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2024/25927 e Termo de Participação nº 2024/0024, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado 
pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de 
maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 
(TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) dias, contado a partir da sua publicação no Diário Oficial do Estado - DOE, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos 
da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 340 (TREZENTOS 
E QUARENTA) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 2.096,00 
(DOIS MIL NOVENTA E SEIS REAIS) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.2097
0.03.339039.50000.0 - 8878. DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: Jacson Muniz da Silva - CONTRATANTE – Camila 
Oliveira Cunha – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Rafaelly Rocha Parente, 02- Ileuda Leite de Loiola Vieira. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001114608202429/PRE-RESERVA : 1344355
CONTRATANTE: A CEJA PROFESSOR JOSÉ NEUDSON BRAGA, Fortaleza/Ceará , inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0497-28,representada neste ato Sr. 
José Sérgio Pereira da Costa CONTRATADA: DIMAIA’S COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº, 00.289.070/0001-01, representado neste ato pelo 
Sr. Augusto César Carvalho Maia. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Gêneros de Alimentação, nas condições estabelecidas 
na Cotação Eletrônica nº 13/2024 Termo de Participação nº 13/2024 Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste 
contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 13/2024, Termo de Participação nº 13/2024 e Termo de Referência. . FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 13/2024 e Termo de Participação nº 13/2024, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 
de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Fortaleza/Ceará. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 240 (duzentos e quarenta)dias contado do(a) na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 180(cento oita),dias contado a partir do recebimento da 
primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. . VALOR GLOBAL: R$ 30.424,00 (TRINTA MIL QUATROCENTOS E VINTE QUATRO 
REAIS) pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.03.339030.5000
0.0 - 7814. DATA DA ASSINATURA: 16 DE OUTUBRO DE 2024 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-José Sérgio Pereira da Costa , CONTRATADA-
-Augusto César Carvalho Maia e TESTEMUNHAS 01-ILEGIVEL , 02-ILEGIVEL. Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
ORDEM DE PARALISAÇÃO OBRA

Nº259/2024 -NUP 22001.092040/2024-88
CONTRATO N.º: 00522023 OBJETO: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI, NO MUNICÍPIO DE IBARETAMA - CE 
EMPRESA: FORTCON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA Por decisão do Diretor de Fiscalização de Obras e Gestão Regional, fica determinado 
a partir 21/07/2024 a PARALISAÇÃO da obra de código SIGSOP n.º 04782023SEDUC01, contrato n.°00522023, firmado entre a(o) SEDUC e a referida 
empresa FORTCON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, cujo objeto é a(o) CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI, NO 
MUNICÍPIO DE IBARETAMA - CE. Conforme justificativa abaixo: Atendendo o processo SUITE de N. 22001.092040/2024-88, em doc. de fl. 02, onde 
a empresa solicita a PARALISAÇÃO da referida obra. “ Solicito a paralisação da obra, em consideração que o contrato está com uma pendência na publi-
cação do aditivo de valor “. A fiscalização em doc. de fl.19.” A fiscalização concorda com o pleito “. O Diretor de Fiscalização de Obras e Gestão Regional 
em doc. de fl. 20. “ Esta DIFOR está de acordo com a paralisação do prazo de execução da obra a partir de 21/07/2024’ . Fortaleza, 21 de Agosto de 2024. 
DATA DA ASSINATURA: 26 DE AGOSTO DE 2024. Conforme : ANTÔNIO CAIO DE ABREU TIMBÓ FORTCON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA -Diretor de Fiscalização de Obras e Gestão Regional , FORTCON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA - Empresa Contratada. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
ORDEM DE PARALISAÇÃO OBRA

Nº267/2024 -NUP 22001.092029/2024-18
CONTRATO N.º: 00402023 OBJETO: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI, NO MUNICÍPIO DE ITAPIUNA - CE. 
EMPRESA: FORTCON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA Por decisão do Diretor de Fiscalização de Obras e Gestão Regional, fica determinado 
a partir 21/07/2024 a PARALISAÇÃO da obra código SIGSOP n.º 04532023SEDUC01, contrato n.°00402023, firmado entre a(o) SEDUC e a referida 
empresa FORTCON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, cujo objeto é a(o) CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI, NO 
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MUNICÍPIO DE ITAPIUNA - CE.Conforme justificativa abaixo: Atendendo o processo de N.22001.092029/2024-18, em doc. de fl. 02, onde a empresa 
solicita a PARALISAÇÃO da referida obra.” Solicito a paralisação da obra, consideração que o contrato está com uma pendência na publicação do aditivo de 
valor “. A fiscalização em doc. de fl. 05. “fiscalização entende que é necessária a paralisação da obra “. O Diretor de Fiscalização de Obras e Gestão Regional 
em doc. de fl. 09. “ De acordo com a paralisação do prazo de execução da obra a partir de 21/07/2024 “. DATA DA ASSINATURA: 31 DE AGOSTO DE 
2024. Conforme :ANTÔNIO CAIO DE ABREU TIMBÓ - Diretor de Fiscalização de Obras e Gestão Regional, FORTCON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA - Empresa Contratada. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
ORDEM DE REINICIO OBRA

Nº238/2024 - NUP 22001.109985/2024-46
Contrato Nº:01012023 Objeto:CONSTRUÇÃO DE SALAS DE AULA EM 05 (CINCO) ESCOLA EM DIVERSOS MUNICÍPIO DO ESTADO DO 
CEARÁ - 04 SALAS NA EEM JOSÉ FRANCISCO DE MOURA, NO MUNICÍPIO DE PALHANO - CE. Empresa: MARCLAN CONSTRUÇÕES 
LTDA Por decisão do Diretor de Fiscalização de Obras e Gestão Regional, fica determinado a partir desta data o REINICIO da obra de códigoSIGOP n.º 
04392023SEDUC01, contrato n.°01012023, firmado entre a(o) SEDUC e a referida empresa MARCLANCONSTRUÇÕES LTDA, cujo objeto é CONS-
TRUÇÃO DE SALAS DE AULA EM 05 (CINCO) ESCOLA EM DIVERSOSMUNICÍPIO DO ESTADO DO CEARÁ - 04 SALAS NA EEM JOSÉ 
FRANCISCO DE MOURA, NO MUNICÍPIO DE PALHANO - CE. Conforme justificativa a seguir: Atendendo o processo de N.22001.109985/2024-46 
, em doc. de fl. 02, onde a empresa solicita o REINICIO da referida obra.” Solicitar reinicio da obra, visto que o replanilhamento que tramitava sob o NUP 
22001.066603/2024-82, foi publicado no diário oficial do estado “. O Diretor de Fiscalização de Obras e Gestão Regional em doc. de fl. 04. “ Esta DIFOR 
delibera pelo reinício do prazo de execução da obra a partir de 03/09/2023 “. DATA DA ASSINATURA: 09 DE SETEMBRO DE 2024 Conforme :ANTÔNIO 
CAIO DE ABREU TIMBÓ - Diretor de Fiscalização de Obras e Gestão Regional, MARCLAN CONSTRUÇÕES LTDA - Empresa Contratada. SECRE-
TARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
ORDEM DE REINICIO OBRA

Nº239/2024 -NUP 22001.109985/2024-46
Contrato Nº:01012023 Objeto:CONSTRUÇÃO DE SALAS DE AULA EM 05 (CINCO) ESCOLA EM DIVERSOS MUNICÍPIO DO ESTADO DO CEARÁ 
- 03 SALAS NA EEM ALFREDO MACHADO, NO MUNICÍPIO DE MADALENA - CE Empresa: MARCLAN CONSTRUÇÕES LTDA Por decisão 
do Diretor de Fiscalização de Obras e Gestão Regional, fica determinado a partir desta data o REINICIO da obra de códigoSIGOP n.º 04392023SEDUC03, 
contrato n.°01012023, firmado entre a(o) SEDUC e a referida empresa MARCLANCONSTRUÇÕES LTDA, cujo objeto é CONSTRUÇÃO DE SALAS 
DE AULA EM 05 (CINCO) ESCOLA EM DIVERSOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ - 03 SALAS NA EEM ALFREDO MACHADO, NO 
MUNICÍPIO DE MADALENA - CE. Conforme justificativa a seguir: Atendendo o processo de N.22001.109985/2024-46 , em doc. de fl. 02, onde a empresa 
solicita o REINICIO da referida obra.” Solicitar reinicio da obra, visto que o replanilhamento que tramitava sob o NUP 22001.066603/2024-82, foi publi-
cado no diário oficial do estado “. O Diretor de Fiscalização de Obras e Gestão Regional em doc. de fl. 04. “ Esta DIFOR delibera pelo reinício do prazo de 
execução da obra a partir de 03/09/2023 “. DATA DA ASSINATURA: 09 DE SETEMBRO DE 2024 Conforme :ANTÔNIO CAIO DE ABREU TIMBÓ 
- Diretor de Fiscalização de Obras e Gestão Regional, MARCLAN CONSTRUÇÕES LTDA - Empresa Contratada. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 
Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
ORDEM DE REINICIO OBRA

Nº240/2024 - NUP 22001.109985/2024-46
Contrato Nº:01012023 Objeto: CONSTRUÇÃO DE SALAS DE AULA EM 05 (CINCO) ESCOLA EM DIVERSOS MUNICÍPIO DO ESTADO DO 
CEARÁ - 02 SALAS NA EEM PROFESSOR LUIZ GONZAGA DA FONSECA MOTA, NO MUNICÍPIO DE QUIXELÔ - CE Empresa: MARCLAN 
CONSTRUÇÕES LTDA Por decisão do Diretor de Fiscalização de Obras e Gestão Regional, fica determinado a partir desta data o REINICIO da obra 
de códigoSIGOP n.º 04392023SEDUC04, contrato n.°01012023, firmado entre a(o) SEDUC e a referida empresa MARCLANCONSTRUÇÕES LTDA, 
cujo objeto é CONSTRUÇÃO DE SALAS DE AULA EM 05 (CINCO) ESCOLA EM DIVERSOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ - 02 SALAS 
NA EEM PROFESSOR LUIZ GONZAGA DA FONSECA MOTA, NO MUNICÍPIO DE QUIXELÔ - CE. Conforme justificativa a seguir: Atendendo 
o processo de N.22001.109985/2024-46 , em doc. de fl. 02, onde a empresa solicita o REINICIO da referida obra.” Solicitar reinicio da obra, visto que o 
replanilhamento que tramitava sob o NUP 22001.066603/2024-82, foi publicado no diário oficial do estado “. O Diretor de Fiscalização de Obras e Gestão 
Regional em doc. de fl. 04. “ Esta DIFOR delibera pelo reinício do prazo de execução da obra a partir de 03/09/2023 “. DATA DA ASSINATURA: 09 DE 
SETEMBRO DE 2024 Conforme :ANTÔNIO CAIO DE ABREU TIMBÓ - Diretor de Fiscalização de Obras e Gestão Regional, MARCLAN CONSTRU-
ÇÕES LTDA - Empresa Contratada. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
ORDEM DE REINICIO OBRA

Nº241/2024 - NUP 22001.109985/2024-46
Contrato Nº:01012023 Objeto: CONSTRUÇÃO DE SALAS DE AULA EM 05 (CINCO) ESCOLA EM DIVERSOS MUNICÍPIO DO ESTADO DO 
CEARÁ - 03 SALAS NA EEM JOAQUIM JOSUÉ DA COSTA, NO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - CE Empresa: MARCLAN 
CONSTRUÇÕES LTDA Por decisão do Diretor de Fiscalização de Obras e Gestão Regional, fica determinado a partir desta data o REINICIO da obra 
de códigoSIGOP n.º 04392023SEDUC05, contrato n.°01012023, firmado entre a(o) SEDUC e a referida empresa MARCLANCONSTRUÇÕES LTDA, 
cujo objeto é CONSTRUÇÃO DE SALAS DE AULA EM 05 (CINCO) ESCOLA EM DIVERSOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ - 03 SALAS 
NA EEM JOAQUIM JOSUÉ DA COSTA, NO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - CE. Conforme justificativa a seguir: Atendendo 
o processo de N.22001.109985/2024-46 , em doc. de fl. 02, onde a empresa solicita o REINICIO da referida obra.” Solicitar reinicio da obra, visto que o 
replanilhamento que tramitava sob o NUP 22001.066603/2024-82, foi publicado no diário oficial do estado “. O Diretor de Fiscalização de Obras e Gestão 
Regional em doc. de fl. 04. “ Esta DIFOR delibera pelo reinício do prazo de execução da obra a partir de 03/09/2023 “. DATA DA ASSINATURA: 09 DE 
SETEMBRO DE 2024 Conforme :ANTÔNIO CAIO DE ABREU TIMBÓ - Diretor de Fiscalização de Obras e Gestão Regional, MARCLAN CONSTRU-
ÇÕES LTDA - Empresa Contratada. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº264/2024 IG: 1347079 SACC: 1325065

NUP 22001.118916/2024-23
O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da Secretaria da Educação, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, s/n, Gal. Afonso 
Albuquerque Lima, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora Secretária 
da Educação, a Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 – SSP/CE, residente e domi-
ciliada em Fortaleza/CE e o MUNICÍPIO DE TAMBORIL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 07.705.817/0001-04, 
representado por seu/sua Prefeito(a), LUIZ MARCELO MOTA LEITE, portador(a) do RG nº 96002422306 SSP/CE e CPF nº 892.522.093-87, resolvem 
firmar o presente aditivo com base na justificativa apresentada no processo em epígrafe, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
32.811/2018, Lei Complementar nº 297, de 19 de dezembro de 2022, Decreto nº 35.430, de 15 de maio de 2023 e demais legislações aplicáveis, mediante 
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as seguintes condições: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1. O presente aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência do Termo de 
Compromisso nº 264/2024. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 2.1. O prazo previsto na Cláusula Quinta, que trata do prazo de 
vigência do Convênio, ora aditado, fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, a partir de 1º de janeiro de 2025 até 30 de abril de 2025. CLÁUSULA 
TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 3.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Termo de Compromisso original. E, para validade do que ficou 
convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo. Fortaleza, 10 de Outubro de 2024. ELIANA NUNES 
ESTRELA Secretária da Educação LUIZ MARCELO MOTA LEITE Prefeito(a) Municipal de Tamboril/CE Testemunhas 1 .GEMA GALGANE FRANÇA 
BUENO AIRES. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza,  24 de outubro de 2024.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA ASJUR

*** *** ***
TERCEIRO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO

Nº176/2023 - NUP 22001.123982/2024-15 - IG: 1348285 - SACC: 1284299
O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, s/n, Gal. 
Afonso Albuquerque Lima, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora 
Secretária da Educação, a Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 – SSP/CE, residente e 
domiciliada em Fortaleza/CE e o MUNICÍPIO DE TURURU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 10.517.878/0001-52, 
representado por seu/sua Prefeito(a), ANTONIO BARBOSA BERNARDO portador(a) do RG nº 99002384719 e CPF nº 022.113.432-87, resolvem firmar 
o Termo Aditivo ao Termo de Compromisso nº 176/2023, com base na justificativa apresentada no processo em epígrafe, em conformidade com a Lei nº 
8.666/1993, Decreto Estadual nº 32.811/2018, Lei Complementar nº 297, de 19 de dezembro de 2022, Decreto nº 35.430, de 15 de maio de 2023 e demais 
legislações aplicáveis, mediante as seguintes condições: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1. O presente aditivo tem como objetivo prorrogar o 
prazo de vigência do Termo de Compromisso nº 176/2023. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 2.1. O prazo previsto na Cláusula 
Quinta, que trata do prazo de vigência do Convênio, ora aditado, fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 16 de novembro de 2024 
até 14 de maio de 2025. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 3.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Termo de Compromisso 
original e seus aditivos. E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo. 
Fortaleza, 23 de outubro de 2024. ELIANA NUNES ESTRELA -Secretária da Educação, ANTONIO BARBOSA BERNARDO - Prefeito(a) Municipal de 
Tururu. TESTEMUNHAS: 1. ANTONIO CLECIO SOUSA LIMA, 2. CYNARA LEITE DE OLIVEIRA FERNANDES. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
, em Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.012201/2023-87
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através do EEMTI DOM ANTONIO DE ALMEIDA LUSTOSA, representado(a) pelo DIRETOR 
ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) ANDREZA MACIEL ROCHA, matrícula nº 22200181270635, resolvem, por este instrumento de 
rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 02/08/2023, em todas as suas cláusulas, 
o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 09/02/2023. Iniciativa do contratado, cumprindo nesta 
hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, da Lei Complementar 
Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo 
nº 22001.012201/2023-87. Fortaleza, 02 de agosto de 2023. SEFOR 2 - FORTALEZA/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 23 de 
outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.097392/2024-20
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através do ESCOLA INDÍGENA JARDIM DAS OLIVEIRAS, representado(a) pelo DIRETOR 
ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) ANTONIA MORGANA RODRIGUES VIEIRA, matrícula nº 22200181355509, resolvem, por este 
instrumento de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 01/08/2024, em todas 
as suas cláusulas, o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 15/02/2024. Iniciativa do contratado, 
cumprindo nesta hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, 
da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, 
exarada no processo nº 22001.097392/2024-20. Poranga, 01 de agosto de 2024. CREDE 13 – CRATEÚS/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 
Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.097385/2024-28
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através do ESCOLA INDÍGENA JARDIM DAS OLIVEIRAS, representado(a) pelo DIRETOR 
ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) ZENILDA PEREIRA DA SILVA MARQUES, matrícula nº 22200181099820, resolvem, por este 
instrumento de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 01/08/2024, em todas 
as suas cláusulas, o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 14/02/2024. Iniciativa do contratado, 
cumprindo nesta hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, 
da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, 
exarada no processo nº 22001.097385/2024-28. Poranga, 01 de agosto de 2024. CREDE 13 – CRATEÚS/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 
Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.099353/2024-67
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através do EEEP DR. JOSÉ ALVES DA SILVEIRA, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, 
e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) JOSÉ SOUTO SARMENTO, matrícula nº 2220018160620-X, resolvem, por este instrumento de rescisão de contrato 
de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 13/08/2024, em todas as suas cláusulas, o contrato de trabalho 
temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 09/05/2024. Iniciativa do contratado, cumprindo nesta hipótese a prévia comuni-
cação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 
de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo nº 22001.099353/2024-67. 
Quixeramobim, 13 de agosto de 2024. CREDE 12 - QUIXADÁ/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
NUP 22001.095266/2024-31

O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através do EEMTI PROFESSORA THEOLINA DE MURYLLO ZACAS, representado(a) pelo 
DIRETOR ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) MARIA MARTA ROCHA, matrícula nº 22200181594015, resolvem, por este instrumento 
de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 05/08/2024, em todas as suas cláusulas, 
o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 04/06/2024. Iniciativa do contratado, cumprindo nesta 
hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, da Lei Complementar 
Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo nº 
22001.095266/2024-31. Bela Cruz, 05 de agosto de 2024. CREDE 3 - ACARAÚ/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 23 de outubro 
de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.096278/2024-82
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI WLADIMIR RORIZ, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, e do 
outro lado, pelo PROFESSOR(A) JOSÉ MAURO MONTEIRO, matrícula nº 22200181637342, resolvem, por este instrumento de rescisão de contrato de 
trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 15/07/2024, em todas as suas cláusulas, o contrato de trabalho 
temporário firmado entre as partes acima descritas, publicado no DOE de 13/03/2024. Falecimento, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso null, da Lei 
Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no 
processo nº 22001.096278/2024-82. Chorozinho, 15 de julho de 2024. CREDE 9 - HORIZONTE/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 
23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.096284/2024-30
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI WLADIMIR RORIZ, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, e do 
outro lado, pelo PROFESSOR(A) JOSÉ MAURO MONTEIRO, matrícula nº 22200181637342, resolvem, por este instrumento de rescisão de contrato de 
trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 15/07/2024, em todas as suas cláusulas, o contrato de trabalho 
temporário firmado entre as partes acima descritas, publicado no DOE de 09/05/2024. Falecimento, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso null, da Lei 
Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no 
processo nº 22001.096284/2024-30. Chorozinho, 15 de julho de 2024. CREDE 9 - HORIZONTE/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 
23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.075110/2024-33
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através do EEMTI MARIA CONCEIÇÃO DE ARAÚJO, representado(a) pelo DIRETOR 
ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) CARLOS HENRIQUE MAGNO CUSTODIO, matrícula nº 22200181307563, resolvem, por este 
instrumento de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 20/05/2024, em todas 
as suas cláusulas, o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 14/02/2024. Iniciativa do contratado, 
cumprindo nesta hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, da 
Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada 
no processo nº 22001.075110/2024-33. Acaraú, 20 de maio de 2024. CREDE 3 - ACARAÚ/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 24 
de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.080820/2024-85
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI ANTÔNIO SABINO GUERRA, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, 
e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) ANA LIGIA SOUSA SILVA, matrícula nº 22200181392366, resolvem, por este instrumento de rescisão de contrato 
de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 03/06/2024, em todas as suas cláusulas, o contrato de trabalho 
temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 15/02/2024. Casos fortuitos ou de força maior, que impeçam o contratante em 
prosseguir com o mesmo, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE 
de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo nº 22001.080820/2024-85. Itatira, 03 de junho de 2024. CREDE 
7 - CANINDÉ/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.103200/2024-21
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através do EEM LUZIA ARAÚJO BARROS, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, e 
do outro lado, pelo PROFESSOR(A) JOÃO PEDRO DO NASCIMENTO MARQUES, matrícula nº 22200181376972, resolvem, por este instrumento de 
rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 01/08/2024, em todas as suas cláusulas, 
o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 09/02/2024. Iniciativa do contratado, cumprindo nesta 
hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, da Lei Complementar 
Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo nº 
22001.103200/2024-21. Itarema, 01 de agosto de 2024. CREDE 3 - ACARAÚ/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.094443/2024-61
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através do ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ DE PASSAGEM RASA, representado(a) 
pelo DIRETOR ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) MARIA CHIRLENE REINALDO, matrícula nº 22200181446571, resolvem, por 
este instrumento de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 01/08/2024, em todas 
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as suas cláusulas, o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 07/02/2024. Iniciativa do contratado, 
cumprindo nesta hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, 
da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, 
exarada no processo nº 22001.094443/2024-61. Itarema, 01 de agosto de 2024. CREDE 3 - ACARAÚ/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 
Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.100204/2024-58
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEFM PROFESSORA MARIA JÚLIA FIALHO, representado(a) pelo DIRETOR 
ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) PAULO EDUARDO GOMES COUTINHO, matrícula nº 22200181302847, resolvem, por este 
instrumento de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 01/08/2024, em todas as 
suas cláusulas, o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 15/02/2024. Iniciativa do contratado, 
cumprindo nesta hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, 
da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, 
exarada no processo nº 22001100204202458. Independência, 01 de agosto de 2024. CREDE 13 – CRATEÚS/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.094442/2024-17
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através do ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ DE PASSAGEM RASA, representado(a) 
pelo DIRETOR ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) DALGISA MARIA DOS SANTOS, matrícula nº 2220018144658X, resolvem, por 
este instrumento de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 01/08/2024, em todas 
as suas cláusulas, o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 07/02/2024. Iniciativa do contratado, 
cumprindo nesta hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, 
da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, 
exarada no processo nº 22001.094442/2024-17. Itarema, 01 de agosto de 2024. CREDE 3 - ACARAÚ/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 
Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.099848/2024-96
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI WLADIMIR RORIZ, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, e do outro 
lado, pelo PROFESSOR(A) CDNEY FELICIO DE FREITAS, matrícula nº 22200181629420, resolvem, por este instrumento de rescisão de contrato de 
trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 09/08/2024, em todas as suas cláusulas, o contrato de trabalho 
temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 09/04/2024. Extinção ou conclusão das atividades temporárias definidas pelo 
contratante, tudo com respaldo legal no art. 6°, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, 
e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo n° 22001.099848/2024-96. Chorozinho, 09 de agosto de 2024. CREDE 9 - HORI-
ZONTE/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.104404/2024-80
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através do EEMTI CELSO ARAÚJO, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, e do outro 
lado, pelo PROFESSOR(A) ARTUR REGIS COSTA LIMA, matrícula nº 22200181372764, resolvem, por este instrumento de rescisão de contrato de 
trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 22/08/2024, em todas as suas cláusulas, o contrato de trabalho 
temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 14/02/2024. Iniciativa do contratado, cumprindo nesta hipótese a prévia comuni-
cação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 
de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo nº 22001.104404/2024-80. 
Cedro, 22 de agosto de 2024. CREDE 17 - ICÓ/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 194 SERIE 3 ANO XVI, 11 DE OUTUBRO DE 224, que publicou o EXTRATO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO - SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - TÉCNICOS PROFISSIONAIS DO PROCESSO Nº 22001.112830/2024-97, celebrado entre o Estado do Ceará, através da Secretaria 
da Educação/ EEM Governador Adauto Bezerra, Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0601-01, e a empresa ACE ASSESSORIA 
CONTABIL LTDA,inscrita no CNPJ N° 11.977.190/0001-18. Onde se lê: IG: 1337941 Leia-se: IG: 1344055 Fortaleza, 23 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 201 SÉRIE 3 ANO XVI, 23 DE OUTUBRO DE 2024, que publicou o EXTRATO DO CONTRATO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 
– CONFECÇÃO DE MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM Nº DO PROCESSO Nº 22001.105543/2024-21, celebrado entre o 
Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEEP MARIA CARMEM VIEIRA MOREIRA, situada(o) na RUA MARIA FERREIRA, 150, Pajuçara 
– Maracanaú – CE, CREDE 01 - CEP: 61.932-810 inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0225-28 e a empresa M.G.L DA SILVA LTDA. Onde se lê: 
PROCESSO Nº 22001155443/2024 21 Leia-se: PROCESSO Nº 22001.105543/2024-21 Fortaleza, 24 de outubro de 2024.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR


